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CONGR~S=O NACLO.NAL 
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Jnsf.a~adig da p~~o !aSfi.o Iep;fslativa. extrnordlnári~t da 5• legislatur"t-. · 

o .t)'es1dente o.o S~n&do :r::d.era!, nos têl'IllOS do art. il, n9 I d:l 
Co.o.&tLtuição Fcd.Jf&l a do-art. 1t- .n9 I. do Regimento Commu, faz-saber 
que &e 4clui. convocd.J.o o cong:esso Naciona-l, por ma:ls de um tOrço da 
O.ârna.ra: dos Oepu~ados e do Senado, na fotma do disposto no art. 39, 
}.a!ágratp Unlco, a.a. constituiçf~o,- para. se reunir extraordináriarnente, de 
1 A 16 ~e dezenmt~ do ano em curso. 

Faz :saber, ig:.tal.i1<.eule, que a instalação da Se&Sáo legislativa extra­
vr~árie. assim COllvocada rea'l~r-se.:á em sessão conjunta, no Plenãriq 
Qa Cámtu·a, na pmneira dessa.s d:Has, à:i :10 horas. 

benâdo Feder1.l, 2tl de novemiJro de 1965 
I 

COIVHSSÃO MiSTA 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do senado Federal 

1 SI do Regimento Inter;:w, designando 
:o Senhor Deputado LOurival Baptista 

lncumbi?a àe apreciar q Veto Total "EscruUnador. 
- a.o Su Presidente du liel)Ubl:ca ao 

Pro}et![ a e }el Ua Ca-UluTd fL'! 265-G5 
w_-:_ ?J0'1i~B~6v na Ca-mara) ~- q~ 
"'jzxa novos valores para os smwo-

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado~ 

Para. Presidente: 
l.o~ . d.a~-gJ:{Lo~_J_}g7]]9.i!~_.a._~_!.trfCcf_dâ§. 
d.o Quadro de Pessoal du Secretaria Senador Adalbertc Ser.a 
CJ:o- TdGü.1iãl_ITêg/õiiã1 dÕ-'l'rãb"a.vío· DeputadO ozanam Coelho 
!f,Çt 8'1- ~~egido e dà outras- prmiS:é1t.­ Para Vice-Presidente: 

6 votos 
1 voto 

Cl~"-
l!J RSU:i!AO, DE INSTALAÇAO, 

.REALIZADA ElVl 3 DE 
~)Ez.EMBRO DE 1965 
' . 

,\E. de~e::;seis noras e tl'inta minutos 
do dia •res de lie"".6l.!mbl"o de mll no­
vecentos. e sessenta e cinco, na Sala 
dn.s Comissões do senado Federal, pre­
sc:ntes o~J senhores senadores Sigefre­
do Pach-eco, Adalberto Sena e Za.ca­
rias de Assunção e .os senhores Depu­
tados O~~mam Coelho, Cba.ga~ Rodri­
gues e Lourival Baptista, reune-se a 
conüs:;tp Mista incumbida de apre­
ciar o \Teto Total do Sr. Preside-nte 
da Repú.Plica ao Projeto de Lei da Câ· 

Deputado Ozanam Coelho . . 5 votos 
Deputado LOunval Baptista 1 voto 

O Sr. P.iesidente, após agradecer a 
seus .pares a sua el.3ição, designa o Se~ 
nhor senador· Sig:efredo Pacheco Re­
lator da matéria precípua da comis­
são Mista. 

E, nada mais h a vendo que traüu·, 
encerrapse a Reunião, lavrando eu, Má­
rio Nelson Dunrte, Secretário, a pre­
sente Ata que, um3. vez aprÇJ-vada, serã 
assmada pelo Sr. Pre-sidente. 

zç. REUNIAO, REALIZADA NO DIA 
3 DE DEZEI\1BRO DE 1965 

• F'aço s~aucr q'll:e _o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 
i~ 11, da." constltmçao Federal. e ert, Auro :Moura. .'\ndrade, Presidente 
!Senado F ooerat, promulgo o segumte 

'17, 
tio 

_Art. I<? O _de Co~tas registrará o Mnt.ra.to celebrado, em 8 de 
n1mo de 1961, entre o Ministerio dg Ftl.zenrta e a Companhia. de Cimento 
!-'ort-land Caue. para gôzo dos favoree. tributDJ:ios previstos na. Lei n9 1.942 
ttc 12 cte agõsto de 1953. ' 

Art. 2'1 1::8te à.ecre_to !e;,r~lativo entrará em vigor na dã.ta. de sua publi­
caçiw, reYogadas as disposlçtJes em contrário. 

Senado Fecteral, _em 8 ·cte dezembro de 1965. . . · :J. 
At."'l:O MouRA ANDRAD& 

_ Presidente do Senádo Federal 

goa e !un~õe$ gratificadas do Quadro I da Constituição Federal, Uegou &an!;'ão · 
de Pessoal da Secretaria do Trilmnal ao Projeto de Lei da Câmara nº 3.071 
R-egional do T~a~alho .~a 3;_1. R-egião c ~e 1965, (~'l') Senado, n9 205~65), que 
dá outras próv1deneías • - fzxa no\o·os valores para os símbolos 

-Iniciando os ti;abalhos, o sr. Pre~ dos cargos e das f.unções gratificaéh<s 
~idente concede a palavra ao Senhol' do Quadro do Pessoal da Se<;retaria. 
Senadot Sigefrédo Pacl1eco que; na do Tri~+~nal Regiona~ do Tra?alho da 
qualidade de Relator, tece considera- 89 _Regiao, por ~OI_lSiderá-lo l~ncom;tl­
ções copsubstanciad.as em Rebt<ll'i.J tu~wna-1 e contrano ao intei:esse pú-
circunstanciando a origem e tramita-~ bhco. ' 
ç.ão da matéría na-S duas Casas do Con-

0 
PROJETO . 

gresso Nacional, bem corno ;.s razõ8s O pr_ojeto é originário da Câmar:t. · 
em que se fundamentou o Sr. Presi- das Deputados e de autoria da. Comls­
dente .da Repüblica. para, no uso de são de Constltttição e Ju3tlça, que ato·· 
suas atribuições eonstitucion!:lis, apo-r lheu mcns~.gem do Presidente do Tti­
st'l V~to ao· prooessado em _tela. bun~l RegiOnal do Trabalho da 8~ 

Regrão, 
Em discussiio, não havendo qu.;m 

mais deseje fazer uso da palavra, o 
Sr. Presidente determina seja as:;.ina­
do. o Relatório. 

E, nada mais havendo que tratar. 
encerra-se ~ Reunião, lavrar.do eu, 
Mário Nels_n Duarte, se;;retârio, a 
pres-ente At.& que, uma vez aprovada-, 
será assinada pelo Sr. _._lrr;sidente. 

,13elatório n9 97, de 1965 

O VETO PRE.SIDENCIAL 

São as seguintes as razões invo~ 
cadas pelo Sr. Presidente da Retlú~ 
blicn. ao negar :;anção uo projeto: 

n;~;.t n'i',265, de 1965 (PLC no 3.071-B, As vi111.e e duas horas e trinta mi­
oc 1965,, na Càmnra), que. ~<fixa no- nutos do dm três de dezembro de mil 
\'OS vnlW:es para os stmboloo dos car- novecentos e sessenta e cinco, na Sala ll!L.....Comissãa. Mista mcumbida de 
gos e f4w;ões gratificadas da Quadro da,~ comissões ci~ .senajo Fed..:Ht., ..,ob çzpr~./1... v_e(Q_Çp Ben'hor -f_resi-: 

"0 m·ojeto em exame cria no­
''os ônus para o erário, num mo­
mento em que se en:Vidam todos 
os esfe>rços para.- a. contenção dos 
gastos governamentais. Além dls.­
so. estabelece r;adrões de venci~ 

mente., · 1ncompatlve1s eom os 
prlnclplos de ttdmütistração pú­
bltca, colocando tais servidores em 
supel'loridí'.de de tratamento-, em 
relacão aos funcionários do Po .. 
cier Exccuth·o, o qUe Cllntra.r!a o 
princ.!-pio de parldO.de aa re.nm~ 
neração doe servidores dos 'T'rês 
POderes da Rep'flbtioa. P.stabe1ec1-
t'lo pelo art. 2& do Ato Tnstitucio-~ 
nal nº 2''-

de Pe:.-;~oal da secretaria do Tribunal a Presidênciia do Senhor sena-dor lj~e dn Re-pUblica__gg_fiQi§to if0 
Regionat do Trabalho da 8'-\ Re_glão e ~lldalberto senu, Pre.>idente, presentes ~ C4mara .n9 ..a..._on-B-B5<no 
ôú outr'ls pro'lidéndM". os Senllores senadores SigefredO Pa- Suz..g~--1!9--265 de 1965L _Q!l-e._ lt_;çr. 

Em ollediência ao prece;to Regimen- checo e ZacariHs de Assunção e os Se- vaiQ1:e_§...P_m os sfmbotos cUnt paraO&_-
t.aJ., ass1,1me a Presidê...'1cia- o senhor nbores Deputados 02:anam Coelho, iAa.s itinçQpª---Orfl-_ljj~rz_d'M do 9-M!J.-
Adalberto sena. que, decln-ra:ldo ins- Cbngas R.odrigues ~ Loürival Bapti~t.a, drÕ âe Pe;tsMl da SecyetariUP...Ttl:. 
talada. ~ comissão Mista, determina rruüe-se a. Comissão 1\H~t.a. im:umOida. biUillLRf'mwal dp Trábalh_Q_jlg.J• 
tBja p-rçfedida a ele!çfío para os car- de apreciar o Veto Total do S~-- Pre- RegijiQ....§_d_4.J21Ltca..L1lfOVid_êpc[ag 
gos de presidente e Vice-Presiàeiüe, .sidente ~a R~pUbU.c~ ao ProJctn~:~ de Rcln.t.or: Sr. Sigefredo ·Pacheco 
respectivament-e para tan~o L'1d!.co.ndo Lei da Cll.mara.. nç 265··65 CPLO n. , 
0 ::;i:::·-~· ..... r de esc'rut.inlo ~::ecretu por cé- 3.071-B-65, na. Cãma·ra), que "fixa O Sr. Pr.esidente ~ Repl,b11ca,. no 
CuJa~ _ur!nominai'l, prC'Villto 00 . art.. i novos va.lores para o~ símbolos dos car- ~uso d:c\s n.t.libnJç~s q.te lhe contetcm ' 

I 
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'I 

,, 
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O Veto foi apôst.o dentro d~J prazo 
ttxado no art. 7&, parAgraro 1', d&. 
Constituição Federal. 

ma estabelecida pela Constihtiçllo Fe­
deral. 

Sala das Comissões, em 3 de de­
zembro de 1965. - Aãalberto Senti, 
Presidente. - SigeJredo Pacheco, Re .. 
lator. - Zacarias de Assunção - Oza­
nam Coelho - Chagas Rodrigues 
Lourival Ba-ptista. 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Diante do exposto. cremo.<; estar o 
Congresso Naoional habllitado a se 
pronunciar sObre a matéria. na tor-

OrRiilTOA • Grlf'I:AL 

ALBilRTO DI! eRITO PI!REIRA 

CHIRPa DA CUi.Ç)I.O Dd R.DAQI.(l. 

FLORIANO GUIMARÃE:!il SENADO FEDERAL. 
OHIII,.tl DO SIIJ.RVIÇO OC PUDLICAç:eao 

MURILO FE':RRI!IRA AL V!S 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 64 da 

Constituição Federal, e eu, Aul'o Moura A.ndrade, Presidente,· promulgo a 
5BgUinte 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
. &liÇÃO 11 

• .._~Ell._Ol·UC-?ill_ ~g U2_0_E J.P!>Q 
Suspende tt e,xecucáO Cio m"t, 20 n9 t_dq Lei n<:J 76{Lde._26_ .tle 

outubro de 195t.- do Estado de Minas Gerais. ·e revoga a .Resolução 
ii'l 80. de 5 de agõsio àe196õ: • -

tmprnN na1 oflelftll do Departamento de lmpron•a No.olonal 

BllASILIA 

ABBIHATURAS Art. 19 E' suspensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da decisão 
d.eftnitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, a 16 de junho de 1961, 
no recurso extraordinário nY 36.?.98, do Estado de Minas Gerais, a execução 
Co artigo 20, n9 I, da Lei nY 760, ae 26 de outubro de 1951, do mesmo Estado. 

1\llPARTIÇOES B PARTICULARBS ( fUNCWNARIOS 

Art. 29 Esta resolução l'evoga a de n9 80, de 5 de agôsto de 1965, é 
baixada em deconência da retiíicação constante do oficio n9 1.641·P-MG., 
de 17 de novembro de 1965, do Supremo Tribuna-l Federal, e entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Caplul o lnurtor 

Semoot.ro ......... • .,. •.• Cli 
A.nq • ~ ••••••• ,. .-•• •-• Cr$ 

Exterior 

Caplbal o Interior 
50~ Semes\re ...... _.__ C.rS: 

96 Ano ···~··-·-·-- Cr1) 
Exterior Senado Federal, em 8 de dt:zemhro de 1965. 

Ano ~ AAA Ano .. ,. P ...... _ •• ...,. •• CrS t03{ 

AuRo MouRA ANDRADE I ~~:::~~~~~~-~~ p:: D :terior, quo ser&o ~empro anuais, aa 

r . -- Presidente do Senado Fed~er_•_I_-f naslnaturas podtrqS& .. Qo tomar, om qualquer época, por oela. m.esea 
Faço .saber que o Senad,) F1ederal a.provou e eu, Auro Moura Andrade, 

"Presidente, nos termos do i'Xt. 4·7, n\1 16, do Regimento Interno, promulgo ou um ano· 
a seguinte · . • _ A fim de possih.Wtar a remessa do valores acompanhldos da 

· RESOLTJÇAO NO 123, DE 1960 osclarooimentos quanto & sua aplloaçllo, sollcitamon dêem preferência 
à re~9ssa por mei<t de cheque ou valo postal, omitidos o favor do 
T<1sou eira do Departamento elo Imprensa ~!llll. Apos'enta Aelherbal Távora. de Albuquerque. Diretor. PL-1. dO .

1 
~droJ da Secretarra do Senado Federal.. . 

Artigo único. E' aposentado, r.os têrmos do art. 191, § !9 da Constituição 1 
Federal, combinado com os artigos 345, item IV e 349 da Resolução n9 6, de ' 

. 1~60. e a gratificação adicional a que:. faz jus, no cargo de Vice-Diretor·Geral 

/ Os suplementos lflll edlçil<lo dos 6rviion oflolaló $erio fornecidoo 
a a JB!nanteo sàmont.o modlot~to aollcttaolo. 

l'LO. do Quadro da Secretaria do Senado Fe~eral, o Diretor, PL-1, Adherbal ATA DA. fi"._SESSÃO~ EM.--ª DE O SR. PRESIDENTE: 
"!"ávcro d• Albuquerque. ' PEZEMBJ{O--DE'I·9~ (MOURA ANDRADE> - A lista c 

senado. Federal, enl 8 d:! c!t:z~mbro de 1965. 
lt . ---- _ -~-..::::~~· presença acusa. o comparecimento d 
li 3~ Sessão. Leg_isla!)Ú,_ !':.Jtt.r!2!· 38 ~;•· Senadores. Ha_vendo ."que 

AURO MOVRA ANDRADE 

Presidente do Sena.do Federal 
I d. , . d s•Le ·slatura rum_ reg1mental, declato abetta 

mana, c_ -ª ~-- · . _gt sessao. 
1

1 

~RESIDtSCIA DO SR. MOURA Vai ser lida. a ata. 
ANDRADK o Sr. 29 Secretário piocede 

--_ -'"" \ ~ As 14 horas e 30 minutos leitura da a.ta da sessãó ~mteri< 
.Faço sabet• que o Senado .Federal aprovou e en, Aura Moura Andrade' I acham-se presentes os Srs. Se· que é apr01lada aem debates. 

Presid~nte,. nos termos do art. 47, n9 16, do Regimento Interno, prornulg~ ua.dores: O Sr · lQ secretário· lC 0 81 
... seawnte . I guinte. 
.. ... 1 Adalberto Sena. EXPEDIENTE ' 

RESOLtTÇAO N9 124, DE 1965 1'··, Oscar Passos. 
Edmundo Levi MENSAGENS - Do Sr. PresidEm 

~~nneJa Geraldo _Gama Azeve_@_m!!..a_Q_f!.tJLQQ isolado tte P120illt 1 Arthur Virgilio. da República, nos seguintes têrmOl 
n_t.cnto e effvo de A ·uaanre de Conservado,· de Documentas PL·'tr, cattete Pinheiro.. ME·nsagem 11o 569, dé 1965 
aa __ ~cre ar a cna o e era • 

1

·; Vivtorino Freire. -
Joaquim Parente._ 

Artigo ünico. E' nomeado, de acõrdo com o art. 85, alinea c, item 2, ~· José Cândido. 
Regimento Interno (Resolução n9 2, de 1959), combinpdo com o art. 69, d .,1\ Sigefredo Pacheco., 
1-tegula.mento da Secretaria (Resolução nY 6, de 1960), para o cargo isola Menezes Pimentel. 
Ue provimento efetivo, de Ajudante de conservaçao de Documentoc, PL~ ! Wilson Gonçalves. 
da Secretaria do Senado Feder.-:1-1, Geraldo Gama de Azevedo,. na vaga def! Dix~Huit Rosado. 
corrente da apo:sentadoria de Abel Fen·az de Macedo. \·· Dinarte Mariz. 

walfredo GÚrgel. 
Senado Federal, em 9 de ôezembro de 1965. ' Ruy Carnei-ro. 

1 

I 
Argemiro de Figueiredo •. 

Amto MouRA ANDRADI: Ermirio de Mora~s. 1 

Presidente do Senado Federal Silvestre Péricles. 
Rui Palmeira. 

Fâço sab&r que o Sena-do Federal aprovou c eu, Auro Moura Andrade, 
Preside.nte •. nos têrmos do art. 47, n9 16, do Regimento Interno, promul~o 
a segWnte 

!_U!SOLUÇAO N' 125, DE 196_ 

Nometa Nilson Simões da Luz. para o carao tle Inspetw ~ 
seguranca. P~-8. ào Quadro da Secretarza dõ Senadõ i'edêral. 

Artigo único. E' nomeado, de acôrdo com o art. 85, alinea c, n9 2, do 
:Regunento Interno {Resolução n9 2, de 1959), combinado com o art. 69, da 
Resolução nY 6, de 1960, para o cargo isolado de provimento efetivo, de Ins· 
petor de Segurança, PL~8, do Quadro da Sec-retaria do Senado Federal, 
Nilson Stinões aa Luz. · 

Senado Feãera.l, em 9 de cie~r.eutbro de 1'965. 

AURO lvibURA ANDRADE 

P.residente do Senado Federa• 

Heribaldo Vieira. 
Júlio Leite. 
José Leite. 
Josaphat Marinho. 
Eurico Rezende. 
Raul Giuberti. 
Vasconcelos Tôrres. 
Benedicto Valladares.: 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
João Abraháo. 
Adolpho Franco. 
Melo Braga. 
Irineu Bornl1ausen. 
Antônio Carlos. 
Guido- Mondin. 
Mem de Sã. - <3&) 

Daniel Krieg e r. 

( N" 1.060/65, NA ORIGE~l) 

Exceleniissimo.s. Senhores. Membr 
do Senado Federal; 

Tenho a honra de submeter à apl'j 
vação de Vossas EXcelências o non 
do Senhor Luiz Garcia para mell 
bro do Conselho Administrativo 1 

Defesa Econômica <CADE), nos tê 
mos do artigo 99 da Lei n9 4.137, 1 

10 de setembro de 1002. 
Brasíila, em 8 de dezemb·JO de 19€ 

- H. Castello Branco. 

CUR.RICULUM VITAE DR. LU 
GARCIA 

Nascido a 10 de outubro de 191 
na cidade do Rosário do Qatete, E 
tado de Sergipe. 

Bacharel de Ciências Jurídicas 
Sociais pela Faculdade de Direito 1 

Bahia, tendo colado grau a 5 de ma 
ço de 1932. 

Adv-ogado militante, inj)crito J 
quadro da Ordem dos Advogados 
Brasil, Seção de Sergipe, a 4 àe n 
vembro de 1933. 

Promotor pública de 21?- , entrânc 
até janeiro de 1963. 

Deputado Estadual em 1935. 
Deputado Federal de 19th a 1m 

membro da Comissão de Constitl.l 
ção e Justiça, vice-líder dO seu pa 
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tido e,~ posteriormente, do bloco da 
minvria; membro da Grande comissão 
incumbida de apreciar, em sua fase 
tinal, O projeto de lei que deu ori­
gem à· estrturação jurídica da Petro­
brás, (Lei 2.004) e líder da sua. ban­
cada para os assuntos l'elacionados 
com a ·-tramitação do l"eferJdo pro,1eM 
to· delegado da Câma.ra às confe­
rê~cias_ interparlamentares, reuniãa.s 
em Berna (1952), Washington (1953), 
Londres (1957), e Rio de Janeiro 
(1958) ,. sendo, na 1~ eleito membro do 
Conselho pelo prazo de 1 (um) ano. 

Vice-Presidente da União Interpar­
lamenta.r, no Brasil, até 1958. 

Governador do Estado de Sergipe 
de 1959 a 1962. 

Professor de prática jmídica na 
Escola, Técnica do Comércio de Ser-
gipe. . 

Professor fundador da ·~acuidade de 
Direito de Sergipe, lecionando a ca­
deira de Direito do Traballlo. 

Membro do Instituto dos Ad· .. oga­
dos dd Brasil, da Academia de Le­
tras e do Instituto Histórico e Gt'o­
grâfico de Sei-gipe. 

Diretor Presidente da Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado 
da Guanabara, de agôsto de 1963 a 
fevereiro de 1965. 

A Comissão de Economia. 

Mensagem 11° 570, de 1965 
(N° 1.061/65, NA ORIGEM) 

Excelentissimos Senhores Membros 
elo Seriado Federal: 

Em cumprimento ao disposto no ar­
tigo 63', item I e 103 da Constituição, 
tenho ·!a honra de submeter à a,pro~ 
vação- do Senado Federal o nome do 
Senhor José Joaquim Moreira Rabel­
lo para exercer o cargo de Mmistro 
do Tribunal Federal de Recursos, Pm 
vaga criada pelo art. 69 do Ato Ins­
titucional n9 2, de 27 de outubro de 
1965. 

Como se verifica do anexo cm·ri­
culum vitae, o indicado preenche to­
tios os requisitos legais para a inves~ 
tidura, uma vez que tem revelado em 
intensa atividade jurídica, notável sa­
ber e 1repu~ao;ão ilibada. 

BraSília, em 8 de dezembr:1 de 1965. 
- H. Castello (3ranco. 

DIARIO DCI CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

ção, tenho a honra de submeter à 
aprovação do Sen~do Federal o nome 
do Senhor Esdras d.a Silva Gueiros 
para exercer o cargo de Ministro do 
Tn"ounal Federal de Rt>eursos, em 
vaga_ criada pelo art. 69 do Ato Ins­
titucional n9 2, de 27 de outubro de 
na . 

Como se verifica do anexo -currz­
culum vitae, o indicado preenche to­
dos os requisitos legais para a lnves .. 
tidura, uma vez que tem revelado em 
intensa atividade jurídica 1.1otãvel sa­
ber. e reputação ilibnd~. 

Brasília, a de dezembro de 1965. 

- ll. Castellú Branco. 

CURRICULUM VITAE DO 
DR. ESDRAS DA SILVA GUEIROS 

1. Nascido em Neotal, Rio ürande 
do Norte, em 26 de janeiro Ue 1905-. 

Filho de Jerônimo Gue1ros e tle D. 
Cecília Gueiros. 

2. Bacharel em Ciências Jur!dicas 
e Sociais pela Faculdad.e de Direito 
de Recife. 

3. Cargos, funções ou atividades 
que exerceu: 

Advogado. . 
Deputado à Assembléia Legislativa 

de Pernambuco. 
Advogado do Banco do Brasil -'3. A., 

Boletins de Pessoal, a que se refere 
esta lei. dentro de 10 (dez) dias-, con­
tados da data em que forem puOU­
cadOb. 

Art. 4º O Departamento Adminis­
t-rativo do Serviço Público fará pu­
blicar ·no Diário Oficíal ela Uniâo, 
dentro de 40 ·(quarenta) dias, os atos 
publicados nos Boletins dit que trata 
o item ·n do· art. 1':>, pa1·a rtar-lhes 
validade juridica definttiiTa. 

Art. 59 Esta let entra e=n vigor na 
data de sua: publicação. 

Art. 59- Ficâm :revOgados o parágra­
fo único· dei "àrt. 23 da Lei n'-' 4.345, 
de 26 de juhhó de 1964, e dell}~is dis-
posições' ·em ·contrário. . 

A' Comissão de Projetos do Exe­
cutivo. 

Projeto de Lei da Câmara· 
326, de 1965 

(N9 3.371.-B-65, NA ORIGEM) 

Autoriza o. Poder. Executivo a abrir, 
pelo Ministério da. Fazenda, o t.•ré~ 
dito especial de Cr$ 99.807.000 (no R 

venta e nove milhões, oitocentos e 
sete mil cruzeiros), destinado a aten­
der às despesas de viagem e estada 
no exterior de representantes do alu~ 
dido Ministro junto à ALALC. 

em 1945. 
Chefe do serviço ,Jurídico do Ban- O Congresso Nacional p:ecreta: 

co do Brasil S. A. ·- Ag6ncm Cen- Art. 19 E' o Poder Executivo auto~ 
tral. rizado a abrir, pelo Ministério da. Fa-

Assistente Jurídico do Banco do 1 zend&, o crédito especial de .•....... 
Brasil S.A. Cr$ 99.807.000 <noventa e nove nü-

Membro do Conselho Penitenci:'trio lhões, oitocentos e sete mil cruz~ü·of':J, 
do Distrito Federa.} <l963-ti4:J. d~stinado a atender às despesas de 

Suplente de Ministro do Tribunal vlag-em e estada no exterior, dos n"-
Superior Eleitoral 0964). presentantes do aludido Ministério que 

Presidente da Ordem d0s Aivoga- tomarão parte na.s Reuniões esp€Cifi­
dos do Brasil ·- seçâo rto Distrito c as da Associação Latino America~:.a 
Federal 0962·64). de Livre Comércio (ALALC), no col·-

Conselheiro da Ordem dos Advoga- ·rente exercício. · 
dos do Brasil - Seç-ão do Di:::trito Art. 2g O crédito especial em a.prê~ 
Federal. ço custeará tambêm as despesas cem 
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I - até 30';~ (trinta por cento), ao 
custeio das despesas co~n pessvu.i ttm .. 
porário, que desempenhe a.tivid:~.de <:Je · 
natureza técnica, sujeito ã legislaçatt 
trabalhista; 

n -'à aquisição e reparo de cquf .. 
pamentos e instalações; · 
nr- à aquisiçào de materiJ.\, t::mto 

permanente como de consumo .:: lrans .. 
tormação; -

IV - ;~,o aparelhamento e á:np!iação 
da biblioteca e serviço de dDI"!UI-:ten­
tação; 

v - ao custeio de outrà-3 dc.:;pesas 
relativas à prOl)riedade indus~n:u. 

Art. 411 A aplicaçáo. dos l'e':ursos a. 
que se refere o art. 39 desta lel será 
feita de acôrdo com plano· que st'l"á 
submetido, pelo Ministro da It~dilstria. 
e do Comércio, à aprovação do Presi­
dente d_a República. 

Art. 59 os recursos do Fu.Erio da 
Propriedade Industrial serâ>;> deposita­
dos em !!lenta especial, no· Eanr;o do 
Brasil S.A., em nome do D~pa1·._aR 
menta Nacional da Propried!U.~e Jn­
dustlial, a ser movimentada na. forma 
que dispuser o reguLamento rla pre­
.sente lei. 

§ l\l Os saldos verliicados no fim 
de cada exercício serão autom.lt.h;.l­
mente transferidos para o .oaxert:icío 
seguint'e. 

§ 29 As dotações orçamentárias do 
Departamento Nacional da ?roprleda~ 
de Industrial, excluídas as relati\'as às 
despesas a que se refere o art. 6'?, nf.o 
utilizadas· até a data da publicação 
desta lei, serão transferidas ao Fu~1do 
da Propriedade IndustrialJ mediante 
crédito em ~nta no Banco do Brasil 
Socieda.de Anônima, a ser efetuado 
pelo Ministério da· Fazenda. ' 

Art. 6'! As despesas decorren{f$•de 
vencimentos e vantagens do :Jess·ml 
permanente, latada no Departamrnto 
Nacional da Propriedade Industrlai, 
continuarão a ser custeadas com os 
recursos próprios do orçamento Gentl 
da União, . correndo tôdas as nutras 
despesas à conta do Fundo da Pro­
priedade Industri.al. 

4. Conta, no acêrvo dos seus tra- as convocações que forem feitas no 
balhos forenses, com vária~ contri- Brasil, em I9U6, pela ALALC e outras 
buições de natureza .ioutrinárlo-jltrí- instituições. 
dicas, inclusive monografias, . sob a. }\rt. 3g o crédito especial dç que Art. '79 As despesas efetuadas por 
forma de Memol'iais, distribuirtos en- trata esta lei será registrado e d!Stl·i- co~t~ dos recurs?s do ~ndo ~a Pro 4 

tre os Senhores Ministros do supre~ tuído pelo Tribunal de contas da pncaade .In~ustna1 s.e1ao reg.strados 
mo Tribunal FederaJ e d•l Tribunal União ao Tesouro Nacional. ··a pos~t;_non" pelo Tnbun~l de C~ntas 
r<:ederal de Recursos. vetsai.do prin- Art. 4º Esta lei entra em vigor na 1 da Umao, cabendo ~o Dtretor-u~ral 
cmalmente m t' i d cr ·l • li .data de sua publicacão do Departamento Nac10nal da Propne4 

comercial e taraebralahst.St"
0
• .IreJvJ ~IV ' Art 5Q Revo m·- · d. . ,- dade Industrial prestar contas de sua 

CURRJ:CULUM VITAE DO DR. JOS:E: A Comissão de- Constituirão e 
JOAQUIM MOREIRA RABELLO Justiça. ' 

.... · . . ga se as JsposH~oes gestão financeira àquele Tribw1al ·tté em contrano. . • • 
Ã Comissão de Fina ca 30 de abrtl de cada ano. · 

n, s. Art. 8" No anexo II, n9 \.-, da Lei 
I. Nascido ·em Cachoeira, Bahia, a OFíCIOS - Do Sr. li? Secretário 

f de novembro de 1~00. Filho de João da Câmara dos De:çmtados. C~lcami~ 
B aptiSta de Oliveira Rabello e de nhando à revisão do Senado autór>ra-

fos dos seguintes projet,os: . "' !)'?- AsPrea Ferraz Moreira Rabe!lo. 
2. Bacharel em Ciêhcias Jurídicas - Projeto de lei da Câma1·a 

e Sociais pela Faculdttde de Direito Ni? 325. de 1965 
da universidade da Bahia. em l!J23. • 

3. Cargos, junções ou atividades 
1ue exerceu: 

AdvOgado. 
Jornalista. 
DepUtado à Asseml~léia. Legislativa 

tio Estado da Bahia, em vária::; legis­
latura{;. 

PrC>fessor de História. 

(N° '3 371-B/65, :~~\ ORIGEM) 

Dispõe sõbre· a publicacão dos alos 
re~ativos aos serviriores p li b li c os 
civis do Poder Executivo e tá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Professor Catedrático de Pnitica de Art. 19 Os atos relativos a s?.rvido-

processo Civil e comercial .na Fa- res, dos órgãos da administracão cen­
t:uldade de Ciências Econôm!c8,s 6o tra]izada e das autarquias ·sómente 
Estado da Guanabara. terao validade jurídica mediante pu-

Professor da Faculdade Nadmw.l de blicação: 
Direito. I - no Diário Oficial da Oniâo 

Membro do Departamento .Juridico quanto aos atos de provimento e va~ 
Cios "Diários Associados''. cância de cargos ou tunçõé,s: 

4. rnstitutções a· que pertence: II - no Boletim de S~rv'ço ou Bo-
Instltuto Histórico e Geográfico da' letim de Pessoal. quanto aos atos de 

Bahia. concessão de vantagem: uecuniári3s 
5. Como advogado militante. é v.u- previstas na legisiacáo em vigor. 

tor de vários trabalhos: jurídicos. Art. 2t;t Deverá constar, obrigRtà!'ia-
.A Comissão de Constituição e mente, dos processos de nagamen'!;o 

Justiça. das' vantagens pecuniáriaS, · de que 

Mensagem n9 571, de 1965 

(N° l 062/65. NA ORIGEM) 

Ex:celentíssimos Senhores M•:mbros 
do !Senado -!"ederal: 

Em' cumprimento ao dispo.;,to no 
~rt. e3, item I, e 103 da Constitui-

trata o item I! do artigo!:"~ anterior, o 
Boletim de Servico ')U Boletim de 
Pessoal em que foi pu"blieada a. res­
pectiva concessão. 

Art: 3Q Os órgãos da ad:n:nist:rn_cão 
centralizada e as autarquias cleverãa 
t:ncaminha:' an DE>oartnmento Admi­
nii':t.rativo do Sen•ko ?.tblkn (·xem­
plares dos Boletins d~ Serviço ou 

.._ n9 4.505, de 30 de novembro de 1064, 
Projeto de Lej da Câmara são incluídas ainda as seguintes taxas: 

N° 327, de 1965 '"22 Pedido de restauração de 
(.'i" 3 370-B/65, NA ORIGEM) 

Cria o "Fundo da Propriedade Indus­
trial'' (F .P .1.) e dá outras provi­
dencias 

O Congresso Nacional decreta: 

marca e assemelhados - 15.000. 
:2.3 - Taxa suplementar por class~ 

l'.os depósitos de pedidos de rl!gistro 
de eftulos de estabelecimentos, msi::;­
I:ia, frase de propaganda e seme:hari­
tes que excederem de três class~s , __ 
1.000.- . 

24 - Im:erposição de oposição, im~. · 
pugnação, pedido de reconsideração, 
aditamento e réplica- 5.000. 

25 - Réplica - 2. 000. 

Art. 19 Fica instituído, no Minis­
tério da Indústria e do comércio 
(MIO), um Fundo de natureza contá­
bil, denominado "Fundo- da Proprie-
dade Industrial" (F.P.I.), destina-do 26- Recurso ao Ministro da Indlis .. 
a manter, aumentando-lhes a eficiên- trla e do Comércio - 15.000". 
cia, os serviços técnicos e administra- , Art. 99 O Departamento .r..actcnaJ 
tivos referentes à proteção da proprie- da ProPriedade Industrial pvjerá ad­
da.de industrial. · mitir estagiários, recrutados entre es .. 

Art. 2Q Constituirão recursos do tudantes dS:s !:scolas s-uperio. e.s. p:ua 
Fundo da Propriedade Industrial: auxiliarem na execução de traba111os 

I - dotação orçamentária em-reg ... ;e natureza técnico-científica, median .. 
pondente à estimativa do produto das te contrato de trabalho, ntJs têrmos da 

legislação trabalhista. • taxas, anuidades, multas e contribui-
ções cobradas pelo Departamento Na- . Parágrafo tinico. Poderá :J Do::parta .. 
cional da Propriedade Indu~t!'ial ment-a Nacional da Propriedade In .. 
(DNPD ; dustrial firmar convêr.!us de colabora .. 

r;ão mútua co:n entidades de g1·:m .su .. , 
perior, públicas ou privadas, O'lm exe .. 
c.ução dos serviços mencionados nef-ite 
a:.-tigo. · 

n - outras dotações orçamentárias 
efpecíficas ou créditos especiais; 

JII - juros de depôsitos ban:::árlos 
do F. P. I. ou de operações financei­
ras por êle realizadas; 

IV - outras receitas que lhe forem 
destinadas ou que resultem das ativi­
dades do Departamento Nacionc)J da 
Propriedade Industrial. 

Art. 3Q Os recursos do Fundo da 
Propriedade Industrial destinam-se. 
e:::peCificamen te: 

Art. 10. E' o Poder Executiv) aufo­
l'izado a abrir o crédito especial de 
Cr$ 500.000.000 (quinhentos rulhôes ctr: 
•;ruzeiros), para integrar os rec.1u·sos 
l'1iciais do Fur.do da Proprl"!:!a~l·~ In­
dustrial, na forma do art. 29 desta lei. 

Pa.rág;rafo único. O créd•( J a que 
se refere êste artlgo terá vigê'Jcia nos 

• 

r. 
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E' lido o seguinte: exercidos de 19'65 e 100U e s~.!rA auto~ J Pa ~a os casos seguintes {§ 19), em cretaria, bem com.o a fixação dos ven­
màticamente l't!~ist~·ad? pelo Tribunal que .J..láO ?COr.re a identida~e de atrl-J cimentos ~ vantagens do_ seu pesso_al, 
de Contas e drstnbmdo ao Te3ouro buiçoes, sao f1xados os padrot?-.3 abaixo: a nomeaça.o, a exoneraçao, readlm:t- Requerimento n° 830, de ,1965 
Nac1ona.I. I são, readaptaçüo, transferência e apo-

r . ~ . Funç:"o Padrão sentadoria de fm1cionários da casa, e, 
Ar t. 11. Esta 1~1 CI].~ra e-m vtg:or ü por outro lado; 

na data de sua publlcaçao. Revisão • . • . . . . . . .. • • •• • • •. • PL~ 8 211) o Ato Institucional n9 2, ratifi-
Art. 12. Revogam-se as disposições I Revisor ~uxilia.r ... ·_· .. · · • · · · · ?L- 9 r ando. o .P~·eceíto do artigo 67, § 211, da em contrá"rio. Fotógrafo ......... H• •••••••• • PL-11 ConstJtmça.o Federal, reconheceu, no 

compositor-paginador • • . . • • • PL-10 artigo 411, competência privativa às 
As Comissões . de Projetos do Impressor . . . . . . . . . . . . ..• . • . . . • PL-10 j casas do Parlamento para regular os 

Executivo e de Fmanças. Enc.adernador ._ . • . . . . . . ... . . . • PL-10 I respectivos .. ser~iços administ<"ativ~s .. 
Dourador ........••...•..•..•. PL-10 Poder-se-ta, e fato, levantar dttvl-
Elet.ricis•a. ...... , . . . . . . . . . . . • PL-10 das quanto à legitimidade do dispas-
Operador de Diesel .......... ·.,. PL-10 to no art. 79, que confere à Comissão 

f"areceres ns • 1 · 493 O 1 • 494, Mec;lnico de Ll!lotipo , . , , . , • • PL·l1 1 Diretora a atribuição de pl'OVer in-
~9 _Jj165 t.a-boratorísta . . . . . . . . . . . . . . . . PL~lll dependentammtc da aprovação do Se-

Expedidor ..... , ..•...•. • ;: .. ·?L«l3 nadQ, os cargos referidos na Resolução, 

Relator: Sr. Edmundo Levf. 

Pelo presente projeto, são Criidos. 
Integrando o Quadro da secreta.ria do 
Senado Fedel'a.l (art. 19), os seguintes 
cargos de proviplento efetivo; 

Auxiliar de Encadernadcn· .... PL-11 o ·que, evidentemente, importa numa 
Encarregado de conservação.. PL-11 delegação de poderes, maà, em fa.vo1· 
operador de Tr:-msporte .... :. PJ..-11 da medida .. pesa o artigo ~5. letra e~ 
Mec!l.nico Mont.udor . . . . . . . . . . PL-10 1 da Resoluçao nQ 2, de 19o-9. (Regi­
Amanuense . . . . . . . . . . . • . . . • . • PL~lll ment.o Interno), onde já se consagroU 
Transportador . , .. ; .. , . . •• ..... PL~l2

1 
essa espécie de delegação. Aliás, os 

Marceneiro . . . . . . . • • . . • • • • • . • PL-11 nrts. 6'' e 49 são, eru essência, lden« 
Ftmdidor ..••..•...... , .• , . .• PL~l2 tic:os. o que poderia. ser objeto de cor­
Servente , ·•••.... . . . • . . • . • . . . • PL-14 1 reçào, twnbOOl pela Comissão de R e­
Soldador.·~·················· PL-13 ·~daçfto. 
Proto<:olista .• ·· · · · ·· ·• · • •• · ·· · Plr-13 Cumpre observar, aL'lda, que o arti­
Tort:tt:Iro mecanlco · .. · · · · · · • · · PLwl:! ~ go :2,Q só contém um parágrafo, ·que 
Au.·nbar de estereottpin. ... · · · PL~12[ não pode ser ·assim. denomiDado § l(,l, 

Núm. de 
COT!lOS Nomenclatura 

No aproveitamento dos servidores do mas pa~âgra!o ~ni~o; contu~o: na re­
·Simbolo Quud_ ro Especial do Pessoal do Serv.iço I dação fmal poaP~a ser _corng1dn essa 

Gráfico- e de oUtras tunçõe.s coutl'a- falha, de menor Importancia. 
tuai::-: genéricas, ,., existentes, .t.cr·se-ão :\ Cabe assinalar, ainda, que a recia­
em conta <art. 'j9) ~ capa-c1oade H!- ção do ~ 2':1 do art. 19 em que se diz 
vc:Iada pelo _servi~(-r ~!'seu comp~rt~-, que •:os cargos de Redator de Rádio­

2 

8 

1- Isolados 

Mecânico de elevador.. PL-13 m:nto funciOnal •. .J :mzo da Conm:s~o l Difusflo, s?~o compensados em sua 
Dir_et.ora., send_ o !bspt>.n:mdos os. que r.ao 

1 

cria.ç>~J.o pe.la exttnção de 4 cargos de 
Oficial de TOmbamento satrsf:1-zerem os r~qu!sJtoS mimmos por Redator de Anais e Documentos P~u·­
(lo Patrimônio · .... · · · • PL- U ela e.sta-belectdos. lamentares'' é imprópl'ia, foge à ooa 

4 Redator de Rá.dio-Di- Inclui~se {art. 49), no art. 85, le-I té~nie~. ~o.is \~nle como uma ~erda-
fusão •• • _.:, ... ,....... PL~ 4 tra e, da Resoluç5.0 nl} 2, d~ l.:960, 9-ut: dena JUStlflc~çao, o .que ndcverá, lg\1~1= 

l 

' L• 

Sub-Chefe do Serviço 
de Transporte •.....•.. 

reza _- "Compew,n à comJ..Ssao Dlre~ ~r~ente, mere~~; a a .. ~nç.w da Com1s 
tom, além de outr~. as seguintefl atri- sao- de Reda~ao. 

PL~ 7 buicões privativa . .., 61 prover inde- IV - An~e !J- €XJ?OSto, considerando 

Tendo em vista as graves afinnati­
vas feitas pelo nobre Deputado Salda­
nha Derzi em discursos pronurtciados 
na Câmara dos Deputados nas sessõ~s 
de 11 e 2tl de novembro p. findo, re­
queiro que, ouvidas a Rêde Ferroviá­
ria Federal S. A. e a Estrada de Fer­
ro Noroeste do Brasil, o Minis~rh.> d.J. 
Viação e Obras Pl1blicas informe o le­
guinte: 

a) quais as conclusões gerais-g-=né~ 
ricas e especificas a que chegou o 
Grupo de Trabalho· criado pela DD 
85-62, da R..F.F. s. A. de 14 ,üe fc· 
vereiro de 1962 •·para- efetuar um le­
vantamento geral de ocorrêncW ve­
rificadas na Estrada de Ferro Noroe$­
te do Brasil;· 

b) qual a representação que rnotiYou 
a prm•tdéncla determinada pela Rêde 
Ferroviária Federal S. Ã. e qual o 
denunciante que reforçou a represenw 
t.ação: 

c) quanto cust.QU aos cofres da Rêde 
Ferroviária Federal s. A. em ãiá.r1as, 
passagens, et.: o esclateclmehto da 
representação e denlmc1a acima rete­
ridas; 

d) quaJ ''à. decisão tomada pejas au~ 
tciridades da R.F.F. S. A. ou .do Ml­
nistét·io da VIação sôbre o ~·Iev·a-nta· 
mentCl" procedido que outra. cotsa não 
foi senão urna sindicância admfn!s+':'a­
tlva; 

e) qua~s as conclusõzs do Processo 
Suinário d~ rnvrstlgação re&Ji'lado ní\ 
E.F.N.B. pe:a Sub-Comissão 1ru:tt­
tufda pela CI·32-64 de 11-5-6~, ~a Co­
missão Cent!'al; 

f) qual o a.Jt-ar das den1)nclss que 
serviram de base a êsse Proce$SO Su­
má,rlo de Invc<;tig·ar;ão: 

n - De Carrctra 
pen.dentemente da' ~Províl.çfio rto' Sena.w I qu~. a. çomi:SS<'tO J?r~eto~a., pe1~s suas 
do, os cal'gos da Pt'rtaria., Garagem e atnhuiçoes e ~ Óigao .capaz ae bem g) se essas denúncias são âs mes­
Administrn.ç:lo do Edificl.o, ainda Qúe fa:ar das necessidades relat.l_va.s ars mas que deram lugar aú "leva.ntamen-

9 Ascensorista ..•. • • •• • PL·l5 de inicio de carreira,, - o cargo de , sei viços _da Casa, e ~!?do em·' m~a que, to'' levado a efeito pelo Grupo de Trn-

6 Ascensorista •• •••••• • PL-14 o~n;~~K~fn~t~g~l~~~ç~Ql as funções do j ~e P~~~~~e 71: ~;~?ãv~d~~~~~~~1d~~a~a:~ ~~i~~vft:fadoF'rJ~~af§>. ~.-6Je ~~~::.~~ 
3 Ascensorista ••••••••• PL-13 Quadro Especi<>l f"" a$ en consc .. uên~ nado. opmamos fa.vorave.men~e ao h1 se o Dr. José Alves Fe:re'ii'a, de~ 

• ~ • <, • ..~. 1 • Y. projet-O r 

?L-. 6 c1a do a.pz:_ovmt~me::;_to de ~cus ~.c~pan-_ Sala das Comissões, em 8 de dezem- nunciante, pra<Jtou depoimento: pcran-
tes,. I~ os termos esta.beleci.tos p .1 ... Re bro de 1965 . _ Afonso A Tinos. Pl·esi- te a Sub-Comissão e qual o inteiro 

1 Chefe de Marcenaria .. _. 

3 Teleionistas .......... PL-15 soluçao. dente. _ Edmundo Le·vi. Relátor. _ teor de süas dcrlars.c;ões: · 
Auxiliar de Limpeza .... _ PL-15 Ficam extintos, Igualmente (art. 6'f), Argemiro de Figueiredo, Wilscm i) qual a decisão da Autoridade su-8 

4 quatro cargos de Redator de AnaiS e Gonçalves .. - Heribaldu v·ieira. perior sôbre o Proc~sso Sumârlo de 
Motorista • ··" .. """ PL-10 Docume:1tos Parlamentares PL-2. Ruy Carnefro. Investigação, 

Os c~ügos de Mecânico de Elevador, A Comisão Diretora (a-rt. 79_) é con- PARECER N_' 1_.484, DE 1965 j) quanto cu.soou ·aos cofres ~11 Rêdf> 
de Oflcial de Tombamento do Patri« tel'lda a atribuição-de prover, mdepen~ - _.. Ferroviária F-.:~deral s. A. em diárias, 

• ist d dentemente da a.prcvação do Senar:u, Da comissão de Finanças, sóbre o p;·o- passagens, etc., a investigação realizD.-
~o~~~~i~A~e~t~pe:â ee~~ei.i~~~~;~ os cargos reterldos na Resolução, a 1efa de Resolução n? 124, de 1965; da pela sub~Comissão instituída pela 
serão 0 19) preenchidos pelos seu.s qua.I (art. 89) entra. em \'igor na data que altera a e.stmtura admini-Stmti- Cl·3:1-6-1, de n-5-64; 

· de- sua~ publicação. -- va e o Quadro da Secretaria. do Se· 
atuais ocupantes; os de Redator de n r. · t · · fi nado Federal. k) quais a.s conclusões a que chegou 
.Rã.dio-Difllliáo (§.29)·são compensados - A comissuo ou·e orat JUStl ~ " com'·<ão de Inquérito Ad.mtnistrat!· cando a Proposição, diz, em smte.se: ... 1,;';_ 

em sua criação pela extinção de 4 car· a) que as providências adotadas na. Relatm::_Sr .. Edmundo Levi. vo nomeadtt em maio ou. junho do co"'-
.sos de Redutor de Anais e Docwnen- Resolução \'Jsam a solucionar proble- _De iniciativa da i~ustre Comissã.olrente ano, pelo Sr. Ministro da Via.· 
tos Parlamentares, PL-2; o cargo de mas vinculados à administra.ção dn Drretora, ·o prc!::~ntC proJeto altern. a ção para apurar fatos que teriron ooorw 
Sub~Cbefe do serviço de Transportes ca.sa.; estrutura administrativa e o Quadro rido na E.F.N.B. na admin!stra~a 
.(§ :rn, será preenchido por, um MotoH da secret~ria. d~ Senado Federal: Pedrossian:. j . 

· rls~a. a quem .incumbirã subst.ituir o b) que a e. .. trutura da carreira de A mn~ér~a ja 1cccbeu. estu_do da aou-1 1) inteiro teor do nlatório dessa C-o· 
Chete eu1 suas ffiltas e impedimentos; Ascenscrista tern por objetivo atender ta ComtssaQ de Constlt!Jlçao e Justl- mis.c;áo; 
cs cargos de Ascensorista (§ 411) serão nos reclamos da administraçB.o, consi~ ça, cabendo _a êste órgao examin3-la I m) que deslocame.nlos f~z essa Co­
providos de cima pUra baixo de car~ dera.dos o número de elevadores em do 

1 
asp~cto fmancciro. _ missão vlnndo a esc!arecer tats tatos: 

reira. obedecido o ais tema. fixarto pelo funcionamento e o. jornada de traba.~ \ en!1c~-se ~que as alteraçoes mo- f n) se existe r.IJh:c.idêncta entre -es<>6-': 
artigo lU da R.esoluçãc ng 6, de 19GO, lho dos aScensoristas; postas nao sao de molde a. au:mentar fatos e· 05 1R apurados no "lev~nta-
fí'4C· diz: ••Quando c•u.l'l'er empat,tl na c) que se fazia mister dar solução em demasia as desJ_Je!;as relabv:\s ao men'to•• determinado peln DD 85~s:: 
classifJc;:çãc por antiguidade,'~erâ pre- definitiva à situação dos servidorts Jo Pessoal ~a Secretarm do Set_:ado ~e-:- da R.F.F. S A. e no Proce.sso do! Sin­
ferência o funcionário de maio1· tempo r..uadro Especial, enquadmndo·o:J 110 deral •. pots os cargos e funçoes cna- dicânc;a sum"'1r"a c.rlma 1-eferldoo::· 
na carreira; persistindo b empato.?, .,erá "'t dos tem a sua oontmpartida l?tn ou~ · · < • , · ·' 

Proferido o tuncionãtio de maior tem~ Quadro da secretaria do senado e tros jâ existentes no Quadro Sspecial o) quanto cn;;tu'.l ~c~ cofres da Rêd.: 
unificando, assim, tôdas as classes e ã xt' t t àt' ' 1 s di' I Po de GerVlço no senado, haYcndo, e que s o e mos, au om 1eamen~~ Ferroviária Federa- .A. em .-r as 
categorias de funcionários: E d •· d 1 d 1 - d' · aint'la. empate, o de maior tempo de o que exce e a u.so eve ser eva o passagens, r-te. "B rea zaçao .. -1se m· 

stlrviço púUico, o de maior prole e 0 d) ·que se tornava necessãrio extin- em conta do atendimento das reais e quérito adm!n13trathc, finrtlme~te· 
1uais idoso, ~ucess!.va.."l>.en.t~"; u cargo guir o Quadro Especial; imperiosas necessidades dos serv·;.ços p) .qual .) 1~spach>~ õ.a autotidJ' .. õ; 
de Chefe oc Marcenaria (§ 5º> será · da Casa. competente· exaJ~do nos autos dê-s~~ 
preenchido e:om o aprm·eitap1ente do e) qu;-, em relação a quase tôdas as l!::, assim, o nosso 1~arccer favorável inquérito n.clmini-5tra.tivo . 
.servldor QUe já vem chefiando os ser· situações previstas no Projeto, não bá ao- projeto. Sala das Sessõ?s 8 de dez>?!inbrc d: 
viços f(1N·c .órgão. acréscimo de servidores nem, portan~ SeJa das Comissões. em 8 de dezem- 1965. - F!li.r.to JIJüllcr. 

to aumento de despesM; e bro de 1965. - Argemiro de Fi(J1.tei-
Os serv1dores d·l QuadrO K~perlal, /) que há, afinal, uma diminuição rf.do, Presidente. - Edmundo I.ev/. ·o SR. PRESIDEX'rE: 

criado I f la Resolução 1111 38, ·de 1903, de 37 servidores. Relator. - Eurico Rezende, - Wilson 
serão (aiugo 2('J cn\iuadrados em c;>r~ rn - Do ponto de vista cmuU!.:Jw Gonçalves. - Irineu Bornhausett. -
gos de claspe ,inicial de carreira e isa .. lcional e jurídicO, é válida a sitllaçãolJosé Ermirio. - 'Yalfredo Gurael. -
lacjos·de pr~·mnento efetivo do Quadro do Projeto, pois: . t .l!ello Braga. - Ltno de Mattos.. 
da Secretana do senado Federal, cor- _ 19) é faculdade privativa da Comis· 0 SR PRESIDE~'l'E• · 
respondentes às funções que atualmen- são Diretom (art. 85 do Regimento · · · 
te exercem, conforme ato de especi- Interno) propor ao Se.pado ProJetos (Moura Andrade) - Sõbre a mesa 
ficação da Comissão Diret,ora, ropu· de Resolução sôbre p, Z!X:ação ou su- há requer~ento de informações que 
blicando·se o referidQ Quadro-. pressão de ea.rgos do QUadro da Se~ será lido pelo Sr. 19 secretário. 

(Moura Andrade) O requarimentc 
lido será. publicado e, em s-egutda. d%· 
pachado p-cln Presidência.· · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) . Sôbre a mesP­
projeto de resolucão quo será Ildc 
peJo Sr. 111 Serrct§.rto. 



Qulnta-falrll O 
= 

O Senado Federal resolve: -

MIO DO CONORESSO NACIONAL: -(8eçll.o !f)' 

:tru!llstrla e do Comércio - Institúto 'i DUQue de Ce..'<IM, Estado do Rdo de 
Brasileiro do Café -· se já fora.nl ou Janeiro? 
estão sendo feitos 011 -estudos neees- Sala das Sessões em 8 de dezem~ 
sários à concessão dE~ financiamentos bro de 1965, - Vas~oncelos Torres. 
para implantação de nôvo sistema d~ 
beneficiamento do c:1fé. por proces-
sos eletrônicos, a.o Mun1cip1o de Ita_..... 
peruna, Estado do !f!.lo de Janeiro, ~t-i_m&nto 11° 839, de 19~ 
cujo produto, para e)!:portação, é con­
sideradQ um dos melhores do pafu. 

Sala. das Sessões, ·~m 8 de dezem­
bro de 1965 . ..:._ Vasconcelos Torre·~. 

R~_qu§'rJm.ent() n° 834, de 1965 

Senhor Presidente, 

Senhor Presidente, 
De conform!dade com a lEtra regi· 

mental, l'eque1ro informe o Pod~r 
Executivo, através do Mklisté1·io da 
Viação e Obras Públicas - D.N.O.S. 
- se existem planos para a draga­
gem dos canais que desag~mm na La· 
goa. de Cima, município de Campos, 
R;tado do Rio de Janeiro? 

Artigq único. E• aposentado, nos 
têrmos ~do art. 191, § 1~ da constt­
tutção :rooeral, combinado com O<J ar­
tigos 340, item IV e 349 da. Re.!!lolução 
Jl\1 6, de 1960, e a gratificação adicio­
nal a que faz jus, no cargo de Vice· 
Diretor~Oeral, PL .. o, do Quadro da 
Gecretatia do Setiacto Federal, o Di-
retor, FL-1, Adherbal Távora de AI~ De conformidade c~m a le.tra regi· 
\uquerque. mental, requeiro -informe o _Poder 

Sala das sessões, em a de dez em~ 
bro de 1965. - Vasconcelos Torres. 

Justiftcaç4o Executivo, através do Minis~éno da 
A Comissão Diretora. submete à Viação e Obrf!S Públi1'as -_Rede Fer- Requerimento n'! 840, de 1965 

tonsidei·ação da Casa ·o presente Pro· roViárla. Federal - se ex1stem pia~ 
Jeto de· Resoluçl\o que aposenta um nos pau. a construç~o de um viaduto Senhor Pl'esidenW, 
dos Di~etores desta secretaria. Tra· na passagem de nive.l em Nova Igua· . De conformidade com 1\ lEtl'a regi· 
ta.-se de !Uncioná.rio que conta mais çu, Estado do Rio de Janeiro?. mental, requeiro informe o Poder 
'de 35 a.nos de bons e dedicados ser- Sala das Sessões, em 8 de de.;;em- Executivo~ atra\·és da Superintendên .. 
Tlços Prestados ao senado, com Zêlo bro de 1965 __ Vasconcelqs Torres. cia. do Desenvolvimento da: Pesca -
e dedica.ção. .. SUDEPE - se (·xistem planos para a 

Sala 'das Sessões, em a de dez:em- instalação de Escola de Pesca em Pa-
bro de :1965. - Auro Moura Andrade · rati, Eshdo do Rio de Janeiro? 
- Camlllo Nogue!ra da Gama - Di- Requerimento n'? 835 de 1965j Sala das Sessões, em 8 de dezem­
~arte ~Iariz - Ad.alberto Senna. -l,l;~-!'4~~~~~~,d;~~~:;..~=- ,bro de 1965.- Vasconcelos Torres. . 
Cattet6 Pinhetro - Gtddo M07idln. 

O SR. PRESIDENTE: 
4-

Senhot'. President-e, 

De (:Onformida.de com a letra regi- 8!!ILU.•~~~~41, de 1965 

bezembro do 1965 4585 

dos Dep1ü.ados, requeremos a.s seguin­
tes homenagens de pesar: 

1) lançamento em ata de um vote 
de pesar; 

2) apresentação de condolências à 
familia. e ao Estado do Rio Grandío} 
do Nor~e; 

3) levant!Ullento da- sessão. 
Sala das Sessões, 8 de dezembra 

de 1965. - Wa.ljredo Gurgel - Di:t" · 
Huit Rosado - Dina-rte Mariz. 

O SII. PRESIDENTE: 
<Moura Andrade) - Em 

requerimento. (Pausa). 
votação e 

O SII WALFREDO GURGEL: 

Sr. Presidente, peço a palaVTa, po.ra 
encaminhar a. votação. 

O SII. PRESIDENTE: 

(Moura.Andrade) - Tem a palavra 
o nobre Senador. 

(Mow·a And:-ade). o 
itiõrá incluído em Ordem 
pois de pubUcado. 

projeto lido 
do· Dia, de-

mental . requeiro informe o Poder Senhór Prest en , 
Executivo, através do Ministério da. De conformidade com. a letra regl· Faleceu aos 55 anos de uma vida. 
Viação e Obras Públicas - DN_ERu - mental, requeiro ln!ortne o Podf't dedicada ao trabalho, de uma. existCn· 
se é do conhecimento do Depa1·t.n- Executivo, através do Ministério da cia de luta..o;, como c_riador, como fa .. 
menta o transbordamento da rêde de Viação e Obra.s Públicas - D.N.O.S. zendeil"O, como industrial e como poU-

1 esgOto sanitário, ocusionando a PO· - se existem planos para a dragn .. ti 

O_SR ·~ ~ALI•'REDO GUIIGilL: 

(Para encamiuhar a votaçdo, Sem. 
revWão do orador) - Sr. Presidente, 
esta. manhã recebemos, com pesar,. a 
noticia do falecimento do Deputado 
Ari:)tófanes Fernandes e Silva, da 
representação do Rio Grande do 
Norte. A sua n10rte nos surpreendeu, 
embora tivéssemos conhecimento de 
que, há uma semana., fõra êle acome­
tido de pertinaz moléstia que, -!1nal4 

mente o levou ao túmulo. 

I 
O SR. PRESIDEN~'E: ·- -

C'l!oura Andrade). O Sr. 19 .Se- llulção -··águas da l~a!!oa.de Ara-rua-. ent do RI São João em Rio Bonito co. 1 cretâr:lo il'A proceder • leitura de re· U<""' ~ g 0 ' ' Por ma. s de uma vez, exerceu o ear .. 
~ ma mun!ciplo de Sf'"'llarema, Esta.do F.:stado do Rio de Janeiro? d Pr f !t d sua c"dad nat·• 

que-rlmento d6 inforlna.çõe..'t do Senhor do 'Rio de Janeiro, e, em ca.so afll'.. Sala dns Sessões, em 8 (l.e dezem.. go e e c 0 a 1 e n..o., 
Senado.r. Filtnto Müller. d t , T Santana do Matos; foi Deputado es-

mattvo, que.fs as providências a o a- bro de· 1965. - Vasconce~os orres. tadual no Rio Grande do Norte por 
das Visando ·à dere·m da popula.çã.o, vP.rias legislaturas; Pre;sidente do Di, f lido 0 seguinte: que se vê amen~ada. de um surto de retório estadual da UDN. e, il.lt-tma, 

~au!d.,m~nto n'? 831 ~ __ d~_196 __ 5 tifo e outras doenças causadas pela ~e~eriniento nQ ~42, de 196~ mente, fazia parte do diretório do 
- · - -== --- _ polui~ão das águas? ext-into Pai'tiWJ Democrata. Cristão.: 

Senhor Presidente, Faleceu comr/ Deputado Federe! pelo 
ReqUeiro que o Mtni.stérto da Fn~ Sala das Sessões, em 8 de de1 em- Requeiro, nos têrmos do art. 213, Rio Grande do Norte. ~esta home .. 

aende, 'ouVidos o Banco do Brasil So· bro de 1965. - Vasconcelos ·Torres. d R 1m to I t jam bt"d"" 
- o eg eu n erno. se o 1 ~ nagem que lhe prestamos está tradu ... cieda_.ão. Anônima e o Banco Nado- · 1 t t"nf õ s do M'-'-·té v I as segu n es ormaç e .uu.::. .. zicta. tôda a. nossa tristeza pe!o f!eU . nal do Dcsenvoltimento · Econômlco. 1 d F d 

r o a azen a: desapareciment-o, tôda a nossa suu-~nforme: R . t 110 836 de 1965 I - Quantos automóveis de pas· dade. 
a> ~c foram feitos, pelos cJ;s.dos ~r!ll}~'! __ _p_ --~====~~----=-----"--='- •=- seio, novos ou usados, foram desem~ 

1 :SancoS, empréstimos ao Fl'igorífico bamços na. Alfândega de li{anaus, de Dest-e. tribuna. quero levar u sua 
ll.fn.togi-ossense s. A. (PRIMA' de Senhor Presidente, 1961 a 19G5, provenientes dos Estados família os mnis sentido~ pêsames dos 
C9.mpo Grande, Mn.to Grosso ou ope- a letra reO'oi~ da Guanabara e São Paulo? seus amigos, daqueles que o co~hece .. 
rações, e financiaru.ento; Dr conformidade . eom Pode"' li _ Quais os nomes das pessoas ram de perto, de modo espec1al, à 

;mental, requ-;troé '";formMel . ot. io ó~ físicas proprietárias dos: mesmos? !sua viúva, D. Maria do Céu Fernan-
b) no caso af1nnativo, em que dt~ta. Executivo, atJ:av s ',o n1s er ... ~ de:., ao Governador. do Estado, seu 
Saia.! das Sessões. 8 de dezembro de viação e Obms Públlcns - D.N.o.s. Sala das Sessões, f'm 8 de dezem- primo-irmão, e ao nosso prezado com .. 

!9-65. f- Filinto Milller. -se fo1·am efetuado-s os estudos ne- 1bro de 196.5. - Viva!do Li~a. panheiro, Senador Cortés Pereira, ::eu 
cessârios para D. dragagem do canal cunhado. · 

O S~.__rRESID~NT~: de Iguá, Municlpio de Itaborai, Es .. _,2 fi~. PRESID~: . 
bldo do Rio de Janeiro? O Sr. Eunco Rezend~ - Perm!t.e ... OIIoit.ra Arldrade). o requerimento 

Uào será lnclufdo em Ordem do D~n. Salã das Sessões, em 8 de dezem· 
o_ SR. PRESIDENTE: bro de 1965: - Vasconcelos Torres. 

(Moura Andrade) . O Sr. 19 Seçre-l ---
1:1\rio irá proceder à leitura de nove . o 837 d 1965 
!'equerlmentos de informações de au- Reguenmento n · ' e 
toria tio senhor Senador Vasconcelos 
Torres. Senhor Presidente, 

São lidos os 8eguintea De conformidade . com a letra regi-
• mental, requeiro mforme o Poder 

Req~~unento !lç 8~2-L-de 1~~!2)ExecuttVo, a.tra\'és do Minist.ério da 

Senhor Presidente. I Viação e Obras Púl>licas - D.N.O.S. 
, . . - se existem planos para a ·dl:agn.gem 

De ,conform1dnde com a ·letra re_g-1- '"' 1 f i de à1'a-
:tnent~l. reQueiro informe o Poder do Rio São Pedro, J:.-.1un c P? 
Executivo, através do Ministério da caé, Estado do Rio de Janexro? 
Viaçã-o e Obras Públicas- D.N.O.S. 
- se· existe algum plano para. abrir 
a ba.rt·a. permanente da Laa:oa de Sa .. 
f,ínarema. Estado do Rfo de Janeiro? 

Sa.lli das Sessões. em 9 tie dezent­
'bro d~ 1965. - Vasconc~las Torres. 

Sala das Sessões, em ·a de dezem­
bro de 1965. - Vasconcelos Torres. 

Senhor Presidenb·, 
Beq_qe~o no 833._ de 196E De coa.fo·.:m!dadc cot1. s letra regi .. 

..Senhor Presidente. _ mental, requeiro lntorm': O Poder 
• • Executivo através do Ministério da 

De !-conformidade com a letra regi-\ Viação e' Obi'as Públicas - D.N.O.S. 
Inental, requeil'o informe o Poder - se extstem planos para ~ ~ra8'B· 
Exec*t!YO. atrnvés do. Ministério da gem do Rio s_arnpui, murucip1o de 

I 

C:1foura Andrade) - Os requeri- me v. Exa. um aparte? 
mentos lidos- serão pub!lcados e, em 
seguida, despachados pela Presidên· O SR. 'Valfredo Gurgel - Com 
ela. satisfação. 

Vivaldo Lima. 

Zacharias de Assumpçã 
Lobão da Silveira 
Eugénio Barros 
Sebastião Archer 
Barros Can-•alho 
"Pessoa de Qu-eiroz 
Míguel Couto 
Afonso Arinos 
Pedro Ludovico 
Filin t.o MUlier - .&-;1. 

O SR. PRESIDENTE~ 

(Moura. ~ndrade) - Sôbre R mesa 
requerimento, q_ue será lido pelo Se-
nhor 19 Secret.'\rio. · 

li: lido o segulnh. 

Pelo falecimento do Deputado Aris­
tophanes Fernandes, QU!t rtnn"esenta.-­
va o Rio Grande t1.o Norte nà CâmarA. 

o Sr. Eurl.co Rezende - Pe«;o a 
V. Exa., que à homenagem que ora. 
presta, dessa tribuna, incorpore o meu 
pesar e o do eminente Senador Da­
niel Krieger, Líder do Govêrno. Nes• 
te instante desejo também, petfilandQ 
ponto~de~vlsta. de V. Exa. salientar 
que, em várias cOnvenções da União 
Democrática Nacional, ·assisti à dedi~ 
cação e à eficiência com que o pran .. 
teado extinto servia ao seu Partido.} 
E' lamentável, numa época em que 
está em franca execução um procE'sso 
de recuperação e de salvação do Pa1s. 
perca a nossa vida pública homem re ... 
!ativamente jovem que poderia estar, 
ainda, na intervivêncfa. dor: seus ami­
gos e dos seus companheiros, colabo• 
rando para o grande esfôrço em de"" 
senvoivimento. Aceitem, pois, Voss~ 
Excelência, o Rio Grande do Norte ~ 
a. familia enlutada, a sinceridade dô 
nosso ~ar. 

O SR. WALFREDO GURGEL -

As ·palavras do nobre· Seriador Euri~ 
Rezende vêm valorizar a homenage. 
desta Casa d.o Corumwo ao !lust.r 
desaparecido. 



'' 

ar. Presidente, estas as palavras Foi durante muitos anos, o compa~. 
que desejava pronunciar no encami~ nheiro inseparável ~~ lu~:. nuüs 
nhamento da votação do requeri-. árduas. 

- menta, numa homenagem ao Depu~ Con?:" ~:~.uversário era fnrte - por· 
tado A;ristófanes. Fernandes e Srlvtl ~:n o seu temperamento era do luta· 
qu'- deiXa, na R10 Grande da. ~ortê, dor - defendia a J;Ua causa, a ban­
uma grande lacuna pela sua at1vtdad~, deira sob a qual se abrigava cJm o 
pe1o seu patriotismo e pela .sua dedi-. ardor que é co;r.r.:m aos nordestinos 
cação à causa pública. (Mutto bem.) e êle, tanto quanto quem mnis possa 

o SR. PRESIDENTE: retratar a mentalidade no~·ctestina, 
· representava-a nas l'11tas P'Jli.tiCas. nas 

(Moura Andrade) Tem a palavra o campanhas em que se entpenhava. 
nobre Senador Dix-Huit Rosado, para Esta homenagem, sob a ~rr.oção de 
encaminhar a votação. quem o conheceu tanto, é também a 

SR DIX-HUIT ROSADO< 
=""- - . ' 

(.t'a; encaminhar a votação) (N~o 
foi revisto pelo orador) . Sr. .Presi­
dente, recebemos, pela manhã, a no­
tícia do falecimento do Deputado 
Aristófanes Fernandes e Oílva. E' 
tradição de todos os povos as oraçõe3 
fúnebres, as homenagens àqueles que, 
em vida, prestaram s~rviços relevan~ 
tes à sua Pátria ou à terra onde nas­
ceram, em qualquer dos set.ore3 das 
atiVidades humanas. 

Estou, certo de que prestando tats 
preitos aos. mortos. ao mesm•J tempo, 
reconhecemo-lhes o valor em vida, o 
valor dos lideres que permanecem de 
pé, a serviço da suas pátriac. 

o Deputado Aristófanes F-emandes 
era, indist.:utivelmente, um lutador 
bravo, pertinaz. Nas suas dccisêes, 
lembrava, às vezes, como um deçal-

• que, aquela expressão de Theo.i.ore 
Roosevelt, ·quando falavm na stre­
mous lije. 

Eu, seu velho amigo, apesar de mi~ 
litarem campo diferente, na ama:rga 
política do meu Estado, não posso ctei~ 
xar de, · nesta hora, trazer algthna::; 

· flôres nascidas da velha amizade que 
. o embate partidário não conseguiu 

emurchecer de todo. Desejava depo~ 
_ sitá-Ias sôhre o seu corpo, nesta !J.ora, 
. numa homenagem a quem, atraves de 

vida agitaGa, no desespêro de uma 
porfia, tentava alcariçar um deside~ 
ratum. Não sei se o Conseguiu. 

Agora, estático na moludra da mor­
. te, rião pode escutar a nossa home­

nagem sentida, a reverência que lhe 
prestamos. 

Assim me expresso também em no­
me dos meus companheiros, con!po­
mentes da falange que se opunha, 
no Estado, ao velho rutador Artt.ófa­
nes Fernandes. Desdobrava-se êla em 
incontáveis atividades. Era, indtswtl­
velmente,· na ·política, um valoroso de­
fensor de suas bandeiras. Quantas 
vêzes discordávamos, profundamente, 
do homem, reconhecendo nêle, -entre­
tanto, o batalhador incansável que 
merecia as homenagens dos seus com­
panheiros de agremiação politica! 

No instante, porém. em que a m;Jrte 
. dêle tomou conta, é preciso .dizer uma 

última. palavra. Que os outros luta. 
dores deponham as panóplias. r.lepo­
nham as armas e prestem homena­
gem seja também transmitida à sua 
família, em nome de meus compa­
nheiros que lutam, no Estado, para 
torná-lo grande dentro da Federação 
brasileira. (Muito bem) • 

O_I!_R~~'H!!!l.lf!!';: 

(Moura Andrade) - Tem a pala­
vra o nobre senador Dlnarte Mariz, 
para encaminhar a votação. 

O SR. DINARTE MARIZ: 

daqueles que eu possa representar. 
Senhor Presidente, nada mats justo 

_que o Rio Grande do Norte nesta 
hora, esqueçn a luta.que s.inda 11ão se 
apagou do coração de quanws se em~ 
penham dentro do qmt:iro do nosso 
Estado; nada mais jus~o do q!le esta 
homenagem a quem fm em v1da um 
lutador e um homem generoso Quan~ 
to mais lutava mais demonstrava a 
sua generosidade àque_l~s que dêle se 
acercavam. 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, minha homenagem à memó· 
ria do conterrâneo que desaparec:~. 
que é extensiva a tõda a sua família. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em vot~ção o 
requerimento. 

os Senhores senadores que o apro­
vam queiram permanec-er sentado;;;. 
(Pausa). 

A Mesa do senado Federal se asso­
cia às manifestações de pesar pelo 
falectmento do Deputado Aristoiar.es 
Fernandes, homem público que muito 
dignificou o Rio Grande do Norte, 
através de uma vida inteiramente de· 
dicada às causas do seu Estado e· ao 
be!'l1.-estar da coletividade brasUeira. 

cumprindo a deliberação do Senado 
Federal, será lançado em Ata o voto 
cte pesar e serão apresentadas % con· 
dolências à família enlutada. ao Es~ 
tado do Rio Grande do Norte e à Câ~ 
mara dos Deputado~, a qu~ pertencia 
o sr. Aristófanes Fernandes. 

De acôrdo com o que foi requerido,..­
encerro esta sessão de homenagem à 
memória do Deputado Aristótanes 
Fernandes e convoco o's Srs. Sena­
doreS para uma sessã oextraordiná­
ria a realizar-se às 15 horas e h mi· 
nutos de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(Extraordinária às 15,45 horas) 

1 
Di.;cuss~o, em t11mo ún~co, do Pro­

jeto de Re~olução n'·' 12.1. de 1965, ·rje 
auto•·ia da Comissão Diretora, que apo­
senta o Redator d~ A11a1s e Docunv:n­
tc·s Parlamentares. i'L-2, Vital Mar­
tins Ferreira. 

2 
Discussão em turno ún;co, .dQ Pro­

jeto de Resolução n9 12:1. de 1!:165, de 
autoria da Comis-::ão, Diretora, que 
::posenta José .Vieira dos Santos !'~i­
lho, Auxiliar de Portan:t PL-9, do 
Quadro da Secretaria d:. Senado F·:;­
cieral. 

Discussão, em tu<nro ún;co, do Pt·o­
jeto de Resolução n9 l:JS, de 1965, q·u~ 
auto1·iza o Govêrno do Est..atlo de São 
Paulo a contrair ernpréstlmo junto ao 
Banco Internacional Ue ~~ecom:truçao 
e Desenvolvimento tendo - Parece~ 
nn (ns. 1.487 e 1.488, de 1965) das 
Comissões - de Financ,:as, apresenta­
do o projHo; e - de Constituição ·e 
Justiça favorável. , 

4 

6· 1~ 

Discussão, em tur.uo Úllico, do P;·Q­
jeto de Lei da Câmara n9 296. Qo 1965 
(nº 3. 274-B-65 na. c~ de origem) 
que i~tif~J.i Q et.":>ú~a::ltro permanente das 
ar.!:':.\~":;oes e dispensa de empregados, 
estabelece medidas contra o dcsem­
prêgc e de assistência aos desempl·e­
gados dá outras providtncias ,tendo 
- Pareceres favoráveis, sob ns. 1.474 
e 1.475, de 1965, das comissões - de 
Projetos do Executivo e - de Finan­
ças. 

6 

Discussão, em turno umco, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara nl? 317, de H}C5, 
n"" 3.331-B-65, na Casa de origem, de 
iniclativa (lo Senhor Presidente cl& 
República, que autoriza o Poder Exe~ 
cutiv0 a abrir ao Ministério da Guer· 
ra f. 11.'.6dito e&j.leciul de Cr$ .....• 
2.070.000.000 (dois bilhõen de cruzEi~ 
ros). destinado a at:mde':' a despesas 
com a Fábrica Presidente Vargas. en1 
Piquête, tendo - Parecer favorável 
sob n9 1.485, de 196'1. da comis~ão de 
Finanças. 

Discussão, em turao único, do Pro· 13 
jeto de Lei da Câmara n9 300, <.te 1965 Discussão. em turno único, do Pr{)oo 
(nº 3.27'1-A-65 na Casa de origem) jeto de Lei da Câmara nQ 318. de 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 1965 (nQ 3.346-B--65 na casa de mt~ 
o crédito especial de Cr$ 512.729 gem), de inlciatívd. do Sr. PresidentE 
lquinhêntos e doze nlil setecentos e · d'f' d" !ti 
vinte e nove cruzeirosJ ao Tribunal da Republica, que mo 1 tca. tspcs . 

vos da Lei nC? 3 .119 rl.e 31 de marçc 
Regional Eleitoral da Bahia, para de 1957• que autDdzou a União 9 
atender a depesas dos. exe1·cicios de constituir uma~ sociedade por açóés 
1958 a 1962, tendo - Parecer favorá- rl.enominada "SooiedadP, Tet·morlétri· 
vel, sob n~" 1. 486, de 1965, da - co~ ca. de Capivari" _ SO'TELCA _ e oue 
missão de Finanças. passa a denominar-se "Sociedade Ter· 

7 inDelétrica de Capivari S. A. ·• 
Discussão, em tllrno único, do Pro- SOTELCA. tendo - Parecer favor:\· 

jeto de Le1 da Cã:rnara n"' 301, de 1965, ':'el, n"' 1.489, de 1965.. da - Comis~ãc 
n"' 2.978-B-61, na Casa de c·rigem, que de ProjEtos· do Executivo. 
anto1·1za o Poder Executivo a ablir,l · 
pelo Ministério da::; Re1açôe.7) Exd~Tio- 14 
res, crédito especial de CrS 6. 000.000 Discussão. em turno Unlco. Cio Pro· 
(seis milhões d~ cruzeiros) par<:~. aten 1 jeto de Resolução n9 124. de, }965, qu' 
der às despesas decol·rentes de asilo I altera a estrutura- ndmini~trRtiYa- e 1 
concedido pelo Brasil a cictadãos da Quadro da Secretar1a do Senado Fe 
República Dominicana: tendo - !'<\re-1 tleral . 
cer fnvorávei, sob not 1.48--l, de 1965, 
- da Comissão de FinanÇ:ts. Está encerrada a c;~ssão. 

( anta-se a "e~M1.o à11 15 ho 
e 15 minutos). 

Discussão. em LuTo ún~co, do Pro-ri"""'---­
jeto de Lei da Câmara n? 30a,.de 1965 
(n' "08-B-63 na Casa de orgemJ, que! ATA DA 7~ SESSÃO, EM 8 DI 
autoriza o Poder Executivo ~ abri=) DEZEMBRO DE 1965 
pelo Mmistêriv d.tt~ Relaçõt'.-, ExterioJ 
res o crédito eRpecial de Cr~ ...... (Extraordinária). 
10.000.000 !dez nll.lhôe~ de ~ruzeiron) 
p~ra atender às dBspesas ae.:m·i"ente PRESID.tSCIA DO SR. MOURA 
àa. v:agem do Senhor Pres'Ueme ú~ Ai""IJRADE; --
Rr-púolica do ChJlc, tendo - Parec~ i As 15 horas e 45 minuto 
fa"\ic:úvel, sob no 1.480, de 196:1 ·-~ acham-se presentes os Srs. Senado 
da Comissão ae !o'inan>c's. I 

Discussão, em t:1 ~10 un.cu, tlo Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 305, de )96J1, 
\n'? 3.334-B-65 na Casa de Ol'lg·emJ!~ 
que c::L"ia cargos de Pro. fessor de En1 \\ 
sino Superior e de Diretor, no Qual 
dro de Pessoal do Mimsténo da Ed.u-t 
cação e Cultura, e dá outras p~·ovi-j ~ 
déncias, tendo - Par.eceres !avoraYCl~ j' 
sol.J ns. 1.476 e 1.477, de 1965, da~ 
Ccnüssões - de ProJetos do Executi~l , 
vo e - de Finanças. 1 1 

il lO 
I· 

Discussão, em ttl-·no ún;c::~, do Pro-· : 
jeto de Lei da Câmara. n9 308, d~ · 
1965, nQ 2.258·B-6U, na Casa de ori-: 1 

gem, que autoriz<t. o Poder ExecutivO ; 
a abnr, pel0 Ministério da Marinha 1i 
o crédito especial de Cr$ lO.OllO .• oou' 
\dez inilhões de cruzeirOSJ, pan1 atcn 
der a despesas com um dique nutuan­
te procedente dos Estados Unidos da 
América do Norte, tendo - Pa1e..:e1 
favorável, sob n? 1:479, de 1965 -
da Comissão de Finanças. 

11 

res: 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levt 
Arthur Virgilio 
Zacharias de Assu.npçaj') 
Cattete Pinheiro 
Lobão da Silveira 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer 
Victori11o F'reire 
Joaquim Parente 
José Cândido 
Sigefredo Pacheco 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Dix-Huit Rosado 
Dinart Mariz 
Walfredo Gurgel 
Ruy Carneiro 
Argemiro de Figu~iredo 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queiroz 
Ermírio de Moraes 
Silvestre Péricles 
Rui Palmeira 
Her:ibaldo Vieira 
Júlir Leite ...._ 
Jost Leite 
Josaphat Marinho 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 

<Para encaminhar a votação) <Não 
joi ret1isto pelo orador) • Sr. Presi­
dente e Sl'S. ser.aéores, com grande 
emoção associo-me às homenagens Discvssão, em ta:.·nJ único, do Pro­
pósttunas que o senado, através aa. jeto de Lei da Câmara nQ 211. de 1965 
representaç§.o do Rio Grande do Nor- ~- 190-B-64, na Casa d~ origem. que 
to nesta casa, presta à memórià do !1xa J?.Orma-~ a elaboraçao da Es9ue-

__ oonterrâneo que desaparece. ma Fmance1ro .das saf~as. cafeelrf!;s. 

Discussão, em Lun:c Ú::l..CD, do Pru· 
jeto de Lei da Câmara nl' 315, de 1965 
(nC? 3. 306-B-65 na Casa de origemJ, 
de iniciativa do Sr. Pl'esidente da Re· 
pública, que autoriza 0 POder 'Executi­
vo a abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 533.412.079 (quinhentc-s c trinta e 
três milhões, quatrocentos e doze mil 
e setenta e nove cruzeiros>. para at-ea- .

1

. 
der ao pagamento de diferença de pro­
ventos e vantagenes aos ina~ivos da 
Rêde Viação Paraná-Santa Cata1·ini'. ! . 
relativa aos anos de 1961 e 1962, ten-1 
do - Parecer favorável. sob número 
1.478, de -1965, da Comissão de Fin~n- · 
ças. 

Miguel Couto 
Vasconcelos Tôrres 
Afonso Arinos 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama 
Lino de Mattos 
Moura Andrade 
João Abrahão 
Pedro Ludovico 
Filinto Müller 

AristófaneS Fernandes que, aluat-· tendo - Pareceres favora-ve1s sob nu­
mente era um dos meus maiores ad-lmeros 1.481, 1.482 e 1.483, de 1965, 
versários na politrca esta.dual, apare- das Comis~ões: - de ~gricultura, -

08:\l pa-ra a vida pública ao meu lado. de Eeonomm e - de _Fmanças. 

Adolpho Franco 
Mello Braga 
Irineu BOrnhausen 
Antônio Carlos 
Guido Mondin 



Quinta-fair& t 

Daniel Krieger­
Mem de Sá 

tJ SR. PRESIDENTE: 
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pelo Supremo Tri.bl.l.r.al Federa.!, te beraçâo e.xarada. pelo S. T .P., nog au-~ dera.! ou aJ.nda dlretaruente à. cOJtdt .. 
situa. precipuamE·nt.t> na lei eBtadual tos da citado r-ecurso· de Mandado de são de Ministros que regimentalruen­
sob n9 4.073, de 31 de agósto de 1939, Segurança sob nQ 8.696, em sessão de te eon!eeiona o ementãrit:l da súmUla 
cujo artigo 4\', por sua vez, d.t:.u nov. a 9 de agó.sto de 1951, está bem expres-~cta. jurisprudênt.ia prC"dC'UJ.inante. 
redação aos art:tgos 59, 69, 79 e a~ sa., não só na. discussão da cau:sa e no,;, · . . ~ . 

C!Jouia Andrade) - A H.s.ta ae pre- do decreto-iêi t~;;~mbém estadual, nú~ votos prof~ridos em torno da matéria Junta·se tuna eopJa autentica da 
tença acusa o comparecimento de 49 mero 643, de Hl de junho de 1947, pelos Srs. Ministros, como na p:·ópriallei estadual ':19 _4.073, de ~959, para 
Srs. Senadores. He.vendo "quorum" que regula, no ;~stado do Paraná. a! Sú.inula. da Jurisprudência J:lrcd';lmi-lmelhor ap~ectaça~ da materi~ (Doc. 
!l'eg~eutal,. declaro aberta a sessão. incidência do Impôs to do Selo. i nant~ daquela corpol'ação judic1áría,l 119 3> • cUJOs artJgos 4~" e 5ç for~.m 

' 

V<u ser hda a at-a 1 }i'oi ê.sse, sem dúvida, o tJbjeto, a nos seguintes têrmoo .. plenament-J coin
1 
revogado~, e_:;_pressam~n,e pel::> attl~o 

O Sr. 2'"1 Secretário procede à causa petendi do mandado de segU· ciden~s, aliás com os tênnos da im-1 27 da ~el E.-.,adual n. 4 804 de 28 •C;.C 
leitm:a da ata. da Sessão anterior rança 0p?r~unamen~~ _apreciado pelo petra.ção do writ: . . I dezem~IO de 19!13. 
que e aprovada sem debates. Alto Coleg10 Judiclal'lo, tudo· como "N' 107 " . co. ·t·t·· ~· ~. 1 0 Por ser de direito e de justiça, dm 

A
o Sr. 19 Secretário lê o se-
nint~· . 

EXPEDIEN'l'E . 

1 i ,. sa c ,..tidão ex "" · .!!. In 1..:' 1 .•• r.:>o~.ü 'i d ta - · se , prova. pe _a l~CJU _e~ , - jmpôsto de sêlo de 3% ,1d uilo- a.' J~\Imen çao que va.1 em ane~o. 
tl'alda dos autos ao Recwso de Jl:b!n- rem do Paraná quant~ 'lO<l p:-G- respe1tosamente, 
dado de Seguranr;a n? 8. 696,. do Pa- ' 1. . ' ~ •. • ~ .... I 
raná. e.do qual nasce~, como.jâ foi ~~l~S reme"Idos para IC'!.a du ~s- P. deferimento. 
esclarecido, a d.eclaraçao de mcons- · · De curiiib.a pB.ra Brasíli.l. em 3 1de 

OFíCIO- Do_sr. Gove1:nactor ~do tit~cionalidade que~ motivou o sur- Referêncta.: Cons~. FeJ.., _art!:. 1ctezembro dí.! 1965. _ ..4lga.c11r Guin~a-
Estado do Parana, nos segumtes ter-~gunento da R.esoluçao n'íl 11 do Sena- go 19 IV Decrcto-le1 n? 9LJ, ne:ràe8. Governador do g:;ta.do do .fl·d.-
me>s. do Federal (cf doc.- n'=' 1, em cotejo 1·12-38, Decreto-lei n9 1.061, dei raná. · · . 

EXcelent.íssimo Senhor Presidente do' com o doc. n9 2, representado pe!c.> 21-1-39. Lei Es~adlJal, nV -i 073, 
Senado Federal. \ l'espaitáV'..::l acó1·ctão proJata.d.o pele de 31-8-59. Ver Lel n9 4.~99, de A Comissão 1e Cvnst.~tl!h;;i.oi e 

Justiça. · ' 
neSte ato, pol' se~ Governador, aba!- IV) Quer ISSo dizer, sem a mais Sumu~a. 

o Estu.ao rio Paranã, repl'e.sentado,.

1

S.'l'.F.J. · . . · . ~3- 12-,63, pOst.e:"lOl i:!. f:}}r"O\'ar;ão da 

xo: a.:.slllado, pe~c vênia. para vir ex- mínima dúvida, que a decisto 1e in- _ Recs. em .Mandado de Se-! PAR EC 
poJ.· e 1·equere1' a Vossa .li'Xet:lência e constitucionalidaue se situou ~obre a gurança, u'=' 8. 69G, <le :HHH, nú-l !" ___ - _E~E~. 
~o· Senado Federal o seguinte: ! controvérsia. estabelecida. nos autos do 8 "'94 d 4. 10 61 

l.) o senado Federal ctprovou, nosj-, !tnda-, U" f>"_, 1·n"l concedido, em ~·rau ~ero .u; e .,~. - e nunwi'c. Parect·res ns. 1.495 e 1.495, '" .,. • .. ~ - h.350, de 1."·1-6• . 

1

_ - - ---d·e~-;rn-6 .. 5-~--~=- .., 
. têMos do art. 64 d~ Cansti~l<:içã.D dai de recurso o~dinário, pela Suprem_a 1::1 

RepUolica., a Resoluçao sob n·' 11, da..- Côrte de Justiça do- pais, para corua- Els ai: solen;zou-se R- der.!aração L.te • · . -
tad.a de 17 de março do COlTentc· ano, derar~se •irr!ta ou nenhuma, p~lo \i~ inC?l~tit~cion_alid~~7e.,_ ~o ::;ó .~a:·~-La J'ARE?~R N'J 1:_495,_ D~E~--~5 
"-01 tecr que se segue: . j clq de mtring·ência das no!'mu.:s cons- nullflcaçao a,;t exloc.JCl~, do._ .•• np~.-..t~ º~ Comissão de Pr ·etos ão Execu f~ 

"Faço saber ·que 0 Senado 1?e~'ltitucion~us pel:ti~leD:tes i:t m~téria, a do_.sêlo de 3% ad va~onm ~to Para . Võ;Sõ'Oi·e 0 j·owo. e J&t -.. «- ... 
d"ra! aprovou nos r.frmo.s do ar· pretendrda. ex!gencJa de se!.agem ~.s- na, q.uanto ao.s JJTO{W.t~os. ~emett<J.o::: Vlara nv 3lô, a:C 19ill( üiO ~.328-B-
•-'~' 64 d~ cu'nstltuiçilo Federal e 1 tadual de 3% ad valor em nas gma . .s para Jota d~ Esu-.to. 1.1\l_ateriR cuns1g~ na çâmara). que auforlZtl. õ'Jllírd.s~ 
;·J,o ca'mllo Nogueira tia. Gat~a. Ir de _rei_nessa ou _t.ransfeJ·ência ti e ~uer- nada, s~~n trl'~l' J:~m,y01::}1o ~It- ~'~ têrio da. Jfl'êirnilw a uu.:1U1r na fie~ 
Vice-Presidente, no exercicio Uu cact?'r,m~s ~u produ~os par~ Iora ~o da re!edda"' leJ ~~.~uc;"'~J .::.vo :)_- ~- 0 ~ 3 Ceüã do Fttndo N""âVãi as indetiiZa-
Presldência promulgo a seguime terntono d.o Parana, tem r.::O.:U? pedi· de 19~9, qu-.., p~l ,.,eu 1.-cl~no, ,de~ a üOva ç__ões ~-a~;~s- ÇlY.Q2}1_tC1ftãrl?!:L.:P'e 

'' ra, de modo expresso e catego!'JCO, olredaçao aos aJts. 49, tl9. tJ!, 1':' c 8':' e:çerciciof}_j_~~I;Ençç_il:os_,·á encerradôs. 
RESOLUÇAO' N« 11, DE 1965 bc.neJiciário cta orc.em .Jllótcíána, no do citado Decreto-lei n·) 643, de 19 de Hclator: Senador Llno de Matto_s. 

Suspende a execução das Leis item n'>' 12 de St:ia pet.ição micial ma~ junho de 1947 (Lei do Sélo no Pa-
ns. 4 .073, de 1959 ~enl parte> e ntfestada pe1·ant-~ o JUÍZO compet~nte ro.aá). Na. forma do artigo 51?, PM:ig:l'afo 
643, de 19 de junho. de· l947, do (cf. certidão inclusa, C1<m. n? 1). VI!) Mas a. ·emênta da resolução· l!J e 2:>, ~o ;'-to Insr;itu~iol?al n9 2, ? 

· · , o ,. • • d . 1 0r. PresrdeJ.tc da. Repubhca, · com r a 
Escada do Paraná. Ê que, pc·r !ón;a das níais tradicio- inqu:naa.a cte n. _ ... 1-ti~, ~o CIX<:t.r cte 

1 
Mensagem n9 915, de 5 de noyembt,'O, 

Art. .. l<t É suspensa, por incons- na.is e correntias 1'egras 3.·~ direit-o l'E~fei~. que a mconstltuc!unallctade\ submeteu à consideraçáo do Con:rrcs-
t~tucionali~~d~, nos termo~ da. de~ I processual, a sentença - :i'Ob pena t:ambem era em_ p:ale _n? tocau:~ à lei[ 50 Nacional 0 presente projeto."' !.rUe 
c1sao deflWtilVS. pretenda pelo de cair no" desYãos viclos13 dos jul· tOU~ melhor, decreto-1e1) n9 ti'.l:3, de, autoriza 0 Ministério Ca !viarinh:t a 
Supl'elllo Tribuna~ I•'edera.l em .ses~ gamentos extra ou uUru pet.ita e, po1.· 194!, vem gerando - com graves pre-~ incluir na Receita do Fundo Naval 
.l:lao de 9 de agosto de . 1961 .. no J.s.so mesmo passíve~s de nulidajes jui~os ao erü~·if? est<ldU?l :-- .:::éria ,;un- a~ indenizações a verbas orçamentá~ 
Mu.ndado de .::iegurança numero p.cr.o jwe - n<~O pod~1·á data tenza t~sao no espu1to do-5 rnt.erprdes, po1s rias de exercícios financeiros já en-
8.696, _do Estado do Param~., a l e:u 111pótese alguma 1r aié':Tl flas eco- da a entender ~~e o .uecrc~o-H!i t.:ú-~ cenados. · 
execuçao das Le1s ns. 4. 703, de t clu<:(1e::. ou J(}S pedidos dos litigantes mero 643, de 1941, tena s1do ·nteyrt:!- : . . ·, 
1959, na parte que determ1?a ai como t1.l!PJH....,11 wd.os 0~ expos!tOres. ment~ co_usidel·ado. i~~- cas.tt. co1~1.o 'í~l- .~ ned1da ~o! pl.clteo_da pe~o Min.s: 
-:.:vm·ançtl. do llnposto do Se1o de Es a prec1s1u1eme, a. ra,.a•> pela qual constituciOnal, por 10rça da etet:lsao 1.-e~w da .M~rl!Jha_ que a ap01a na_ se 
a•;:;., ad val01em, e 643, de 19 de 0 .,1i 4o do no1.so VlJ~!Ht.. cód.1go de deflnitiva wmaàa no Reew-su nú.m~-1 gmnte J~lS}lfrcaçao, consubs_tanc;a~a 
3u11ho de HJ47, regulada. pela P01- p1·ocesso ClVii ta~mtivameme pr-o1~e ao ro 8.696, do Paraná., mt.erp:et:tção 11:'. Exposu,;ao de Uotivus do titular q.a 
tana. nço 75B, de 17 de agô.t;to de\ j'J.z .~;ronwv'ai se s6b1 e o- que não inadmisstvei na melhor herme!H:~~nica. Pasta da Fazenda: ; 
1954, do mesmo Estado. co. d 1tua objeto do pe.lab, ou cousi- .e que a fixaçfw da norma ju:-id~ca, "A favor de sua pretcns!'io .. o 

1 An. 2'} Esta Resolução entrara derar exceções não propostcas para , no corpc da Hesoluçâo legJslati;ra, não Ministério da . Marinha esclarcte 
• ..em vtg;or na da-ta de sua publica~ a-5 .._,Cals seJa f..Ol' lei ~·ec!a .N,~~\1 a 'lli- poderá s.er !eíta, em última ar;â-lisc que, em fuce da fraca nrreend:wáo 

• c:>;l ~vv das !""•JfA~s. em conflltaçao, no todo ou ~m parte, da. Receita, no primeiro trime!>~ çá.o, revogadas as dispo-::açoes em ... 
1 com a sent2.nça do Poder Judiciáno! tre do allJ fin'ilnceiro~ há no1·ma~-
, contnuio. _ ól~v~o que, o-·;1 e~mm~r.aé~J. _a ques- Urge, portanto. cid cautelam, q:a~· a mente certo a'ttnso nas entJ·e~fjs 
. Senado Federal, em 17 de mar· ta~- uuo ?~d~-~-e de~s~ ~1~-~0lçaa 0 .!e- Resolução sob nç 11, de 17 de n!Jrço das dotações orça.aentârias qÜc 

ço de 1965. - Camilo Nogueira da Iif-... <t 00 _at;Orua~_.P·Ofeuo .... pelo COH.n- do correJ1te ano, seja melhor exp~ici- não se destinam, exchtsivamentr, 
trama, Vice-Presidente no exerc1~ j ~J._..: E•lPremo fulJ,ma~ ~eu,er~l r:t~s ta.da, na .sua mtegra.l1da.de, para o r~m ao ·pagamento de peSsoal, fato ês~c 

. cio d~· _Presid_énci~,· ·: í.cf. _p_u~lica~ 1 ~~.~?~ ... en~ ll,u.~ _1 :~~ r~_wr~nee~d,~ ,~ -~~- de nela ficar e_xpressamente consJg- .. agravado, em '?e_ral,. nos t?-Iti'.nCl~ 
, -;ao telta no Dxano OjtcwL~ da lC--. r~~uc~on,-;,'j'111e o. a., l~m lC'f~~c;;~_.i ... nado - ha.1·momcarnente no seu t.t:)..o meses do eXcl'ClClO fmanceuo :-1n 

União, nç 59, de 29 de março de I F~lL_Ue, ~~ ".1a· .a. tllltn:,a ~.o J. •1~oadü e. na .sua ementa - que a suspBuJ<l.o, face do sistema de pagamento Il1-
' 1965). nao podeta ~am.us er.p~ 1m;.r_,}30~~d~-~ por inconstitucionalidade, da LeJ Es- terno daquele \rTinistério _e ~ sua 

. ; ·~ .- r· n~~nt.e, em to~a a. sua .u~t.cn ... za JUll- tadual sob nv 4.073. de 31 de 3.J.ÕStoj distribuição pelos vários orgao:->le 
~Il Aquela deLIJ~~~ç~o .s;uato:I~l,• d1ea ou plemtude dec~smü~, o real

1 
de 1959 mo seu cit. art. 4:1?), e do estabelecimentos navais. 

nã verdade, tem ca .• htex_ dec:larato~w.[ siglllf!ca.d0 . da part-e drsp,_.sitiva da Decreto-l"'i EstadUal 11.;. 643 de 19 Je · 
pata o-efeito de suspens1_tO .da v1,;eu-

1

decísão colegiada. E:la requ(:r. ai"ltes, j•mho de" 19-!7 ro; em parÍe quanto Ocorre, ainda, que em face do 
ciaj dos prec~Itos · ua 1.cgl;;Iaç_uo do ~- ~ara a sua e~1~ta compre_ensÁo e fina- a· questionada' ex;gência de 'se:.~-1gem encerramento do exercício e con-
tado ao Pa1ana, nela ex~l essamez:~e I !Idade, a· ana~:s~ dos motH·os de fato de 3 r- ad valor em no "tocante aos seqüêntemente fim do perfodo d,e 
re1~!'Hl~s, pOl'_ força da. e1va, ?e m- 1 e_ de di~·eito que f~n~an:ent[n:~n: a de~ prod~:os remetidos para for~ de Es-. aplicacão do recurso, tem a.qu~!c 
cOOO>tll~tcwnahdaa.e recunheca~a f: 1llberaçao ou a c'.mvwcao jw 1d1ca dos tado" segundo a linguagem da sú- ~ 
p.rÇciamada P~io. _BUp!~emo __ Tnbunal

1
julgadores componentes do Colés-lo mula.' d S.T.F. Ministério que adtJ.türir, às prc~-

l:'ederal, em oecu::ao oefmmva de 9. JUtüciário. 0 sas, 0 material disponivel parjl 
oe a.got>tu de 1961, 1~os autos rderen-~ . . . u .,-· -f E.m face do exposto. solícita o Go- t' j 
t-e~ ao Mandado de Segurança scb V) Mas, nobre oe •• :Jus h e ~·I ~.,!d.eh.,e. vêrno do Paraná, resguardando os seus entrega nás respec lva.s praças, u 1 
n" 8.ti96, onundo de~t.-a ua Jade da· se.~ exa~o. CJ 1~7 ° .... a;x:s~o que y:oclam?.~ mais tidmws interesses nscais, 1WJa . deixar de aplicar, em parte ou no 
l<'~::deraçao brasileir-a. 1 ~ :ncon_stlt.uc_wn,~!~daae arg,uda a 11 por bem Vu.-:sa Excelência tncaminhar todo, o numerário recebido, :~cow 

1rata-se assun, da suspen.:>~o de gor maJS 11?-0 fLz, no caso, do que a presente representação a douta Co~ 
' 1 t d b e o ~uu·o antt:s · lhendo-o, muitas \ezes, pal'cinl oU execuça.ú das Lets E.staaums do Pa- r~pe '1 ':?Jsao 50 1 as"' ~ ' ~ • m1ssão de ConstJttução e ,Justlça, para 

nu;.a 115 4.013 do ano de 1959 na JU. assent .... da no seJO do Egregro '"'u fim de a exemplo do que Já. uc~p·.. totçoJmente, o que -acalTeta sérios 
.. p<irte till;e deEermma a ~o>Jrançâ d.OI

1 ~rrmo !nbunal Fede_:'al (9\'eJa-se, ne~ i ~eu num· ea.so provmdo do E.-.~ad~J de prejuízos às ativ1dades da Man .. 
Imposto cto Selo de 3% ali va.lorem, ... e sentJd?•. a. Iesoluçao n - 0• do Se São Paulo ser aprovada a r.;o,a Reso- nha Braslleu·a. •· • 
e fi43, de 19 je JUllh:> Ue 1941, tegu-lnad{J, de :l de julho de 1964· m D. O. lução por essa douta cas~t. do Conpes- .. ~·. 
lr,dh, pela. Portana nv 758. de 17 deld~ uy.nao, de -~~7-64-J ve1dade tam: 50 NaciOnal e que sttue J p~oblema ~- o M1ms~eno ~~a Fazenda con~ 
.r.gdsto de 1954, do mesmJ Estado",i bem~ que o text[) da questionada re nos seus dt:•ndos têrmos ,. em perfei- cole& com a prete~ao! aduzm~!o qnc 
como está dito 00 Artigo 1o d~ a.lu- 1 soluçao n° 11-65 - prmc1palrnenre o ta consonánc1a com a decisão do a medida é ~dênhca. a atl'lbu.da ao 
dJd!i Re~olução uQ 11-65, jque ~e con_tém na sua emen~- nãotPret.óriO Excelso; sollcitadas as mfor~!Fundo do E~erclto P.~la Lei n'íl 4.617, 

l;ti) Acontece, todavla, ;,iustre Se·, exprune, ngorosal"!_lente, o veta~ pen~jmações que f o: em reputadas co~ve- t de 15 de abnl do cou eJlte ano. •1 
nador P1·esJdente, que na real ver~\samento do ncoro.ao do Supremo Tn- mentes - pala desstpação de quals-] 4. Nada hú, com efeito, que objetar 
rlade o leit mottv, -a parte cssencml,1 bunal Federal. quer dúvidas que possam porvemura • à proposlção em eJ~ame, até porque 
0 Veraz c único obJeto da df.cla,,..acãol Fácrl a demon:;tração da as<;ertiva. eme1gír no 1eexame do a..s:-unto - àl ela '?ssegura igualdade de tre.ütme!l~O 
de inconstituciona-lidade, decretada\ VI> com efeito, a essência da deli~ prt>sidência do Supremo Tr1bunal Fe·l entre o E'undo c!o E."érCltO e a 1-'•.utt.lO 

I 

• 



• 

• 
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NS.val, permitindo a aplicaçáo de re-
6\\\'&os já prevtstos e sem qualqueT 
e~mento quantitativo. 

a isenção relativa ao certificado de 
cobettura cambial n9 DG-65-21.861 
objetü do nôvo pronunciamento dÓ 
Cúnselhc de Política Aduaneira, como 
?orrigire,mos o nome da Emptésa, aue 
e 'l'elefonica de Piracicaba S.A., a 
flnl àe facilitar o desembaraço do 
eG,uipnmento importado, perante a 
Alfândega. Sem a l'eferência à sua 
condição de "sociedade anônima" 
poderá advir dificuldades perante Ó 
citado órgão fiscal, na oportunidade 

tido à sanção presidencial a 17 e trans~ 
forma.do em lei 019 4.849J, a 19 do 
mesmo mês de novembro. 

Co!!-to justificativa da medida, de­
clara seu autor que aquela area de 
te_r~eno, recebída em pag-amento de 
dívida pelo !BC, é a que melhor se 
presta a instalaçâo da Unive . c 
de Campinas, reclamada urgentemen­
te pela nece;:,, ~de do u~r;t:n .... lvimen~ 
to do ensino superior em São Paulo. 

flplnamos pOr sua aprovação. 

Sala das Comissões, em '1-12-65. 

5. Impõe-se, dessarte, a conclusão 
de que o pwjeto em exame deve sn· 
rejeitado por falta de objeto. 

Waljre<!o Gur!Jel, Presidente em exer­
cítio; Lino de Mattos, Relator; Wilson 
Gonçalves; Antonio Carlos; Ed'muudo 
Ltvi. 

E' o parecer. 

! PARECER N9 1 4&6 DE 196'!) 

1.2~ Cqmi~ão de Ftnancas sôbrc o 
'Projeto e Lei da Cdmara n? 316, de 
ll965 (n9 3.328-8-65, na Cámara,, 
que autoriza o Ministério da Afu.ri­
nha a incluir na Receita do Fundo 
Naval as indenizações a verUas or­
~amentárias de exercícios fínaucei­
t:o~ fá encerrados. 

dQC'Uele desembaraço. 

A Emenda é a seguiflte: 
EMENDA N9 1 

Redija-se assim o Art. 19· 

Sala das Comissões, em 7 de dezem~ 
de 1965. - Arge-miro Fif}1.Wircáo, 

. - Waljredo· Gurgel, R e~ 
- St(Jejtedo Pacheco - Wilson 

Gonçalves - Lobão da Silveira - Vic~ 
torino Freír.e - Edmundo Levi - Pes­
soa de Queiroz - Eugênio Barros. 

A proposiçã.o ajusta-se inteiram.::l­
te aos preceitos da Lei n9 1. 779, r --·'"! 
de dezembro de 1952, que dispiJz sôbré 
a cr.i.a~uo e organização do 11~. _:to 
Bra~ileü v ao café, na.:.a _ . ~o nes­
te diploma legal ..._, ... :! impeç-a o v~o­
ces~amento rla ~lienação propOsta.. 

Relator: Sr. Eugênio Barros. 

"Art. 19 E' concedida isenção dos 
impostos de importeção e de con­
sum< para o equipamento telefônico I LliLJ';!!J7JlJWjJU!&.K 

constante dos certific&dos de caber- ~~;~~~~~~~~~~~~ 

A operação que se pleite:a esu:~. c011 ~ 
venietJtemf'l1"~ "JStific"'tla.. e vem ao 
enc.ontro dos interêsses da. FUndaçãO 
Umve_ JC de ._ .:..~npü:as. -~-~ dos 
n .... -res centl'cs de ensino s-t>perior __ ,.) 
País. 

P projeto em aprêço é originárü. de 
Mensagem do Poder ExecUtivo e dü;~ 
~e que .as indenizações a verbas or~ 
çamentárias do Ministério_ da Mari~ 
nha, de exercícios financeiros já ~!!­
c:ehados, passam a 'constituir receita 
dQ Fundo Naval. 

'a. o disposto no :'rojeto não en­
ftenta qualquer nOrma vigente t\e 
contabilidade pública nem aumenta 
despesas. Promove, apenas, condições 
para aplicação de recursos já previs­
tos, propiciando, do mesmo passo. 
e~·identes vantagens p~:~.ra uma progra­
mação a médio ou a longo prazo. 

Nessas condições, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente c.o 
R1·ojeto. · 
, Sala das Comissões, 7 de dezembro 

de 1965. - Argemiro Figueiredo, PrE:>_ 
sidente; Eugênio Barros, Relat-or; 
.z;.obâo da Silveira; Ltno -de 11-fattos: 
_fessoc.. de Queiróz; Edmundo Levi; 
Sigejredo Pacheco; Waljredo Gurgel; 
\;Vilson Gonçalves. 

Relator: Senador Lino de .Matos. 
: O Sr. Presidente da fl.epilbllca, em 
Mensagem ao Congresso Nacional, 
propõe projeto de lei gue isenta dos 
impostos de impOrtação e de consumo 
~quipamentos destinados à 'l'elefõntca.. 
dt Piracicaba, no Estado de São 

tnra camblal ns. DG. 65.1'1.017 e 
DG. 65~21.861, importado pela Tele-
fônica de Piracicaba 3.A., conces­
sionária dos serviços púbiícos de tele­
fone na Cidade de Piracicaba, Estado 
de São Paulo. ·• 

Relator: Sr. Walfredo .urgel 

O projeto em exame autoriza o Po­
der Executiva a abrir. pelo .Ministériü 
das Relações Exteriores, o créC.ito es­
pecial de Cr$ soo.coo.ooo (qulnhentos 
milhões de cruzeiros) destinadQ3 à in .. 
denizaçào d.e funcionários e emprega­
dos brasileiros e. bolivianos,· dt".;pensa­
dos da comissão Mista Ferroviária 
BrasUeiro-Boliviaria. 

2. A proposição decorre de pi'Ojt!Ul 
enviado ao congresso à época do Ga­
binete presidido pelo sr. Brochado cta 
Rocha. Teve, assim, longa tramitação 
na Câmara dos Deputados, só cnncíui­
da a 24 de novembro passado 

'.Paulo. 

3. Mas, nem assim o projeto, sllbme­
tido a prolongado estudo da outra 
Casa do Congresso, merece acolhida. 
'l'ahez por motivo, mesmo, da ten~ 

.A. mensagem presidencial faz~se são, no tempo, dê.:or.se exame, esteja êl:: 
p.companhar de exposição de moti~ ultrapassado em térmos je efirácia, 
'vos do Sr. Ministro da :5'azenda, !itra- 4. Com efeito, à. 9 de novembro, esta 
1Vés da qual é justificada a i::;erição Comissão aprovou o Parecer n9 1.264, 
)>ara o material referente à cobertnra emitíd() sôbre o Projeto nq 256, <l<J 1005. 
Cambial admitida pelo ~ertifica.do E êste, +,ambém de iniciativa g,.l\'erna~ 
DG-65-17 .017. mental, reunia váriôs créditos, em cujo 

A Emprêsa, contudo, Providenciou número figUl'ava o de Crs 2.420.440.00í) 
! nova importação, objeto do certifi· (dois bilhões, quatrocentos e vinte tni­
cado de cobertura cambial número lhões quatrocentos e quarenta mil rru­

:nG-65-21.861, que lhe foi concedido zeitos>, a(} Ministério da Viação e 
1após a devida audiência do conselho Obras Públicas, e ai incluidos, exata· 
de Politica Aduaneira., que se me.ni- mente, os Cr$ 500.000.000 (quinhentos 
festou em favor de nova isenção. milhões de cruzeiros) de que tn.'õa o 

Diante disso, e uma vez que 0 a.s· presente Projeto, colocados à dispos1~ 
sunta é matéria tranqüila no congres~ ç.ão da extlnta conüs'iião Mista Sre.si· 

ISO Nacional, somos de parecer que de· leiro~Bolívlana na forma do artigo 48 
vemos aprovar o projeto de lei sob do Código de Contabilidade da União. 

:nosso e11:ame, apresente.ndo~lhe, toda- Nos têrmos do aludido Parecer, foi o 
via, emen1a dando nova redação ao Projeto n~,~ 256 aprovado pelo sena.do 

: art. 1{1. Nela não só incorporaremos em sessão de. 11 de novembro, rem'!~ 

Parec_e~ nº 1 .§20. d~ 19§ 
Da QQm.is_s.QQ de FinÇLJl...Çgb ~ 

PrOjeto de Lei da Câmara n9 _29_9 ge 
1965 (n9 2 .,364.:,.B~ na CãmãÍâ); 
q_ue autoriza o Instituto BrasileirQ 
do çaté e, doqr área de terreno 4 
Unfper.<jidade de Campinas. 

Relator: Sr. Lino de Mattos. 

De autoria do ilustre deputado Her­
bert Levy, o presente projet-o de lei 
autoriza o Instituto Bt:asileiro do Ca­
fé a doar uma área de terreno no to­
tal de 288. ooo m2, denominada Fa· 
zen da Taquaral. no Municipio de cam­
pinas, à Fundação Universidade de 
campinas, ficando isenta· de quaisquer 
impostos federais a respectivft trans­
ferência. 

Com objetivo, JJorérn. de de3tinar ~e 
maneira mais adequada a l'eferida 
área, somos de opinião q· , do seu 
total, 24.200 m2 devem ser doados à 
Socledade Evangélica Beneficente de 
Campinas, entidade das mais presti· 
giadas désse município paulista com 
múltiplos e assinalados serviços' pres­
tados à sociedade campínense. 

Diante do expost.o, somos pela apt·o­
vação do projeto, nos têrmos da se­
guinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA N' !-CF 

Autoriza o lnslíluto Brasileiro do Cate 
a doar áreas de terreno à C!nit;er· 
sidade de Campinas e à Sociedade 
Eu-angélica Beneficente de CamJJi· 
nas. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 o- Instituto Brasileiro do 

Cr...:J fica a.utorizado a. doar uma án~<~. 
àe terreno, no total de "lõ3 .aoo m2 
(duzentos e sessenta e crê.s mH, oito .. 
centos metros quadrados) à FUnduçB.o 
da Universidade de campinas, e C'·Jcra 
ârea, no total de 24.200 Dl2 (Vinte e 
quatro mil e duzentos metros quadia­
dos) à sociedade Evangél:.ca B•mefi· 
cente de Campinas, ~os ten'enos d1t 
denominada Fazenda T~qua;.-al. 110 
Município de Campinas, Estado ·de 
São Paulo . 

Art. 29 Fica isenta de quai->quer iín­
postos federais a respectiva lnmsfe-
rência. '"-• 

Art. 39 Esta Lei entrará em Vlgor 
na data de sua publicação, re·.ro~atlas 
as disposições em contrário. 

JustiJicaçáo 

o t~rreno 'que se pretende doar a. 
Sociedade Evangélica de Campinas se 
destina à . construção do Hospital 
Evangélico de campinas, face a acO.o:-· 
do já estabelecido com a Universtda~ 
de referida no Projet-O. 

o hospital terá 300 leitos aproxima· 
damente, com capacídade de futuro 
aumento, sendo parte dêsses leitos ~ .. 
servada para assistências a pess<'as 
necessitadas e pa.rte para s~rvíço re• 
n.unerado, mas cuja renda se desHna 
totalmente a auxmo à parte gratui\a. 

O plano elaborado prevê a .nstalD­
çâo igualmente de centros méJícvs fS· 
pecamzado.s entre os quais um de ci­
rurgia cãrdio-vascular, com o ooje'.l­
vo de preparar médicos e et,l"F.."!'t"!lej­
ras para outros hospitais 'lo país e do 
ext~rior. 

Serã também construída e 1n::Ua- • 
Iada uma Escola de Enfermagem de 
alta padrão, visando contribuir para 
aumentar o número de proflsslolWis, 
cujo deficit nas estatísticas mais re­
centes atinge 70.000. 

Como medida de economia e efi­
ciência, o plano prevê ainda a conG~ 
trução de um laboratório farma.cêtt­
industrial para a ~abrico de medica­
mentos, quer para. uso da instituição, 
quer para o atendunento a entern10S 
necessitados. 

Para- melhor aproveitamento da. 
instituição e sua maior eficiência es!·á 
firmada uma colabora~âo com1 a 
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~culdade de Medicina da Univerel .. 
dade de Campinas, cujo Conselho Uni .. 
Tersitát·io já .se pronunciou favorà .. 
1(elmente. 
j A Sociedade Evangélica de Cam· 

J?inas é uma instituição filanh·ópica, 
~em objetivos de lucro e 1nerece am· 
!?aro oficial. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro 
de 1965. - Argemiro Figueiredo, Pre .. 
sidente; Lino de Mattos, Relator; 
Lobão da Silveira; Eugenio Barros; 
Pess6a de Queiróz; Edmundo Let,i; 
S,iyejredo Pacheco; Waljredo Gurgel; 
tyilson Gonçalves; Victori!J-O Freire. 

~areceres e 1. 502, 
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nhista, por não haverem sido inclui.:. 
dos nas disposições do art. 61 da 
Lei nl? 4.242 'de 17 de julho de 1963. 

Assim, à vista dos bons resultados 
que certamente advirão ao projeto, 
opinamos pela sua aprovação confor­
me vindo da C:lmara_ dos Deputados. 

Sala das Comissões, 30 de dezembro 
de 1965. - Oscar Passos, :Presidente 
e Relator; José Guiomard; Irineo 
Bornhausen; V!:Ctorino Freire. 

R ela to r: Sl". Sigefredo Pacheco. 
O projeto sob exanle, de iniciativa 

do Poder Executivo, ,~utori~a o Mi­
nistério da Marinha a aproveitar na 
classe jnicial das sêrt.1.s de classes de 

apresentado na sessão anterior, no I fevereiro de 1966, quando transcone­
qual o Senador Filinto Müller soli- rã o cinqüentenário da morte de José 
cita. informaçõe3 s <:~erem presiadas verWsimo, nada mais justo do 'que a 
pelo Sr. -Ministro aa Viação, sóbtc:lhomenagem que com êste projeto 
assuntos pertinentes à Rêde Feno- pretendemos tributar ao jornali~ta, 
viária Federal S. A. e ;\ Estrada de ensaista, professor, historiador e <i<í­
Ferro Noroeste do Brasil. tico l'~rário, cujo renome ultrapas­

Há orador inscrito. sou as nos as fronteiras. 
Glória da literatura nacio.1al, mem­

Tem a palavra o nobre Senadúr I bro fundador da AcadeJma Bta.sileua 
cattete Pinheiro. I de Letras, nasceu Jose Vens:)1mo na 

O SR. CATTETE PINHEIRO: I Fortaleza de óbidos, Estado do PH.ra, 
- . ~ i: · em 8 de abnl de 1957, c 1alec .. ~u no 

<S~m revtS<lO do orudar) - ... enhor I Riá dt Janeiro a 2 de tevcreiro de 
Presidente e Srs. Senactorcs, venho .. 916 à tribuna para encaminhar à J\.ft>~a~ ' • 
projeto de lei pelo qual prea·na0 !·w- Para a posteridade legou, como pm-
menagear o cinqüentenário da morte va inconteste de :.ua mtellgên·~ia' e 
de José Veríssimo, ! cultura, as maravilhosas página!; das 
• • .1. • • ~"''. .. : 9 i seguintes obras, que, meli1m· do que 

especialidade, após conclusão de 
"Jil1ii!J!l§:ffiij@"J curso, todos os aluu<Js bolsistas e os 
~ aprendizes das Esc-1lae Técnicas. e 

~tes, po1 em, .deseJo ~ e, .. st. ar ? , 3 1 nossas palavras, ju'3t.ificam a l:tome­
amversáno da m~t~.çao da .Ro?10 1-nagem m·a proposta: •'Quadros Pa­
Alv?rada de Br~sll~n ,que.._ hCJe OE'- raenses", 1877; "Primeil·us Páginas··, 
cor1e, !aço-o, puncJpa.men~~ •. porque 1878; .. Viagem ao Sertão", 1878; "Ce­
a R~d10 Alvorada. de Bras1ha _ que nas da Vida Amazônica", 1888; E.s­
surglC sob os esfOiço,s e a. atuaçao C.e tudos Brasileiros", 1889; "A Edu'.!a­
Paulo Rober~o _canalha, ~e!? pre~- ção Nacional", 1890; "A Ama4ània 01 

tando ao D_Ist!Ito Fed~ral, a .caw- laspectos econômicos), 1892; "' o Sé­
tal da. R~publlca, serviço; assmo.l~-. cuJo XX", 1894; "Estudos da Ltlt2ra­
d~~· _revestidos ~o .sentido de bem ~e1.: ! tura Brasileira" tseis volumes, Iiu­
vu a causa. P~)Jlica, dentro d~ \e~ i blicados de 1891 a 1907J; "Homens e 
d~de e ~a JUSüça do seu servJço c.:e Coisas Estrang'eiras" (dois •,;olumes) 
d1vulgaçao. 11899-1900; "Que é Literatura", Hi08; 

:E:ste o registro que desejava fazer. '·História da Literatura Brasileira", 
E agora, Sr. Presidente como ho-: 1909; "História Geral da Ciilrliz·lÇâo·•, 

mem da Amazônia vibrahdo e VÍ\'i!ll-
111916; ''A Pesca na Amazônia·•, 1895; 

do os seus probleffias, quero antecr-~ "Letras e Letrados", livro póstumo. 

I Relator: Sr. Oscar Passos 
Atendendo a Exposição de Motivos 

do Ministro de Estado dos Neg<Jcios 
da Marinha., o Presidente do extinto 
Conselho de Ministros encaminl'Jou, 
ao exame do Congresso Nacional, pro~ 
Jeto de lei que autoriza o Ministério 
dá. Mariç.ha a aproveitar na classe 
inicial das séries de classe de suas 
eSpecialidades, após conclusão de 
cUrso, todos os alunos bolsistas e os 
aprendizes das Escolas Técnicas e 
Indústriais reconhecidas ou cla.ssifi~ 
e~das pelo Ministétio da Educação e 
CUltUl'a. 

Justificando a iniciativa Governa­
mental, são arrolados, na citada Ex­
posição de Motivos, os seguintes argu­
mentos: 

"E' muito honroso para a Ma­
rinha formar artifices para que 
imediatamente sejam absorvidos 
pela indúsútria particular que, 
como é notório, carece de mão-de~ 

r obl'a especializada para atender 
no surto de desenvolvimento do 
país, mas é injusto que do es­
fôrço einpregado na formação -de 
artifices não. resulte nenhum be­
nefício para a própria Marinha 
que assiste ao envelhecimento de 
seus· técnicos sem que os possa 

· sub:tituir· por outros que com êles 
hauriram ensinamentos e apren-

, deram a trabalhar nas dificeis e 
peculiares tarefas. da construção 

' naval. 

Industriais reconhecidas ou classifica­
das pelo Minis-:ério da Educação e 
Cultura. · 

De igual modo, a p!'<>~osição prevê o p~r, na simpl~cidade do projeto c;_ue Sr. Presidente, tôdas essas obras 
aproveitamento dos atuais aprendizes, ~~caminh?-rei _a Mes~ .. a hom::!n.ag:em asSinalaram a vida extraordinária do 
enquadrados na forma do artigo ~3 u ta devida a memona de Jo Ve 
da Lei n9 4.069, de 1962 ua cla~se J.. s · se - grande vulto que, por felicidade noJ:~sa 

• · , nss1mo, ?e~tro ~e um pensamento 1 nasceu no Pa~·a e que tão alto ser'JiU 
inicial da série de classes de Dese- que. esta smtetizado ncs ~egmr.tes! ao Brasil. 
nhista, desde que tenham concluído paragrafos : 

1 
• ,. 

ou venham a concluir o Curso de , · Er·a o que eu ttnha • atzer (',Itr!·.·o 'N I 't . t d t ,~ · ,~, Desenho Técnico de-Construção Na- ' unca, e1 ar. sa1s_s e . eu bem I) 
va.l de Escolas 'I'écntcas e Industriais Perça natal ainda criança e ias- · · 
do Ministério da, Marinha. te levado. muito longe, por qu::tl- 1

1 

O..!,_R. PRESIDE~TE': 
A Comissão dt: Segurança Nacional quer motivo? (Moura Andrade) - Sôbr~ n m~sa1 

manifestou-se pela aprovação do Nunca passaste [IDOS, sete, r"or. projeto de lei que vai se~ lldo. 
projeto, salienktndo que o fazia à exemplo, sem voltar a éle? 
vista dos bons resultados que advi- E, depois, quando vulta.!:.tt' não! 
riam do mesmo. v:ste o torrão do teu na::cimmto 1 

em ruínas, as ánroers que te 
De fato, trata-se de medida que acolhiam sob sua sombra mortas 

consulta aos in··~erêsses da adminis- ou cobertas de parasita.~. aqueT;:~:; 
tração pública, c:onsiderado o aspecto que eram do teu tamanho cn.s-
de dificuldade no recrutamento, o 
qual só é feito com a satisfação, pelo cidas e alterosas, caidos os muros 
interessado, do requisito de conclt,são em cujos buracos buscavas os ni-
de curso espec1alizado em Escolas nhos dos pássaros, não viste df-r-

~~ lido o seguinte: 

Projeto de Lei do Senado 
N° 67, de 1965 

Técnicas e Industriais do Minis! êrió roca das as paredes onde J. rre-
da Marinha. padeira se enlaça ~nucta, as aves 4>\rt. 19 Fica o Poder Executi\'O au-

Assim, tendo em conta o interêsse que te acordavam com s~.ll ·cicce torizado a emitir uma série de sê-
para o serviço público, oplnamcs pel:l 

1 

gorgeio pararam seu cantar e fu- los postais comemorativos do trans-
ar-rovação do projeto. _ · girem ao verde e até n casa mn d . t .. d t • que nasceste caida, 0 quano Pm curso a cmquen enau·o a mor e ae 

· - d 1 · José Veríssimo. Sala das ComJssoes, 8 e < ezemoro I que abriste os olhos deva,;tados pe-
de 1965. ........ Silvestre Péricles, Pre- las ervas crescidas? Art. 29 Os sêlos postais a 111e se 
sidente; Sigejredo Pacheco. Relator; refere o artigo ante1·ior representa-
1\Ji.guel Couto; ll.f.eUo Braga,. Não te renovaste um 111nmcJJto rão a cfigie .Lia homenageado. 

para ·verte correndo por e~~as Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
O SR. f~O~NTE.: pratas, trepando por essas :1n•o- na data de sua publicação, revogadàs 
(Mount Andrade) __ 0 Sr. 1º se- res com a santa aleg-ria da in- as disposições em contrário. 

cretário vai proceder à leltura de l'e- fância? Justificação 
o ttproveitamento dos aprer1di- querimento de informações. Pois, se nada disto te aconte- . . _ 

zes diplomados depois de 4 anos ~ ceu, ignoras o que seja êsse r.eu- A ~~lOXImaçao da data de ,_2. ae 
1 de estudos, distribuídos entre os E' lido. 0 seguinte. timento indefinível, tão agro e ~~vere!~ O de 1 9?6~ quando _tran;:,l!Ol~e: 

livros e as oficinas, é perfeita- R€·querimento no 844_, ~,e_ . 1965 tão doce, êsse delicioso pungir de J ta. .~ c:-tnquetenano d.a mmte de Jose 
mente 'viável, dada a natureza ~ - - ,..- .. _ - . acerbo espinho no verso do poeta veussimo, nada mais N?to do que 
especializada de sua. formação e Sr. Presidente, _ a saudade de um tempo que I a •. homeJaagem ,.que com est_e yro.Je_to. 
a restrita área de recrutamento já foi e não mais virá-, mistura-I p.et~ndemos tub~tar. a~. JOI nali~ta, 
oferecida pelo mercado de .traba- gi~~n~~rfo;;;::~~~~e i~~~n;e l~tr~o~~; da no apêrto de teu coração aut.e 

1 
e?sa1s~a, .P~ofesso~, ~lstouador ? cri-

lho que não dispõe, C•)mo é sabido, EX 1. •. . do ,._,nr·ste·r·,·o da as ruinas do que conheceste edi-~ tlco llterano, C~JO I~nome uitrapas-
e a despeito das escolas pr.ofis- e~u IVO, a~.~ .. :ave~ J.u. , fícios" sou as nossas flonteiras. 
sionais mantidas pelo Govêrno e VIaçao e Obras Publicas - Rede t:er- · Glória da llteratma HacJonal, mem-
pelas iJlstituições diretamente in- roviária Federal - sô~re os motivos I '·Eu experimentei-o e um1. lã-J bro fundador da Academia Brusilei-
teres&adas, de técnicos e profis- que levaram a Dnetona da RFF ~a gnrna borbulhou de meus o!i1os, ra de ~etras, nasceu .rosê Verissi-
sionâ.ís aplicados à construçã,o na- prorrogar os contratoS" de conservaçao I que não caiu ao chão". i mo na Fortaleza de .óbJdrJs,. E'stado 
vai". de linhas até o dla 10 de março C:e Quem escreveu isto foi José Vel'is- 1 fo Pará, c~ a de ab1·il

1 
.de 18~7, t: ta-

Posteriormente o Ministro da Ma~ 19661 stmo no comêço de 1377 ao reilel' sua ece? no Rio de Janc l') a. 2 de f~-
rinha em nôvo pronunciamento su- Sala das Sessôes, em :Jezembro de terra natal, óbidos, alltige. Colônia vereuo de 1916• 
geriu um substitutivo., que concorda 1965. - Vasconcelos Torres, I Militar do Pará, ... " Para a posteridade ·legou, como 
cem a proposta inicial e inclue os 0 .SR. PRESIDENTE: ~1te mêesmo sentimento é o q~e I prova inconteste de sua inteligência 
atUais aprendizes, Códi-go A-201, en~ mut as v zes me vem ao cora.r;ao e c.ultU'La, as maravllhosas púglnqs 
quadrados na forma do Art. 23 da (Moura Andrade) - O requerimen- quando volto à' terra em que nasci, 1 da6 seguintes obras que melhor do 
Lei nº 4.069, de 11 de ·unho de 1962, to serã publicado e, em segu1da, Ces- quando volto a mtlitili!i cldad~s d& 

11 que nossas palavras,' justificam a !la-
que •. concluíram, ou venham concluir pachado pela Pl'esidência. IAmaz~nia, cuja existência é bem ca- menageni ora proposta: ''Quact1o's. 
o ~t~rso de Desenho Técnico de C~ms~ 0 SR PRESIUENTJ<:. · ractenzada pelas palavras que acal)o I Paraenses", 1677;. "Primeiras I'ági-
truçao Naval das Escolas Técmcas.l · • de ler. nas", 1878; · "VJagem ao Sertão" 
que poderão ser aproveitados na elas- (Moura Andrade) - A Pre~i~lôn- E' por tudo i.:;so, Sr. Preisd•.mre, 1878; "Cenas da Vida .Amnzônlca''' 
se inicial da série de classe de dese-, cia deferiu o requerimento nll 1:130, que, à a.promixação da. âat.a de 2 de 1883~ "Estuclos Brasileiros", 1889; "-~ 

,. 
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I 

E' o seguinte o projeto aprow O SR. ·PRESID~""''l!: <Moura 
vadl:J: dradeJ 

.An· J à elaboração e aprovação do Esque-.· 
\ma Financeiro refçrido no art. !9: 

PROJEI'O DE .HESOLtJÇAO 
N'l 12j DE 1965 

Aposenta José Vieira do~ Santos FJ.iho, 
Au.:riliar de Portaria, PL~9, do Qua­
dro da Secretaria tio Senado Federal 
O senado Federal resolve: 

Item 4: a) a e:sttmati\'a da. safra. cafeeira,, 
discrintina.cta. por Estado produtor, es­
pecificando as Q.Uantidades destgnad.a&1 

~~~~tJ à exportação e, quando se verificar, 
os excedentes de -produção sôbre aq_tlê· 
le montante que devetâo ser reuradoe 
do mercàdo; 

fEt;iuq'ação Nacional", 1890· "A Ama.­
àônia.'' (aspectoa. econõmicoo.J, 1892; 
f-10 Século XX" 1894' .. Estudos da 
Literittura BraslÍeira" , !seis volumes, 
publicados de !891 a 1907) : "Bomens 
a Có1sas 'Estrangeiras" (dois volu­
Eues); 1899~1900; "Que é Literatura", 
1"908! "História da Literatuta. Brasi· 
leLra:•, 1909; "História Geral da Ci­
vlllzfição". 1916; "A Pesca na A:na­
Bênill'', 189-5; "Letnts e Letradas", li-
vro Lóstumo. · _ Artigo Unico. E' api)Sentado, com 

cs venclmentos integrais e a ~''atifl­
sa a da$ &sse6s, em 8 de deze:n- cQÇão .a que !ru: ju:;, nos têrino..c; ào 

b) os remanescentes das sa.ü:as ca-. 
feeiras anteriores, discrtmino.-dos oo 

\ 

t-atais re~istrados no IBC, os libera.-.. 
Eco- dos para exportação, ãispOnh~eis n9~ 

portos o existentes no lntenor n~ 
. registrados 9 no me; . . bro de 1965. - Cuttete Finheiro. art. 191, item r, â 3) do. cortstituição 

1 4. • - d C t't . - Federal, combinado com o .a.rt. 341, 
• s. Comzssoes: 6 0118 1,;uçao e iicm lU da Resolução n~ 1:', de )960, 

Em discusfli'.o o proj~to. c) as estimativas do IDO dos custo:t 
se nenhum dOS srs. Senaa.ores de~ de produção do café, dtscrhninadM {ustlçg, de Transportes, vam,mt~ o Auxiliar d~ Portar:n, PL-9. do Qua-

cações· e obras Públicas. 1 dto da secretarin. dr~ St>nndo Federal, sejar fazer uso da palavra, encerrarei por "EStado produtoo·. . d dl 

I José vleira dcs Sa.nt.o.s F-Hl1'). 
O I SR. PRESIJ'JENTE: 

a. discussão. (Pausa) Art. 39 Para o cumpnmento o 51 
posto nos ru;ts. 19 e 29 desta Iet, a 

l JUhta. Administr~th•a. da IBC funcio .. 
muá como organismo complementar 
do c.M.N.~ apresentando~ anua.!men ... 

I O SR. PRBSIÕENTE (1\! o u r a 
<Moura Andrade} ...-- o projeto lido! Andrade>: · 

vai às. co~issões competentes. (Pau:w.> I _t_:_I?n'f.1 
E!n votação. 

N~o ha. mais oradbres 'mscritos. 
~s.Qo..._em _t_út!Z9_1_1.1!!C01 _ao 

P~a.-.ee à ~-YJ.,....df. ~lletolw;aQ !1v ...:.üh~ __ de 
..IOOS. Q."+'C autotiZa-o-q_q:v~'J. t!_.q 
:E;..s.~c- .São ,Pau1º-._q._co~t_:r_g_ir 
e~ti?u,o_tunt.o oo l:Hmco Jnter~ 
n_g_cionaf de _Rccânstmçáo -e De-~ 
«QH2..Qlttimentp, tendo parr.t:~re3 
(ns. 1.487 e 1.438. de 196ól, das 
Comfss6es - de Finança.'/, apre­
se;tlado o p1'ojeto; c - de. Cons· 
tftutçfio e Justiça, /(worá-cel. 

Os Srs. Senadores 
queiram permrmccer 
sa) 

que o aprovo.m te úm projet-a de l!:squemo Fina.ncei ... 
sentado:-s. (Pau~ rd, por cCa.slão· de sua primeira. reu-­

nião ordinária, de a.côJ:do ecm o d!&; 
, posto na Lei n9 1.'119, de 22 de de .. 

Em di::<:ussílo o· projeto. (Pa11sa.) 

Está a:provado. 
· ze.tnbro de 19D-2. · ' 

O _projetQ vai à sanção. • Art. 49 AA dif_erenças entre o va.lo:r 

I total das cambiais cte expm·tação de 
11 o segufn~e o projeto apro~ ca.!é e 05 'Ya\êtes efetivz.mente -pagClS 

vado: j· ao expo\"tador nlio Ultrapas.sarão um 
PROJ'Bl'O DE LEI DA CA:t.IARA manta.nte de cruzeiros que p€1'mita a 

.N9 211, DE l955 liberação de recursos que garantam t. 
cobert-ura total dos -vaiôre-a agr-e.z,11d00 

(N'? 1. 9{)5,13:-(i4, na Casa de origem) do custo de produção fornecido pelo 
Fixa nornuts para a eluboraçtw do me das incidê-ncias trJbutárias, das 

Esquema F~rwnceiro da.s 5ajms ta- desPesas de transporte, de anna~em\--
~ discussão 0 projeto. (Pausa) se nenhum sr. senador qttis.er faz!'r jeeu~. gem 0 demais despesas que incidam 

• , 1 uso da. palavra, declan:rel a d1scu"~ao I sôbre· 0 café em sua. movimentação cta 
Sédnenhmn Sr. Senado~ qws~r faz;n encerrada. (Pausa.) .. o CongJcsso Nacional dec.reta: ·r- produtora aos portos de expoJt-

uso a palavra, declararei a dlScussao d a "'~ d 
encérro.da (Pausa) - Está encertada n discussão. • Art. 1° O Esquema l<..,inanceiro as taçao, a.crescfàas de uma rnargetn o 

' · · Em votaÇão. j' safras caf<lelras, anualm.et?-te aprova- lUCl'O compatível com a at.lvida.de prO.· 
Fffá encerrada s discussão. do pelo conselho Monet11r1o Nacional, dutora. 

, O_s ._s. rs. §_enad.o.res que npro\'am o I será constituído de um orçamento no Art .. 59 os 1'ecursos designados aÇ>S 
Ein votação. J;ll'OJet-o quen·nm permanecer sent5.dos. qual serão compuetadru; l programas de ractonalízação da ca-

l ~Pattsa.) · · . , feicultura e assistência à 1avou~a. 
Ois Srs. Senadores que aprove. i!! o Apro\'ado vai \ Co ... ·'"-'''n Pi-pl-,)ra I - como receltas , deverão obrigatàriamente S-igurar. no 

proje-to queaam permanece~ senw-e.os. par.i recÍa ã.o final. ·•··~~·· · -'-'·~ ·" ' · al os recursos em Cr!~zeiros pro\'e- Esquema. Financeiro, devendo seu va-
(Pg~n.) ) ç nie:ntes das diferenças entre os va- Ior aicançar urn mínlma de 10% fàFZ 

AProvado-. vai à comissã(\ Diretor[!.. I E' 0 St!J1tüi.te 0 projdo 'apro~ lôres I?agos aos ~xportador~$ na ~~- por cento) do total da !·eceita.- do Es~ 
f 1:odo: portnçuo de café e os -valores tota.1s quema. 
f E' O seguinte o- projeto apro~ liberado~ pela. venda da::> camtüuis de Art. 6Q Esta lei entra em vigor :n~ 
,vadoipanv-rer:taçdo-1-ina.l: -~- PROJ....,.O D E' Iuç-o NQ 03 exportação respectivas; data de sua ·:publicaç..'i.o. . _. _ 

~- "- E R ;::,O ~ A J,. , · . Art. 79 Rcvogam~se as dL.::;.posJçaCtJ 
'l·.nb~J~ .• - 0. DE b·E·so·L·u-ÇAO DE 1963 \ bl os recursos pl'ovenientes elas ven~ em contiário -: - 1 

.r-.&.-vv .DJ. .I;\< ~ das de café dos estoques governn.w 0 Sft PR~SIDENTE (Moura Af-: ... 
: 1\"Tl? 121, DE 1965 q Se1~ado Federal. na., Mma. '!_os rnent.ais nOs entrepostos do IBC no drade} · ~..-.. -
, n.rtlgos .:o3 e 6-3, I!, da çonstitUlçao, e~teriOl'· .. 

5 
.. 

i, . resolvo: 1 · • Item 
APrsenta o Redator d~ Anais e .. ~{~~ o ., c) os rccu;:sos provemêntes das veri~ 

~me!l-tos Parl~numtmes, PL~2., n.t:~ 1 
Al't.:. 1 Flcn.- o Go:•é:!'U.O :10 Estado 

1 
das de cufú dos estoques g-overna~ l~!~~~;~~~~~i~~ 1\fltrlms Ferre~ra, ·• · 1 de Sav Paulo autor;za<lo a:. n::sinar, mentais para 0 consumo interno do 

~ com o Bam~o Internac~or!nl de Re· Pai.s· 
~ Senado Feder~l resolve: constrw:;ão e Descn-:olnrnento, um ' 

contrato pelo qual o re1~riào Estrtdo d) O$ recursos provenientes das 
Artigo único. E' aposentado, nfiS se obrtgari: · ~vcntuais venda/5 de café dos estoijues 

têz.~mo.s do art. 191, § 2Ç>, da const-i- governamentais a.o comêrcio exporta~ 
tu!çã{) Fede·al. roroblnado c .. •m r:s ax~ a) a entrega.r às "U::in:\s Eií:t-rlc:1s ctor; 
.a-w: do Paranapanema S. A. - lJSEI.'PA". 
w!;;us 3·H. ltflln 1, e 349, da ResolU';ao co·mo p~gamento pol' conta de subs- c) os recursos provenie~tes de ar~ 
}lQ: 6, de 1960, e a gl'a.t.ificaçáo u.dicio· eriçá o de capital importância nâo ]!1• reô!adação, pelo rac, da taxa de ].)ro­
naJ ~ que faz Jus, o Reda-tor de Amüs fel'ior a crs 3Õ.8EO.O~l.OOO H1'1.nta paganda de 0,25 centnvos de d61ar l 
e Dô~urne-ntos Par\n.m.entares, PL·2, bilhões, oitocentos c trinta nülhões por sar.a exportada, criada pela Le1 
do- Quadro da Secretaria ,ljo Sen::~do d q 3 302 ..1 19'""' FM 1 1 1 t· e C!'Uzeü·os) pm·celadaawnte, n. par~ n · ... e <>I; I En d' . t 

r era ' V ta Mm· ms Feneüa · ür <!?,. cd~:1rent-edario. e1 nd~ ..sm~d. ida. das f 1 os u~cursos norm::ü:ncntc ane- se 1 ne~l;~~~a~r ~ s~~1°i~o~· desejar Ia-
9 SR Pfl.E.SIDENT~ (M o u r a nec~:.~J o::~ es · 0 _BOc e ;h.e, pa.~a a cadado:-; pe!o IBO p01 fõrta de sua zer uso da palnvrn, encerra1e1 a tlls-

Atf.driiilC): constluçao da Usma H,,irelctnçt. de legislo.cão especifica· I cussfto, lPausai J{avantes; 1 • , , 

ITEM 
2 

b) a fornecer à ffiesma Companlâf: j . 11 - 4~ 01110 desl_}Csas: 1 Está en[!errnda. 
recursos suplell1entares para a con$- n) os va1àreS designados para a Em voCação. 

I 
ÍEm 
i 

discussão o proM!J. (PauM.}' 

:Se nenhum Sr. senador QUiser fazer 
11.$0 da p.alavra, decla-rarei a discussão 
t~lCfrl·rada. (Pausa.) . 

I Está "encerrada 

i Em votaÇão. 

a · discussão 

t~·uçã.o da Ul)i~1a HitlrelCtr.l~a _de. X?-!1 compra dos excedentes. d~ -produção; 
·ante - t 1 - f - Os Sr.s. Senaãnres que aproram. o \ s_. caso ;)e 0f1:1Cm ~~"'~\ lc;cnLs b} os va!6res necessários à execução projeto queiram permanecer se!1tndos. 

1 pnra esse. fim, ns d~:;ponibtbdaa.es da dos sen>i•· ~ normais do IBC· !Pazl."") COinpanlua. ,.o.. "' , ~""' 

c) os valôl"eS nccessãrios aos pro-
Pnrágrufo único. A assin<1tnra do gramas de rnc1onaliza.ção da cnfei-

contrato fies subordinad.1 à conces~ culturn e nssistêncio. lavoma; E o seguinte o ·projeto cn.:ro ... 
são. pelo Banco lnternl.tc'cnal de Rc- vado: 
cOl\St:ruqão e DCS(!nrol\'l!l~ent-o, de um d> cS recursos empregadas em pro- ~ ·' 1. 
empréstimo até nss Z2 500.000 (\'in- png:mda no Brnstl e no ext-E'rior· PROJEl'O DE LEI DA CAMAR!L 
te e dois milhõEs e quinhentos mil ' 1 N9 296. de HHi5 
dólal·oo.) a' 8 •us1·1 as El"•r·I as ·o p c) o pagamenlo doa cornprom1ssos I ., . . . 

"""' ' 1 
t·, c 0 a.~ do Brasil perante ns orgnn1ce."ôes in- (N ;,-; 2t-!-B-6;), na Casa de ong:é·u) ra:r-._.apa.nema S.A. - US.~LPA". " 

te1nacion:u~. relacionndas nos nssun- ·
1 

JnstttUi ~ caaas_tro permanente da'J 
Art. 29 O fonwclmcnb êe r-rcur- tos do <-'ale, I admissoes c d:spensa de crn.prcg~ 

sos !tnancetroo referido:; nc melr-o b. -~ dos, estabelece medtàas contra o 

Est-á aprovado. Irá à. sunçãc. 

do attigo anterior. ~erá realiZado em j) os P_ro;parnas de tnvcsmnen"o do I desemprégo e de assistê1Icia aos .-de-
bases e na forma- n. sere ma~~oründ:ss ~~~m:grtmc~~ald~e~~e• ~~d~el~~10r:~~~3 semJ>regados, e dá outras prçmt-

!Os Srs. senadores que à.p.rovam o ~nh'e o Estado de São ?aulo e as a " uu;.l " • c " a.t · - dên.cias . 
.@'Ojet-O queiram permanecer sentndoa. '·Usinas Elétriem; do Pa.i·anapanema \ ~~-t , 1~ 0 

!B,.., . t _. at" ' 
&'ausa,) 1· S.A. - Ut:ZLPA". ~ · w • \J aptesen ara, e 0 1 O Congresso Nacional decrela: 

·- _ C»ts de abnl de cada ano, a:o Con~ 1 
/ A.próvada. Vai à comissão Dh·etvra, _Arl. 3° F .. <.;[a_ RP:EO~ur:f>q '!Ül"2.":."J ern; l'telho ~:ron\'tário N'ac1on3l, a<; seguir..-! Ar"l, 1" Fica. imtiiuiclc, ern carãL<>l' 

Ira rectac;ão final Vl_qn" nn · I.ltn d.-· · · ; ;:.'!"' inf:•:r;:c;·~:;~·-~. (;'-W :-:.t'<Yiri"i.o d~ )lq$:e! uf>,rmane-,.te. no MinistPrio do Tr!l')l\-
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ll>ol o l'revidéncia Sooi&l, o repot<o 
""" ~ e dlllponsaa <16 em­
prei!aMs :na• em-ao abr&nck!N po­
l.o sist.ema. da consoUdaç!o das L1Jbs 
do irrabalho. 

Parágrafo único. As empresas qu.e 
dispensarem ou admitire!n emprega. .. 
dos ficam obriadas a. fazer a respec .. 
tiva. comunicação às Delea.cias Re­
gtoi1ais do _Trabalho, :mensalmente, 
até1 o dia 15 (quin~) do mês rubsa .. 
qüente, em relação nominal por esta .. 
bel~lmento, da qual constará. tam .. 
bértl a indicação da carteira Profls .. 
slonal ou, para os que ainda náo a 
poSsulrem, nos têrmos da. Lei, os da .. 
do~ indispensáveis à sua identifica-
ção pessool. . . · 

.Art. 29 A cm.prêsa. que, em face àe 
eoJijuntura econômica, devidamento 
ootilproYa.da, se encontrru.· ern condi­
ç~s que 1·ecomendem, transitàriamen..: 
te, a l'eduçã.o da jornada normal 0u 
do número de dias do trabalhp, pode· 
rá, fazê-lo, · mediante prévio acOrdo 
con1 a. entidade sindical, répersenta.ti· 
Ya 1 dos seus empregados, homologado 
pela Delegacia. Regional do Trabalho, 
pof prazo certo, não excedente de 3 
(três) meses, prorrogáveis, , nas mes 4 

mas condições, se ainda indispensâ· 
vel~ e sempre de modo que a redução 
d.o. salário mensal resultante nti.o seja. 
&uPerlor a 2'5% (vinte e cinco por 
cetlto) 4o sa.lá;rio contrs.tua.l, respei· 
t&do o salé.rio-mintco regional, e re· 
nei'a.çAo e as gratificações de erentes 
duZidos proporclona.lmento a. remu­
e ~iretores. 

f 19 Para o fim de deliberar sõbra 
o iacôrdo, a entidade s1nd1cnl pro· 
iissional convocará assembléia· geral 
dos empregados diretamente 1nteres· 
t:a.dus, sindicalizados ou não, que de .. 
ctdiráo por maioria de votos, obede­
cidas as normas estatutúr1M. 

i 2<'.1 Nã-O havendo acórdo, po~erã a 
er:dprêsa submeter o caso à Justiça Go 
Trabalho, por intermédio da. Junta de 
Coilciliação e Julgamento ou, em aua 
!alta, do Juiz de Direito, com jurl.s­
dlÇã.o no. Ioca.Udade. na. decisão de 
primeira instância caberão recurso ar .. 
dblário no prazo de 10 (dez) dias, 
pa.ta o 'Tribunal Region:l.l do Trnba.U10 
·da• conespondente Região, sem efeito 
su4pensivo. 

f 39 A redução de que trata o arti­
go. não ê consldera.da. altero.çã.Q unl­
fateral do contra.t.o individue-I de 
tnlbti.lho pa.ra. os efeitos do disposto 
:no. art. 4568 da Consolidação das Leis 
do 1 ~rrabalho. 

hrt. 3\'1 As empresas que tiverem 
S>.ul:eTização para redução de tempo de 
tr~balho, nos térmos do art. 29 e 
~eus parúgra.fos, não pOderão, e.té 6 
<sdís) meses depois da cessação désse 
regime, admitir novos emprega.dus; 
antes de readmitirem os que tenham 
:::ido dispensados pelos motivos que 
ltr.~am justificado a citada reduçA.o cu 
comprovarem que 11-ão atenderem, na 
pràzo de 8 (oito) dias, ao chamado 
pai' a a readmissão. 

§ IQ o empregador notificarã dire­
i.ainente o emprea.do para rea.sumir: o 
f..:B.i'o ou por intermédio da sua enti­
d~ê sindical, se desconhecida sua. lo-­
cnlização, corerndo o ·prazo de 8 
<oito) dias a partir da dat.a do rcce .. , 
billlento da notificação, pelo empre .. 
?.dP ou pelo órgão de classe, confor­
nHt o caso. 

t 29 o disposto neste a.rtigo não f0 
r·plica aos cargos de natureza técnica. 

Art. 49' E' igualment-e vedado às 
('I'Jfpresas mencionadas no art. SQ, nas 
condições e prazo nele contida.~. tra ... 
ba.lhar em regime de horas extraordt~ 
náTia.s, ressalYada.s estritamente as 
hipóteses previstas no art. 6-l o MUS 
§1: 1':1 e 29 àa consolldaç!o das Leis 
tlo: Trabalho. 

}..l't. SJ;J 'Fica o Poder EXecutivo au­
toflzado a Instituir, de acOrdo com o 
{!it.pmsto nos artig06 segutntea e lill 
forma. que fOr e:stabel~a em :PeC"U-
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lamento, um plal:'" ele IIIIS!stênc!& &ali f .- l'....,. a denominar-ae dO COD- 1 3' O Grupo de Trabalho de q~e 
trabL\.lhadoree quo, «-1»1 120 (Cento e Hlho COnsultivo do M4o-de·Obra trata o art. 1'l ela Lei n9' 4.589, AO 
vlnto( d1as con!Je(~utlvos de "rvlç() na <OOMO) o conselho referido no ar- pra.ze de 120 (cf!nto e vinte) dl.a.s, apQs 
mesma emprêsa., ;se encontrem d.esem- tiflo 5'l da Let n11 .ss.a, o qu.e.l :fun· o encerramento do exerc1cto, apresmi­
pregados ou venham a se desempre- cionatá. junto ao DNMO, sob ap rest- tn.ré. sua. prestação de contas pat~a. 
gra., por dispensa aem jut!ta co. usa. .ou 1 dênc1o. do ·respect\vo Diretor·Geral, encaminhamento ao Tribunal de Con· 
por fechamento total ou parcial da para os ~suntos relativos a emprêg'). tas, de acôrdo com o disposto no pan\~ 
empresa. ~ 5Q A atribuição mencionada no grafo 19 do art. 16 do regulamento 

art. fi\'1 da Lei n<:a 4.5M passa a "le!' aprovado pelo .Decreto n~ 55.784, de 
§ 19 A MS.illténcia. tt que se refere exerc.ida pelo Conselho Nacional õe 19 de fevereil·o de 1965, promovendo 

êste artio será prest.ada a.trn.vés do no nesr110 pr·•zo • tr·ansfere·nci• do Politlca Se.lario.l <cNPS), criado pe~o l "" ... '~ sistema. da Ptevütência Social e con· seu acervo aos órgãos competentes do 
sist1rá num auxi:tto em dinheiro, não -art. 89 da Lei n<:a 4. 725, de 13 de julho Ministério. : 
excedente de 80% (oitenta por cento) de ~9~~· o qu_al, q\l.,ando. r~unido p~ra 
do se.lário~minim.o local devido até exe1ce la, tera, a ompos1çao n.cre.:)Cl•la Art. 10. A falta da comunicação ta 
0 praz.o máximo de 6 (s~is) me;es, ai com os. repe_rsentantes das categorias que se refere o parágrafo único do 
partir do mês se-guinte àquele a que 

1 
econômicas e proflssionafs que inte~ art. 1? desta Lei, no prazo ali ~estlpu· 

corersponder 0 n11mero de m~ses gram o ÇCMO, de que trata o § 41) lado, importará na aplicação automA~ 
computados no cà1Su1o da· indeniza· dêste til"t.lgo. tlca de nlulta no valor de um sn.Hi.rio­
ção pa.ga na forma da legislação tra.- ~ 69 Enquanto as Delegacias Regto- minirp.o regional, por empregado, ele 
balhista, observadas as bases que fo-- .na!s do Trabalho não estiverem con··~ctnnpetência 00 Deiega.do Regional do 
rem estabelecidas no regulamento, ''enientemente at:r..trelha.das, a ~tri- Trabalho. 
dentro das possibilida .. des do F'Undo de buição mencionada 110 itenl 1• letras Ar.. n A empresa que nu1.nt.i\·ér 
que trata o art. 69. e e/· d?. nrt. 1~ da Lei n'~' 4 · 539 lempl~egad~ não registrado, nos têrmós 

contmua1a a.. ca.g.? do I.BGE, com do art 41 e seu parágrafo único da 
§ 21;1 Será motivO de co.ncc.lamento a. ~~ai se art~~u.l~,.rao os óraos resp~~·~ CcnsolÍdação das Leis do· Txabalhp, 

do pagamento do auxilio a recusa, por h v ao: ... do M,im~te •. o. incorrerá na. multa de valor igual a 3 
parte do dcsemp1·ega.do, de outro em- ~ •'? As De!egat:;_ias Re~ionoig do (tres) vézes 

0 
saltirio~mínimo regio· 

prêgo apropriadc• ou de readmissão, Ttabalho no Est~.i.....!>. da Guanaba_ra e nal por traba.1hactor não registrado. 
na. hipótese prevista no n.rt. 3?, no no Estado de Sno Paulo passa.rao a ' 
emprêsa de que tiver sido dispensado. ca.t.erroria especial, nHerados os atuais Art. 12. Dentro de 30 <trinta.) dias 

§ 3'~' O auxtlfo a que se refere o § cargos de Delegado Regional, sfm!Ja- da publicação ctesta Lei será constt-
11'. não é e.cumul{~vel com salário nem tios 4-~ e ~ 4C, respectivamente, para 1 tuida uma Comisão de Estu~o do Se­
com qualsquer.dos beneficios concedi- símbolo 2-C. do mesmo modo que o j~uro~Desemprêgo, com 3 (tres) repre~ 
dos pela. Prevldéncfa Social, nço sen- cargo de Diretor, sfmbolo 5·C, do 1 sentantcs dos trabalhadores, 3 (trê:;) 
do, outrossim, devido qua.n.do o traba- Serviço de Esta.tu~t:tlca da Previdên- ! dos empregadores, indicados em em~.;' 
lhador tiver renda própria de qual~ I cia e Traba1ho, para s[mbolo ::1-C. !junto pelas Confederações Nacionais 
quer natureza. que lhe a.ssegure a.

1 
Art. 8<? o 1'v!lnistério do Trabalho e 1 rei~J)ect1vas, e 3 <três) do Pod.e1· Exe· 

subsistência. 1 Previdência. Social. at.ravés do Depar- 1-cutivo, cada qunl com direito a utn 
Q , • •• • . • t~u:nento Nacional de Mtí.o·de·Obra, :voto, sob a presidfncia do Diretor-Gé-

e ~ 4· E condJçao es..'>encial i\ per·. organizará agencsai deooçlccaoã C:t 1 ral do DNMO, para elaborar, no pra­
c ~~ã.o do a.~1~ 11 d Q\re se refere 0 organizará agências de colocação de l'zo de 120 (cento e vinteJ dias impror .. 
~ - . o registro! o esempr~gado no a colabor~áo. parn. isto, do INDA, do rogáveis. antepl'ojeto de· lei de Segu-
rao competen e, conro:me e.,t~belecer mais at·ngidas pelA desemurê..,.0 com I roõD~semprêgo. · -

o reula.mento desta Lei. 

1 

· 1 · ~ . o • . . I · 
. mã.o 4 de-obra, sobretudo nas regiões j § 1? A comissão. tão logo instalada., 

Art. 6Q P.atn n.t.ender ao custeio do IBRA. das entidades sindice.is de ~m-~uttllzando 08 fundos a qu.e ·!!e retere .n 
plano a que s~ n1ere o art. 5ç., fica o pregados. e emprege.dores e suas dele. letra "e·• 00 § 19 do art. 91!, cont.rq~ 
P~der EP::ecutlvo autoriza_9o .a constl· gac~a~, do SESI, SESC, SENAI. · · · • taxá uma Assessoria-, ecmposta de so4 
tul.l' um. Fundo de As.ststênc1~ .n.o De~ S:E:NAC e LBA. . _ 1ctólogos, atuários, economistas, e::;ta.R 
sempreado, pelo qual exclus.vamente Art. 99 Ressalvada. a. dec1sao que! ttst..icos e demais· pessoal que se faça 
correrão as respectivas despesas. vier a ser tomada. consoante_ o dispo:~- I preciso, para tazer os estudos técnt-

Parágrafo únko. A integraliz iiol to no art.. 16 dA: Lei n9 4.o89, de ~1 lcos apropriados, que permitam deU· 
do FUndo de que trata êSte a:cl.gol de dez~mbro de 19~4. a conta espectul mita.r as necessidades de seguro e pcS­
far-se~á conforme dispuser o regula- "Emprego e Sd\rio" de que tl;n.ta o slbtlida.des de seu fb'lnncinmento. : 

• 0 • • seu art. 18, inclusive os saldos rans.. . 
mento de que tra.ta Q n.rt. 5 . I feridos de U!n para outro exercíçio, ! 2~ o drsposto _11os ~rLs. fi<l, 69. &! 
a) pela. contribuição das e:upresas continuar2. a ser utilizada, nos exer- : seu § 19 Vigorar~o ftté que o Segu~ 

corerspondenU~ n 1% (um po!· cicios de 1966 e seguintes, pe!a formn 10-I~esemprêgo seJa estabelecido pt,1 
cento) sObre ;t\ bn.<>e prevista no ~I nele prevista. rcvosado seu parágrafo lei 1ederal. 
39 do a.rt. 29 da. Lei t19 4.257, de único. com exclusão, porém, das de~- ( § 3 os fundos referidos nas letTaB 
16 de julho d1~ 1964, ficando redu- pesas com vencii?entos. c vanta.ens fl-! ''a" e •·c" do § 19 do art. 99, que aprq .. 
zida. para 2% (dois por ce:qto( a. xas do pessoal .1:t1nclmdas,_d7 a. cõr~~~sentem saldo, serão tra.n:~feridos ·ê 
percentagem ali e:;tabelecida pa.ra com o art. 19 da mesn:a 1e1. na .et entidade que ficar com os encarg~s 
o FUndo de In1enizaçõe:<J Traba.- orçamentár1~ do exerdClo de 1966. e de<:orrentes do Seguro- Desemprl!go, 
lhistas; Clbservado o dhpo~,{o nos H dé~he 9:l"-~qu~ndo êste !ôr esta.beleciodo por lei 

b) por 2/3 (dois têrços) da conta t.igo. . federal. . . . 
';Emprêgo e Salárto" a que alude j 9 1° Da conta c! e que trata ~.ste ll'- Art. 13. O regulamento a que ct 

IJ art. 18 da J,el n11 4.589. de 11 dei tigo. destina.r-se-âo: I refere a art. 59 será expedido pelo ~o-
dezembro de .t964. a) 213 (dois têrços) no custeio do der ~xecuttvo, no prazo . de 30 <trm .. 

Art. 79 o a.tue.l Departamento Na- ''Fundo de Assistência ao Desem- ta~ dias, a contar da VIgênCiP, desta. 
cional de Einprêgo e Salário do Mi- pregado'', de a....Prdo com o dispo5- Lei, 
nlstério do Trabalho· e Previdência to no art. 69 da present.e Lei; Art. 14. Esta Lei netra em vis;Qr 
Socinl, criado pela art. 211 da. Lei nú- b) 1/3 (m ... têrmo), pa.ra completar a no. data de sua 1)\tbli.ca~ão. 
lllero 4.589, de 11 de dezembro cte insta~aç~o e para funcionamento Art. 15. Revogam~se as dtsposfçõts 
191}4. fica desdobrado em Departh- dos orgaos cna.dos, transformados em contrário. 
mento Na.clona1 de Mão-de-Obra ou atingidos pela mencionada ~i '" 
(Di"-.TMO) e Departamento Nacionrtl n<? 4.589, com as alterações refen· O SR. PRESIDENTE (M'ount A?i• 
de Salário (D:N'S). das no art. 7°, desta Lef, e, em draàe) • 

* 11? caberão ::~o DNMO as at-ribui­
ções referidas nos itens V a X do u­
tigo 49 e no art. 20 da. lei mencion.a. 
da neste artigo; ao DNS as referidas 
nos itens I a IV e a. ambos a referida 
no item XI do art. 41? da mesma. lei. 

~ 2\1 Cabel'áO ainda ao DNMO as 
atribuições tmnsreridns. ao 1vr.tnistér1o · 
do Trabslho e ?revidência. Social, ee­
gundo o dispostc' nos arts-. 115, item 
V e 116, da. :tei It0 4. 5Q.f, de 30 de no­
\'embro de 1964 (Est~tuto da. Terra). 
na. forme:. que se di~puser em reg:u­
la.me-nto. 

§ 3!1 Aplica-se n.o ·DN'MO o dispost.o 
no parára.fo únic~o do ert. 39 da Lei 
n9 4. 589, ficando criado um cn.rgo 
de Diretor-Geral, em comiseço, sím­
bolo .2 4 0, proces:mndo-se o respectivo 
cust~io pela. f.U':Cl~a prev111ta no artigo 
26 ela m....,a Ie::, 

especial, para o reapareihamcnto nem 6:· 
das Delegncias Regionais do Tra­
balho, com o respectivo Serviço de 
Coordenação dos órgãoa Regionais, 
e das Delegacias de Trabalho Me.­
rítimo, assim como pa.ra comple­
mentar a conf'"~çã.o e distribuição 
de Carteiras Profis!sonais, de mo­
do que se lhes assegm.'e a. plena 
eficiência dos serviços, nota.ãn.meu­
te dos da Inspeçl1o do Trabalho, 
com a mais ampla. desc:entrnllza. 4 

ção local dos mesmos. 
§ 2~ ·A partir de 1" de janeiro de 

1966, a satribufções referidas no arti-
go 17 da Lef n9 ·4.!'189. pas..,arâo n :!.t!r Em dfscuM§.o o projeto. , 
exercidns pelo Departamento de Ad- Se rumhum sr. SenaOOr dm:;ejiC" _f!J 
mtntstra.di.o do Minis~rio do Trnba- \ 2er uso da pa.1a.vr&, encerrattti a. ~ 
lho e Previdência Sclcta1, atravlis d~ lcUM~o. (Pausa.) · ~ .... -, 
seus órgãos admJnistro.tl.voe. eabcmdo 
a.o TQ#oPMtlvo O'!'r"\tor·Gera! a de que FAt-ó. encerraGe.. 

1 
~ • letr• "~-· <lo _,., t~. lb ""~ 
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rãter efetivo> .. ,,.J',';,~~~.~~ol';~:~;1'J,,J~ dadores da ll 
Item 8: Se nenhum dos Srs. S1madores de­

sejar· fazer uso da palavra, encerrate! 
a discussilo. (Pt!usa.) 

I Os Srs. Senadores que o ll-PrO't"al11. \ 
queiram permanecer sentà~os. · ... 
• (Pausa.) 

:

1 

Está aprovadÕ. 

O projeto vai à sançAo. 
& o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 300, DE 1965 

Parágrafo 

~~~~~~~~~~~~i~~i I neste artigo serão automàticamente 
extintos. à medida que se vaga.rt>m. 

Art. 29 I<'ica, Igualmente, criado 
cargo, em comjs;;;ão, símbolo 5·C, 
Diretor da mesma Faculdade, na 
Parte Permanente do Quadro· de Pes­
soâl do Ministério· da Educacão e Cul-

Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. St:>narlores que aprovam o 

projeto .peirarr~ permanecer sentados. 
(Pauoo.) 

Está aprovado. 

<;Nq 3.277-A-65, na .casa de origem) 
Autoriza o Poder Executivo a abrtr o 

crddito especial de Cr$ 512.729 
. <quinhentos e doze míl setec:mtos e Em discussão o projeto. 
1 ~mte e nove cruzeiros) ao Tribuotal se nenhum dos Srs . .senadores de-
Regional Eleitoral da Bahia, r;ara sejam fazer uso da palavra, enccna­
Gtender a despesas dos exerdcios ae rei a discussão. (Pausa.) 

: 1958 a 1962. Está encerrada. 
:O Congresso Nacional decreta: Em votação, 

Os Srs. senadores que aprovam o 
'Art. 11· Fica o Poder Executivo au- projeto queiram permanecer sentados. 

tjJrizado a abrir o crédito especlal cte <Pausa.) 
Cl'$ 512.729 (quinhentos e doze tnU Está aprovado. Vai à sanção. 
s'etecentos e \'inte e nove cruzeircs) 
~o Triburial Regional Eleitoral da Ba- i.: o seguinte o projeto a.prova.1o: 
rua, para atender às despesas de sa- PRCJETO DE LEI DA tCAMARA 
lário-familia, . gratificação adicional N"\1 303, de 1965 
por tempo de serviço e gratifica(ão 
Pela prestação de serviço eleitoral Ce- (N_, 208-B-65. na Casa de origem) 
Vida a servidores do Tribunal nos Autoriza o Poder Exec:utwo a abrir, 
exércicios de 1958 a 1962. · pelo l'llínistério das Relações Exte-
. Art. 2Q Esta Lei entra· em vigor na riores. o c;-êdito espec1l!l de C1·$ 

data de sua publicação. 10.000.000 (dez milhões de cru.~ei?\JS) 
Art. 39 Revogam-se a.s disposições para atender 1is de.çpesas decorren-

ém contrãrlo. te.~ da riagern do Senhor Presidente 
· da República ao Chile. 

, o SR. PRESipEÍITE. (Moura An­
drade). 

Item 7: 

O Congresso Nncional dt>creta: 
Art. 1'! Fica o Poder .executivo au-

torizado a abrir, pelo 1\-Iinistério das 
Relações Exteriores, r> crédito espe­
cial de Cr$ 10.000 ur.o ,dez milhües 
de crUzeiros) P8ff! :1t..ende1 às desoe~ 
sas decornmtes Cia viat>:elll ao ChUe 
c!o Senhor Doutor J.J~.to Eelch1or Mar~ 

1 Ques Goulart. Presiden~c da Rei>ú­
blica. -"""-==,.., Pal'ágrafo íuuco. o câcl't.o especial 
dé· Que. trata ê-':iU> arti;;o será reEis­
trado pelo Trib:mal t.e Contas e rtJs­
tribuido automàticmt.ente- à Delega­

, cia do Tesouro Brasil ei:-o em N ovn 
i;o,,it,são York. 

de 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos sTs. Senadores de­

fsejar fazer uso da pa.laVl'a, encenarei 
:s discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
·Em votação. 
Os srs. senadores que aprovam o 

:projeto queiram per~anecer sentudos. 
,.(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

Art. 2Q A :presentf, Lei entra em vi­
gor na data de ~ua nub.lcação. 

O SR. PRESIDENTE <Moura An­
drade>. 

Item 9: 

e 1 
f; o seguinte o projeto aproVado; de p,n;,,<n< 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. Finanço..s. 
N9 301, DE 19'65 Em discussão o' projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
(!.19 2.298-61, na Casa. de origGm.) desejar fazer uso da palavra, encer-

: Autoriw o Poder Executivo a abrir rarei a discussão. (Pau:m.l 
: pelo Ministério das . Relações Exte- Está encerrRda. 

riores .. crédito especial. de Cr$ Em votação. 
6.000.000 (seis milhões de én,zei-\ Os Senhores Senadores aue apro-

ros) para atender às despesas ~.>am o projeto queiram pfrmanecer 
correntes do asilo concedido pelo sent...'ld% (Pau:.'l.) 
Brasil a cidadãos da República Do-
minicana. Está aprovado. Vai à sanção. 

0 congresso Nacional decreta: 1: o seguinte o projeto aprovado: 

Art. 1? Fica o Poder Executivo au- PROJETO DE LEI DA CAMARA 
torizado a abrir, pelo Ministério das N'>' 305, DE 1965 
Relações Exteriores, o crédito espe- (N? 3.334MB-65, na Casa de origem) 
cial de Cr$ 6.000.000 ·<seis rllhõr.s: de Cria Cargos de P! )fessor de Em'f.no 
cruzeiros) pa.ra atender às :.lespcsas Superior e de Diretor. no QUildro 
deoorrentés de asilo concedido de Pessoal do Ministério da Educa-
Brasil a cidadãos da República çdo e Cult~tra, e dá outras provi-
minicana. dencias. 

tura. · · 
Art: 3c:' Fica revogado o art. 3'>' da 

Lei n!? 4.086, de 7 de julho de 1962. 
Art. 49 Os efeitos desta Lei entranl 

em Vigor a partir da. data da 
ca\ãc. da Lei n~ -6.08G, de 7 de 
õe 1962. 

O SR. PRESIDENTE 
dradt). 

10: 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores d~­

seja.r fazer uso da oalllvra, ~ncerrarei 
a discussão. <Pausa.} 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanec:rr sentadPS. 
(Pausa.) 

Está Rprovado. 
O projeto vai à sançáo. 

E o seguinte o p-rojeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 303, DE 1965 

O projeto va1 à sanção. 
E o segumt.e o p';'o;eto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 315, DE 1965 

(N9 3.306-B-65, na CMa de origem) 

Autoriza o Pocütr Executivo a abrtr. 
pelo Ministério da Viaçáo e Obras 
Públtcas, o crédito especial de Cr$ 
533.412.079 (quinhentos e trinta e 
trés milhões, quatrocentos e tloze tllil 
e setenta e nove cruzeiros), para 
atender ao pagamento de diferença. 
de proventos e vantagens aos ina­
tivos da Réde de Viação Paraná­
Santa, Catarina, relativa tiCIS anos 
de 1961 e 1962. 

Art. 19 Flca o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo M~nistério da 
Viação e Obras Públicas. o crédito es­
pecial de Cr$ 533 412. (i7fl (quinhentos 
e trinta e três milhões, quatroc~ntos 
e doze mt, t setenl.a e nove cruzei­
ros), pan. atender t.n pagamento de 
diferenças de pt·ov~ntos e salário-fa.­
milia, deconentcs da aplicação das 
Leis ns . .i.. 780. de 12 de julho de 1960. 
e 3.826, de 23 de novrmbro de 1960, 
nos anos ue 1961 e 1S62, aos inativos 
da Rêde de Viação Paraná-Santa Ca· 
tarina. . 

Art. 29 Es~a J...ei entr& em vigor. nl.l­
data de ~ua publicação. 

Art. 39 Revogam -se as disposições 
em cont.rírrlu 

O SR. PRESIDENTE (Moura An­
drade). 

Item 12: 

(N9 2.258-B-60, na Casa de origem) 
Autoriza o Poder. Executivo a a.brir. 

pelo Ministério da Marinha, o cré­
dito especial de Cr$ !0.000.000 (dez 
milhões de cmzeiros.l, para atender 
a despesas com um dique flutuante, 
procedente 

1 
dos Estados Unidos àa: 

mé1ica. 1 
o Congresso Nacional àecreLa: ] 

Art. 19 É o Poder Executivo auto- [~~E~~ª~0~~~ rizado a abrir, pelo Ministério da Ma-
o crédito especial de- Cr$ •... 

w .. UUIJ.OIOO (dez milhões de cruzeiros), E~e 
atender a despesas com o pre~ 

paro e 1·eboque de um di-que flutuan- Não havendo quem peça a palavra, 
te, procedente dos Estados Unidos declaro encerrada a. discussAo. 
América. Em votação. 

Art. 29 O crédito em aprêço de- Os Senhores Senadores que B.pro· 
verá. ser distribuídO à Delegania do vam · o projeto queiram permanecer 
Tesouro Braslleiro em Nova Iorque sentados. <Pausa.) 
à disposição do r-.Iini~tério da Mari· 
1~ha. Está aprovado. Vai à sanção. 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor 1: o segui~te o projeto tll»'OVado: 
na data de sua publicaçáo, revogadas 
as disposições em contrário, PROJETO DE LEI DA CAMARA 

O SR PRESIDENTE (Moura An- N'> 31"7, DE 1965 

dradeJ • ~i~:g~i~~g:~~· na Casa de origem) Item 11: Executivo a abrir 
Guerra o crédito 

especial de Cr$ 2.070.000.000 tdoitr 
bilhões e setenta milhões de cruzet­
ros), destinado a atender a despe .. 
sas com a. Fábrica Presidente, Var­
gas, ern Piquête. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica tl Poder Executivo au-

Guerra, o crédito especial de Cr$ .. 
Parágrafo úni.co. O crédito espe- o Congresso Nacional decreta: 

cial de que trata êste artigo s'}rá le-
gistrado pelL< Tribunal de Conta.s e Ar~. J.<f Sao cria'los na Parte Su­
distribuído automàticamente ao rre- plementar no Quadro de Pessoal do 
souro Nacional. Ministério da Educação e Cultura, l~i~i~~~~!!ll!ll!iiil torizado a abrir, ao Ministério dâ 2.070.000.000 (dois bilhões e setenta 

milhões de cruzeiros), com vigênctn 
por dois exercícios, destinado a aten­
der às despesas da "Fábr:ca Presiden­
te Vargas, em Piquête. sendo Cr$ .. 

Art. 29 A presente Lei entra. para a Faculdade de Direito de Ser-
vigor na data de sua pubUcação. gipe, 23 <vinte e três) ca.rgos 

o SR. PRESIDENTE (Moura Atl- tessor de Ensino Superior 
drade). EC--502-z:n, a serem providos, em ca-

no 1. 478, de 1965, 
Finanças. 

lm discussão o projeto. 

2.000.000.000 (dois bilhões de cruzei-· 
ros) para as obras aue se fazem ne­
cessárias, em face dá destruicã.a total 

parcial de numerosas inStalações 
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~R. PRESIDENTE (Moura 
fir ~i. 

An Art. 29 A Societlade 
~ minar-sce "Sociedade 
I de Capivar! S. A." - SOTELCA. 

~tem 13: Art. 39 Esta. Lei entrg, em 
~ariÇJ~·~]n data de sua publicação. 
~~ Art. 49 Revogam ~s~ · as 

I em contrário, 

Executivo. 
Ein discussão o projet.o. <Pausa.J 
Não havendo quem peça. a palavra. 

declaro encerrada a discussllo. 
Ein votação. 
ds Senhores· Senadores que apro~ 

1'ani o projeto queiram eonservar~se 
1entados. ~Pausa.) 

Está aprovado. 
Vai à sanção. 

É o .wy11.mte o proteto aprovado. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA . 

N• 318, DE 1965 

.Q...ll..~~Jl:SIQ)'!N'l;E 
dra_de). 

Item 14: 

e de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem 

encerrarei a discussão. 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Se.aadores que o apro· 

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O projeto vai à Co­
missão Diretora para redação final. 

Está esgotada a matêria da or~ 
dem do Dia. 

(N~ 3.346-B-65, na Casa de origem) Não há oradores inscritos. !Pau3a.} 
Modifica dispositiVos da Lei no 3.119, Nada mais ha1'endo_ a tratar, en~ 

de 31 de março d-e 1957, que auto41 Cerro . a ~resente, sessao, convocand~ 
rt.a:ou a Unido a constituir uma ao- ou~ra pata às U horas, c.om a se 
ciedade por ações, dmtominado "Sa-. gumte 
dedade Termoelétrica de Capivari" ORDEl\1 DO DI.<\ 
- SOTELCA - e que passa a de- PROJETO lYE RESOLUÇÃO 
nominar-se "Sociedade Termoelé~ Nº 125, DE 1965 
trica de Capivari S. A.", SOTELCA. Discussão, em turno único, do pzo4 

O Congresso Nacional decreta: I jeto de Resolução n9 125, de 1965, de 
. o autoria da comi:;são Diretora, que 

Art. 1· C?s arts.o 29, 39, 49 e seu pa-~ aposenta Adherbnl Távora de Albu­
rági:afo ún1co e 5., da Lei n 3.119, de Querque, Diretor, PL-1, do Quadr~ da 
11 d~ março d~ 1957. pa,s~am a ter a Secretaria do Senado Federal. 
eeg\unte redaçao: · 

".Art. 2° A Sociedade terá por ob~ REQUERIMEN'DO N9 831, DE 1965 

jeto: Discussão, em turno único, do Re· 
a) a construção e exploraçáü de querimento n9 .831, de 1965, pelo qual 

usinas termoelékicas no Estado de o Sr. senador FHinto Müller soliclta 
Se.:hta Catarina, destinadas. a consu- informações sôbn: financiamentos fet­
mli' o carvão mineral daquele Est.acto tos pelo Banco d•) Brasil e pelo Ban~ 
e, :primordialrnente, o carvão secun- co Nacional do Desenvolvimento a 
dário resultante de benetlc.tamento; emprêsa Frigor:lfico Matogrossense 

b) a construção e explot·ação de s: A. <FRIMA). 
linhas de transmissão e substações 
destinadas ao transporte e transfor- ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
mação de energia produzld~ em sua~ l DD?LOMATICA 
us~as geradoras, e a interligaçãO- c~n~ Discussão, em t.urno único, do pare-
outros sistemas, em ·Santa Cat::o.nna cer da Comissão de Relações Extcrio­
e em outros Estados: res sóbre a Mensagem nQ 596-65 fn1í-

C) o estabelecimento e explom';-~n mero de origem 1.056-65) de 6 do 
de empreendimentos que diretamente mês em curso, p1~Io qual o' Sr. Presi­
Ge relacionem com os objetivos acima., dente da República submete ao sena· 

Art. 39 O capital da SOf'Jedade .se-rá do a escolha d•) Diplomata Vasco 
constituído na forma que ~stabelece- Tl'istâo da cunha para o cargo de 
rem os Estatutos, reservada à Unitio Embaixador Extxa.ordinãrio e Plen1· 
a participação mfnima. de 51% (cin· Potencié.rlo d;Q Brasll junto ao aovêre 
qtiimta e um por cento) em ações 110 dos Estados Unidos da América. 
com direit.o a voto. ESCOLHA DE NO'! PA O 

Parãgrafo único P.ode ·ãu subscre- "-v E RA 
· · ·- ' d BANCO NACIONAL DE ver ou adqmrir acoes da Soc,f'da e o HABITAÇãO 

Estado de Santa Catarma, e. Com­
paÍlhia Siderúrgica Nacional e parti­
culares. 

Art. 49 A companhia será admini!! 
tra.da por uma Diretoria composta de 
um Presidente. livremente escolhido 
e nomeado pelo Presidente da Rt­
pl1blica, e quatro Diretores. eleitos· em 
Assembléia-Geral por 4 (quatro) anos, 

Discussão, em turno único, rto Pa­
recer da comissii.o de Finanças sObre 
a Mensagem o9 .550-65 (n9 de origem 
1.042-65) pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado o 
nome do Sr. Mário Trindade pam o 
cargo de Diretor do Banco Nacional 
de Habitação. 

Sã.o lklos os sefluinte~ '. 

Reguedrrumto n9 84_5.._JI_e H.6.§! 
Requeiro que o Ministério da Via ... 

ção e Obras Públicas informe, ouvi ... 
das a R.F.F.SA e a R.F.N.B., 

(Extraordinária) 
l'RESIDii;NCIA·DO SR MOURA 

ANDRADE 

Ãs 17 hOras acham-se presentes 
os Srs. senadores; 

Adalberto Sena 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Le\'i 
Arthur Virgílio 
zacarias cte .Assumpçãa 
Cattete Pinheiro 
Lobão da .. snve}r~. 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer. 
Vlctorino Freire 
Joaquim _J='~l:eç~·~. ~ 
José Cândido 
Sigefredo Pacheco 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalye.1 
Dix-Huit. RosadÇ)_. 
Dinarte Mar1z. . ... . 
Wa.lfredo_ .Gurg~J ... . 
Ruy Cameh:o ........•. 
Argemiro .de.. Figue~re"G 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queiroz 
Ermírio de Moraes 
Silvestre Péricles 
Rui Palmeii·a 
He'ribaldo Vieira 
Júlio Leite 
José Leite 
Josaphat Marinho 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
Miguel Couto 
Vasconcelos Tõrres 
Afonso Arinos 
Benedicto vnlladares 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos 
Moura Andrade 
João Abrahão 
Pedro Ludo,·icll 
Filinto Müller 
Adolpho Franco 
Mello Braga 
Irineu Bornhausen 
Antônio CarloS 
Quido: MoÍldio 
Daniel Kl'ieger· -
Mem de Sâ'(49) .. 

O SR; 'PRESIDEKTE: · .. 
(M~0ura ·Andrade)- - ·A ·lista· de· pre-· 

sença acusa·o comparecimento -de· 49 
Srs. Senadores;· Havendo nUmero le­
gal, declaro aberta ,. sessão. 

Vai sfi-._l~'4~:!l:_~ta .... 
O ·Sr. ~- Seoretárfo twooede · à 

leitura <la ata da sesslto anter(or, 
que é aprova:da 6em· deo«tes.· , 

'Andrade) '- Não M m<ik­
sel' Udo. 

Não há orado1·es inscri.t:.os. . <Pausa) 

O St:. _19 Seei-Eltárlo _· liá prOcecter _·à 
leitura .de Requ-erhiieritoS ·de infói'ma.:. 
ções: - · · · · · 

a) quanto .perceberam a título de, 
vencimentos e de diárias no corren-, 
te ano de 1965 o Superintendente da. 
Estra-da de Ferro Noroeste do Brasill 
- General da Reserva Ramiro Go­
neta Júnior e -o seu Assistente, Gene­
ral Fragoso; · 

b) a· que título foram pagas as diá ... 
rias. 

Sala das Sessões, em 8 de dczemhro 
de 1965. - Filinto Müller. ' 

Requerimento nç 846, de 1965, 
Requeiro que o Ministério da Via ... 

ção e Obra-a Pii.blicas, ouvida a Rêdtl 
Ferroviária F~dera}. S. A. e E~trada. 
de Ferro Nor~ste do Brasil, informe; 

a) quantas transferências de servi.,;, 
dores foram feitas prlo Superin11 n~ 
ct:-nte da Estrada de FeiTO Noroeste 
do Brasil a parth· de 5 de outubro 
último; 

bJ há quanto tempo estavam Jota .. 
dos nos postos de que foram transre .. 
ridos os aludidOs servidores; 

C) se for-am ós mesmos, em caso 
afirmativo. transferidos para· post.os 
da mesma categoria dos que· ocup~ .. 
vam e para loe!alidades equivalci1t~s 
às em que trabalhavam: 

d) quais os motivos de trã.nsfercn .. 
cia. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro dEi 
H?65. - Filinto .Muller. 

Ú SR·. l'RESIDENTE: 

<Moura Anaradc) Os requeri-. 
mentos serão publicnrlc1 e. em segui .. 
da, despachados pela Presidência. 
·(Pausa+.·· 

O SR. PRESIDENTE: 

1 (Mo!tra Andrade) - Sóbre a mE>sa. 
requerimento que vai_ ser lido pelo Sr~ 
1 <.> Secretário. · · 

.1f:.l!~~nrovado o seguiJJc 

'Requerimento nç 947, de 1965 
A Comissão Direton, deseJando rl!;' 

examinar a matéria constante ·ao 
Projeto de Resolução n9 75, de l9G'l, 
de sua autoria, requer seja Ne retin.da. 
definitivamente, da tramitação na. 
Casa. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro· de 
1965. - Aura Moura Aandradc. 

O SR. PRESIDEN'l'E: 

<Moura Andrade) - Sôbre a mc~a. 
requerimento qne _.será lido pelo se .. 
nhor 1? Sec1;etárío. 

E' lido o seg·uinte 

Reguerimento n° 948, de 1.2&§ 
·Nos têrmos · dt-, art. 330, a.Hm·::t· b 

do-Regimento·lnterno, requeremos uw­
gt!!_ç_)i\ para -o Projeto de Lei da Cá .. 
mam n9 · 40, de 1965, que altera dispo .. 
siUv.os da Lei n9 4.284, de 20 de no­
·vembl'O de 1963. 

Sala- dns· Sessões, .em 7 de dezembro 
de 1965. --·Daniel krieger. - Fílinto 
MüUer.- --B<lN'M Carvalho. 

:9 ,Sn .. l'IIE§IDENTE: 

(Moura: Andrade) - o requerimen; .. 
to será votado ao fim da Ordem do 
Dür:,(,Pau_sa) · 

O SR. l'RESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Sôbre a mrsa. 
requerimento que será lido pelo Se­
nhor 19 Secretário. 

. E~ lido. e. aprovado o seguin~e, 

Reqüefimeiito n°· 849, de 1965 
N;os· têrmos dos arts. 211, alínea 

"P"' e· 315, do' Regimento Interno, re~: 
queil"o ·~pensa E_e ·publicação para .a. 
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4594 Quinta-feira JIARIO DO CONGRESSO NACIONAL OG~Zembro de 19~ 
I .ALO----=------
' jlmedie-ta. discuasão da redação final doi . -"'. _A..Jiegulnif: a Redacfi.o Final 
11Projeto de Resolução n'i" 124, de 1965. . , wrovn-cta..: 
: Sa.ls das Sessões, em 8 de dezembro 
,ele 1965. - Guiào Monà!n. · · l'.ar~ç.~r n9 1 . 503. de 1 96§ 
I O SR. PRESIDE..T\lT~: .R,maçãq tin~rojeto de_R~ol;u.-

ção n9 124,_g__0965 que altera_ fl_eJ­
trutura oãminf&tr~liva_do _Qml.t/,{0 

.da Secretaria do SenarüJ Federal. 
(Moura Andrade) - Em CIJÍll:l~­

;QUência, passa-se, in1edtatamente. à 
jdisrussão e votação da Redação Final 
do" Projeto de Resolução n9 124. A Comissão Diretora apresenta, a 

, (Pau-sa) seguir; a redação final do Projeto de 
~· Não ha-vendo quem Peça a palavra Resolução no 124, de 1965, nos .seguin-
r.Cteclaro encerrada a discus.são. _ tes têrmos: 

Em votnçâo. RESOLUÇAO N9-
l . 
1 Os Srs. Senad-ores que aprovam a O Senado Fccleral" resolve. 

' \· 
Art. 3• No aprovei~to c!OD EOr- item )li ela Resolução n• 6, de 19\!0, J!1 .. 

vldores do Quadro Especll\1, 40 Pes- AuxlllM 4o l'ortarla PL-9, do q...,,. · 
BDilol do Serviço Grá!ICO o do outras dro da SeoretQrla elo Senado FadéM:ij; . 
funções contratuais- genéricas extsten~ José Vieira doa santos Filho. i; 
tes, ter-se-Ao em conta a capacidade Sala da COmissão Diretora, em 8 {;,fi 
revelada pelo servidor,.o seu compor- dezembro de !96$. _ Auro Moura .t1:::lll 
tameuto funcional, a. juizo da Comts- drade _ cammo Nogueira. d.a G«m::J 
são Diretora, set!'iSo disptmSados os ''~" 
que não satisfizerem os requisitos mi- - D1.narte. Maria - Adalberto S'!dn:t-1.; 
nJmos por ela estabelecldo11 • - Joaquim Parente - Guido .i'l:f01~~~ 

§ 19 Se o servidor já possuir esta.- O SR. PRESIDENTE: 
bilidade funciOnal, mas não satisfizer - -- ----
êsses requisitos, será dispensado pela <Mo~ra Andrade) _- O .Sr. 19

1 f"r,.:. 
Coro1ssão Dil etora, com base em in- cretãno Vai proceder à leitura do t.U,. 

1
quêrito administrativo em que o !ato tro ReqUei1mento. ;1 

§ 29 Etn qualquer hipótese, n. Comi-s- f!. lido e aprovado o :~egu~?tta I )Redação Final queiram permanecer 
jaentados. (Pausa) 

- !fique comptot•ado. j _ 
Art. 10 São cri~os, :ntegrando o; são Diretora apenas incorporará ao Reau§rjmento no 8.51 de t06ô 

Quadro da Sccretarm do Senado Fe- Quadro Permanente, por fôrça. desta _, - ·-~ - - -- , -,... -. ~- -· , 
I Está aprovada. O projeto vai à pro­
IJnulgnção. 

cteral, os seguintes cargos de provi- Resohtç.ão, os servidores que tenham Nos tê1mos dos arts. 2-11, 2lin61!i 
menta efetivo. ficha funcional ise'l'ltn. de punições "p .. e 315. do Regtmento Interno ~ 

o 
1 I 

Número 1 
c.1e I Notnenclat.ura 

diSciplina-res e que apresentem ates- queira dispensa.· de publicação pai-e à; 
tado Qe bons antecedentes, através de imediata discussão e votação da :t'Ç_. • 
Fôlhn. Corrida. dação fino.l. do Projeto de Reso1ucâó. 

Art. 49 No Art. 8G, ueu, da. Reso- n9 121, de· 1965. jl 
lução n9 2. de 1960, além doS cargos . - 1 

Símbolo áli enumerados, incluem~se os da Sala. das Sessl5e~, em 8 ~e d~.~ 
Guarda de Segurança. J bro de 1965. - Guido Mon.dm. ,.-

Art. 59 São oonsJderadas extintas as I o SR. PRESlllENTl!.': " 

I, !unções do Quadro Especial vagas em · . 1 
· , conseqüéncla do aproveitamenu de Em conseqüência, passa-se, unoo~ 

Cal'go• l { 
---'--~ ------~ 

' ~ 
m 

' . 
l 

). 

.. , 
6 

;B 
. s 
a 
4 

~'UNÇAO 

l I - Isozatws \ 

1 Mecânicc, de Elevador .............................. / 
1

1 

Oficial de Tombn.nwntf· do Patrimôrilo .......•.• : .J 
Redat.co ,Je Hã.dio~Ditusão ......................... [ 
Sub-Chefe do Serviço de Transporte .......••..•.•. \ 

J Chefe da Marcenaria .................. u ......... . 

I I, 
J 11 - De Carreira 

f Ascensorista ..••••• , • , ••.•••.......•........•....... ~ 
I .Ascensorista ....• ,. ••.••.••......•.......•.......... ; J 

Ascensorista •...•• , •.••••• , ......................... . 
1 Telefonista. .......••••.••••••.••• , ••.•.••••....•••.. I 
1 ·Auxiliar de Lilnpezn ..•••.••••••.••.•.•..•...•••... J 
1 Motori.!:!ta .........•...••.••••..•...••.•••.•.....•... f 
I I 

Revtsor ............•... #~ ~ _ •••••••• _ ••••••••••••••••••••••••• - •••• 

Revtsor AuxiliR-r ......••.•••••••••..........•••.••.... · .•....•..• 
Linotipista ................••.••• , ................. , ............ J • • 

Fotógrafo ..................••••. , •.•••.........•...... · ........ • 
Pesquisador de Orçamento ~ •••.•..•.•..........••.•••.••... ; ... . 
Compo.siLor-paginad'il"" . , .....• ,. o •••••• , •••••••••••••••• • ••••••• •. • 
Impressor •· . .- .....••••••..•. , ••...•••••..•.••••••••••••••••••••... ,. 
Enc!lderna.d.or •••.••••••..••••••••••••••••.••••••• • • • · • • • •••••.. : • 
l.Jourad.or ...•.....••.••••• • •• • • .-••••.•• • •• · • • • • • • • ~-._, · • • · · • · · · · · · · 
Eletrictata .......•.•.•••••.••••••••••.•••••••• , .••.• , ••• • •.•.•..... 
Operador de Diesel .............................................. . 
Me-ca.ntco r.e !.JnvtipiJ ..••••••••••••••••.••••••••••••••.••••••..•• 
l.aboratorlsta. •......•.••••.•••••. , ••.•••..•..•••••••••••....•..... 
Expetlldo:r •..... ················~·················•: ••.•••.•..••.. -
Çpet•actor de Te I ex .....••••• · ••••• , ••••• , , ••• .lO' ••••••••• ;:, ••••••• 

.. ~U}.\liar d! Encadernadot' •.•••••••...••••.•..•••••••••• , .••.•.•• 
Encarregado da Conservação ••.•...•.•••••••••.••••••••••..•..••. 
Õpel'!ld.or de Transporte •• # , ............ • .......................... . 

r .. fccântco Jl.tonta.dor •........................••.•.•.. ~ .•.•......•• 
ADl-3-nuens-e · •.•••••• , , • • . • • • • • .. . • • • • . -. ...•••..•• , •.: ••• , • , ••.••••.• 
•.rrana~1·tador , ~ , .••.•••.•...............•....•....... · · ......... . 
1\!arcenP.lro ................ • •.. • .••.. · · • · · · · · • • · • • • • • • · • · · · · · · · · · · • 
l"lll1dldor ............ ' • ........ • • • · • • • • .. • • · • • • " • " " ' • • • • • • • - · · • 

PL-13 
PL- 8 
PL- 4 
PL• 7 
PL- 6 

PI,-15 
PL~14 

PL~l3 
PL-15 
PL-15 
PL-10 

PADRAO 

PL- 8 
PL- 9 
PL- 9 
PL-11 
PL·lO 
PL-10 
PL-10 
PL-10 
PL-10 
PL-10 
PL-10 
PL-11 
PL-11 
PL-13 
PL-11 

1seus_ ocupantes nos têrmos estabeleci- tam~ente, à di:scussl\o e votação da, R-4':' 
:dos po1· esta Resolução. daçao final do Projet,o de ·ne~oluç!'i:;j 

Art. 6? Ficam extintos quatro car- n9 121, de 1985. · ~ 
gos de R e da to r de Anais e Documen. Em discussAo. CPau.sa.) _ ·, 
tos Parlament.ares PL-2, dos 32 exis~ ?e nenh~ dos srn. senadores ~ 
tentes, fixando-se no novo Quadro em 1 seJa~ dlscut1-lat vou encerrar A o~; 

I 
~'8 o número desses cargos. I cussao. <Pausa.) . . I 

Art. 79 Fica conferida. à Comissão Está encerrada. · ~ 
Diretora a atribuição de prover, indc- Em· votação. Os Srs. senador('lli ~~ 
pendentemente da aprovação do Se~ apl'O\'!UD. a Redação final quttn\!4 
nndo, os cargos referidos na presente conservar-se sentados. (Pausa.). · 
Resolução. Está aproya.do, 

Al:t, 89 Esta Resolução entra. em 
vigor na datq, de sua. publicaça.o, revo­
gadas ao disposições em cont.rárlo . 

Sala. da Comissão Diretora, em ·7 
de dezembro de 1965. 

O projeto ''ai à. promulgação. , 

"8 a seguinte a Red:aç.io · ff~~ 
aprovadG: ~ 

PL-11 da 
PL-11 A 
PL-11 Em discussão. i ' t 1 1 

PL-10 n!? Se nenhum dos Brs. Senadores (ltJrt 
PL-11 sejar discuti·lo, irei encerrar b- ~ 1 

PL~l2 cussão. (Pausa.) 
PL-11 o Eslá encen-ada. 
PL-12 

5~nt.e ....•.••.•.•••••••••••••..•.••...•.•...•...•............• 
flolC:ador , . , •••••..••••• , •••• , , •••• , •••.•.•.•••.•••••.••.••.....••. 

PL-14 Artigo únicoo .. , 1É~g~~~>;··~~~''i!r:~~~~ic:~ I Em votação. 
PL~13 ção a que fa.z jUS, nos queiram conservar-se sentados. 
PL~13\ yencilnentos il Os Srs. Sens.dol'es que o a.prov~ 

rrot.ooousta. ........ : . .•.•....••......• · · · . · · · · · · · · · • · · · · -- · · · · · · · 
1-'e-rnetro Niecitnico ............................... ·. · · - · · · ..... · · · · 
_,tl.Ux!l1G.r a.e Est.eriott~lil- •••••••••• _, ••••••••• , ••••• , •••• J •••••••••• 

PL-12 tigo 191, item I, § ~ cb (Pausa.) 
PL-12 F-ederal, combinado oG::a o Está. apr-ovado. 
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B' a segu.inte a redação ttnal 
aprovtlda: . 

Parecer n• 1 . 506, de 1965 
Re<i<u;ão final do Projeto de Resolu­

ção n9 126. de 1965, que aposenta 
A.dherbal TávOra dE: Albuquerque, 
btretor. PL~l, do Quadro da Secre· 
tarta do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

.A.rtigo único - E'· nposentado, nos 
têtmo.s do art. 191~ § 19, da Consti­
tutção Federal, combinado com os a.r.: 
tigos 345, item IV e 3~t9 da Resolução 
n9 6, de 1960, e a g-ratificação ad1-
c1Qnal a que faz jus, no cargo de vt .. 
ce~Diretor·Geral. PL-o, do· Quadro da 

do Senado Federal, o Dt~ 
Adherbal Távora de Al· 

cionâ.rios do Cong1·esso: d) áesigna~. de n'? 3 até eliminará qualquer pos­
ção de beneficiário; e) eUt caso d.e sibilldade de argüição de 1njuridicida­
morte do segun~do, pensão aoa- Beus de que se pOSJSa opor ao· art. 79 du 
dependentes, atuaU-..:Zável e "corl'es":" projeto. A de U9 1 parece de tóda. 
pendente à que ve.beria.. ao contri.. conveniência, pois coibirá liberalidade 
buinte na~ época do seu falec!meuto; que poderá acanetal' o tnalógro d~..t 
f) prevísao da ocorrência de fatos regime previdenciário dos congre,!;~l~~ 
que perturbem o func1onarnento e ad.. tas. E, relativamente âs outras düas, 
ministração· do Instituto. nada há que acresc(;!ntar, cabendo 

2. A Comissão de Legislação So- agora apreciar as emendas de PJe­
cial, através do seu relator, o ilustre nário. 
Senador Heribaldo Vieira, depois de 6. Das emellda-5. de Plenário, a p:-i­
longo e substancioso estudo, em que meil'a da .série é a de n9 6. Fretende 
examínou urna a uma, mtnuciosamen .. que sàmente aos "atuais parlament.u~ 
te, tôdas ·as alterações propostas, con:. res" se assegure a contagem do temf.)o 
cluiu por ·que ~<algumas delas não po .. de deputado estadual para. efeito do. 
dem ser aceitas, outras merecem cor.. gôzo das vantagens concedidas pelo 
reção··. op:\nando, ao fim, favoràvel- Instituto. Mas tal orientação, em--xle· 
ment~.. ao projeto, com as emendas sarmonia com os objetivos do projetó 
que ofereteu, em número de cinco. e da lei em vigor. não encontram jus­
Indo o projeto a Plenário, foram su- tificativa, .pois as razões que legitl­
geri,Jas mais dezenove e::nendas que, rna.m a concessão aos atuais congres­
juntamente com a.s primeil'as, mott- sistas são as mesmas em que se em­
varam a remessa do processo a esta basarà a medida em relação aos depu­
ComiSsão, de confOlmida.de cbm o dis- tados esta<iuals que futuramente se 
posto no art. 88 do Regimento Intcmo elejam para o âmbito ·federal. 
do Senado. A emenda nQ 7 consiste num adi-

3, ExamJnemos, como nos cabe, as tivo Q.O art. 2?. Tem pfJT objetivo p~­
emendas oferecidas; em primeiro lu- mitir se ínscrev:J.m no IPC •·funcioná­
gar as da Comissão de U!glsiação So-, rios do Congresso Nacional aposcnta­
cial e, em seguida, as propostas em dos a partil· dn: data de cfiação do 
Plenário. Instituto". - Pa-rece-nos verdacleit·<\ 

4. o § 3? do art. 1~ do projeto- contradição adjeta ao dispocitivo. COJ:Il 
O SR. PRESIDEWl:f.:: prevê que o congressista poderá re- efeito, já a Lei· n'' 4.284-63, urt. 3~:>, 
(Moura Andrade) -~ No expediente querer a. contagem, "para todos os tacult-ara a inscrição dus funcionãrios 

foi lido o Requerime-nto n9 84-8, de eteitos legais", do tempo de "man~ que requeressem ctentro de um ano 
!965, que deverá ser votado agora. dato de deputados esmdual e.ti o da sua vi:;ência; o projeto ('trl estudo 

Em votação. • máximo de oito anos" A emenda n~ 1 reabre o pr~zo, por seis meses, mus 
os S1·s. Senadores que o aprovam mlUlda reduzir o tempo computável aos._ funcionários ''nomeados degois de 

queiram permanecer ~entados. para "seis Wl anos, com pagamento 20 ~ novembro de 1963". E com tCdR. 
Está aprovado. de ca:-ência íntegraJ ao nível de sub- a propriedade ambos os dispostth·os 
Em conseqüência, passa~se tmedia~ sfdio vigente à data do reqnerimentc" mencfonrtm juncimtários e não e.t­

ta.mente à. discussão da matéria. Arrimando-se em considerações do funcionário~. visto que a faculdad~: de 
<Pausa.) conspícuo presidente do !FC, perante inscrição lhes é concedida em raz5.o 

O projeto para o. qual foi conce- a Comissão de Constituição e Justiça do vinculo funcional, da qualidade Ce 
dida a urgência não se acha: sôbre n da Cân:ara,. o. ilustre Relator po!ldera servidores do Congresso e não de ex­
mesa. Assim sendo, vou suspender a que ? ?tspositno, se t_J-~rovado, alem de servidores. Ta1 concessão seria 'J:na 
sessão por. alguns instantes, até que. ~roptclar os bencflcws do IPC a liberali<lade excessiva, contraditória 
o referido projeto possa vir da co- deputado estadual sem nenhum t~m- com as próprias finalidades da ins-
rnissão em que se en::ontra. I po de mandato fedeml", porá em risco tituição e o.té do sistema prevident:iá-

Está suspensa- a sessfw. . a seg·urança do órgão, pois que lhe rio nacional. O IPC realiza o regtme 
, . ~ . serão impostos pesados encargos. sPm I de previdência dos congressistas. O 

E._....§.Yspensa a sessao as 18,05 que, se lhe p:oporcione a equivalente servidor pú.blico é, por .natureza, sc-
Qota~beriÇLas 18 horas e 50 cJntraprestaçao. gurado do IPASE. Relativamente aos 

A emenda n9 2 contempl::t o art. 2'? do Senado determina· lhes a inscr!dio 
e visa a facultar a inscrição dos fun- obrigatória' o art. 350 da Resolução 'in·~ 
ciopárlos do Co.ngresso ~01~0 contri~ 6·60. E só por libernlidade ou por 

reaberta bumtes do Instituto, ehmmandu a eqüidade é que a lei faculta o seu 
restrição aos. nomeados anteriormente ingresso no quadro de segurados do 
a 20 de novembro de 1963 constante !PC. Mas tornar essa orientação tilo 
do p1·ojeto. elá.:>tica, táo ampla que alcance os e;~­

A seguinte, de n~ 3, determina u funcion,_-\rios, :)s que jó. perderam o 

Sóbre a mesa os pareceres da.~ CO· 
O._,S_R. PR~ <Mou1·a An- ll1.issÇes de Constituiç.ij.o e Justiça. e 

llra:tte1 ~t?t ·reaberta a sessã:) pú.- de Legislação Social. qitc vi'io ser Udos 
blicn. (Pa-usa.) ·Pelo Sr. PIImetro-S,~cretário. 

·supressão do art. 89 porque, seglmcto vínculo funcional, raia- pela S:CE'SSO 
se argumenta, tal dispositivo é inco11- ·I e a inconveniência. Além disso. terja­
venlenie e irijuhio, além de inconsti- mos, se admitida a concessão, dupiíci­
tuclonal. A norma repro ·ada e!:t·,l.)c- .dade de vantagem lpensãol ·gerada 
Ieee condições para o pagamento do por uma só causa, o mesmo vínculo 
·auxilio~funcral em contradição com n empregatício. 
sistemát-ica do projeto e da lei vigente 7. · Sob q pretexto de que "a con­
que permite acumulaçã·o de proventos. tribuição de t-odos, nssociados e apu­
Dispõe que ess:a prestação só será pa- sentados, deve ser ig\Htl", a eme~da 
ga pelo !PC se outra ~;:ntidadc pública n9 8 eleva de sete pat'fl dez por cerl~o 
não houver custeado o~ funerais do a contribuição dos pensionistas des­
segurado ·'ou dado idêntico auxilio·• contada, mensalmente, a favol' do tns-

Sô~rP a mesa requerimento qu~ '\'ai 
eer hd;o pelo Sr. l? Secretário. 

f~ lido e aprovado o scquin!c 

R~m•rrime,rto_~.§.Ld..e...lill 
Nos têrmo~. dos arts. 211. alinea p c 

315, db Regimento Interno requeiro 
d~l?ensa de ,publicaeào pata a ime­
diata Cüscussao e votação· da redacão 
.final Oo Prvjeto de Resolução nll i2.5 
de 1&45. · ' 

Sala das SessÚs, em 8.12.65. -
Cattef.(: Pinheiro. 

O SlL P;tESlDEN'rE: 

SO.o ltdos os segUintes: 

t'!receres .!J.!, .. 2.)iõ7e 1 . SOB. 
~~. 

PARECER N(• 1.507, DE 1965 

Também é supressíva a emenda titu.to. A taxa·de 7% adotada no tJro .. 
n9 4, que focaliza o art. 12. A reeleiçflo jeto fot sngc~lcta pelo próprio presi­
do presidente e dos membros do Con- dente da entidade que, por certo. o 
selho Deliberativo nêle permitida é fêz baseado em subsidias bastantE's. 

Da Comissão de Constituíçâo c Jus- apontada c.omo prejudicial. capaz de A emenda. em exam~ dá tratam!'nto 
tiça, sôbre o Projeto de Lei àa CU- oca~\onar a perpetuação doS membros igual a condições desiguais P. por isso 
mara n()'40, de 1965 (n'-1 2.094-C, de nos cargos, co_m quebra do trrinelpio 0 ilógica e fere o princípio filo::;ófic'J 
1964, na Cdmara) ,. que altera dis- estabelecido ·na lei que determina a da igualdade perante a lei. 
pos,itlvos da Lel nf' 4 284, de 20 de eleiçfi.o anual do presidente por uma A e"'menda 119 9 prP!cnde exp1ll'it:1r 
novembro de 1963. das Casas do Congresso, alternada· 0 art. 51"', sem, ·contudo, o consegri!'.-
R.elP.tor: Sr. Edmundo Levi mente. E' discriminatória. pois impede que o 

. . . , ) . _A ~·!ltima e111;end~, a de n9 5, da Co-~ ft.ncionó.rio, enquflnto interino, se be-
' O ProJeto . d~ ·~e1 do ;::;enndo n9 40, I mES!iO de Leg1Sl!1,Çao Social 1nclde ::=ô~ neficie da faculdade de poder as~o­
tie 1965,. ongmario llla Câmara dos bre o art. 13 do projeto, r qUE cor.iém ciar-se ao Instituto. desconhecendo 

. (Mdurn. Anarade) - Passa-se ;me.: bepntados_, ond~ tomou. o ~9 2.094-C, 1 disposiGáo de natureza burocrática que todo interino se torna seriJpi'C, 
d~at~~tmte à apreciação da :eQaçãc ~{e 19g4, v1sa a ~ntrod11Zir d1versas ai~ I absoiutamente desnecess~ria." Por 1s· mais·tarde ou mais cedo, servidor efc.~ 
fms•. i elo P10je~o de Resolnçao qnc .eraçoes na Le1 n9 2.2B4, de 20 de· so recomenda a sua supressão, visto tivo. . 
apo~t{.ta Adhemal 'Távora de Alb11- llQvembl'O d~ 196~, C[Ut' criou o 1p.sti-- \que a.s providên_::ias ali mandadas A cte· n9 10 reproduz integralmei~Le 
queHJ:({e: :,., . . r . tuto ~c ~l·evzdê!ww. dos C!m&;resststa.s. ! adotar dependerao de ordem mera- a anterior.· 

~13l dJs.._.u"~~o. (Pausa.) A~ pn~c1pais gtram em torno de tres! meete administnl~iva. independem de 8. A expre:-;são •;da. data do'', con-
Nao. have:H:~ quem p~ça o. .Palavrrt te!Vmdicações: a) contagem do te•.r--~ auto_tJ:ação legal. jida no§ 19 do art. 51?, Q.cve ser subs-

decla~o. ~n~~e11ada a discussao. \)O d~ mandato de deput-udo estadual 5. Como se ·yê, não cabem rcstri·ltituid.a por "apôs o", segundo o que 
Em 

1 

~o.t.,~~h1., . I ~xel'~ldo pelo congressista; b) pf'l'~ çõe.s à_s emr-ndas ela Comissão de Le4 determina a emen.da n? 11, e alteran'! n9: .. sr.sf· o~nado.Ie~ que ·aprovam R I ~issao para ex-congressista., que t;e gislacão SociaL Apenas se impõe bre- do complet-amente o sentido do texto. 
r~~5~.o _ \.n-:t · Qllelram permnnecer Jns~rever •. pagar em oito prestaçr::~s ve correção à de n'l 2, a fim d'l'!. que !Com. o está no p.rojeto, 0 restante da 
s .. E~'\ lo~."' P?usa.) a lU~pottancla c~rreRp~ndente à ca~ possa at-ender aos seus objetivos êle carf\ncia, no ca..<.;o de término de man .. 

o" \.~-~-1 ~\~;?· à. rê~:mn1 a q~: esta suje1~o~. c) real:let- norma g·errtl .definitiva .. e se 1!1~ tire d 11 to ou aposentadOria antes de com-
p J promulgação. tn.a ue .PlflZO ele lnscnçao aos fun· 1 qlml~yer canüe: discntrl.l.nrttcno. A. ~lctada ela, .seru calc-ulado e }J~~G 
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com base no~ subsidias. ou venchnen- explica que a situação prevista é ::e­
tos vigentes à data em que ocorrer melhante à em que se encontram O!t 
qualquer d!lqueles causas. A propos- investidos em funções poli~ieas eujc. 
ta é pa.ra que o pagamento se faça dü.'eito d.e receber a peúsão se inter­
ap~s o término ào mandato, tratando- rompe en<;uant.Q durar a investidura. 
se de parlamentar, ou após a entrada A emenda. n9 19 é idêntica à. de 
eiQ inativko le, quando o contribuinte nl! 18. 
.fOr funcion..trio. Mas, alêm <ie e.sta:r Com feição de provimento eminen­
essa circunstância implicita no arti- teh1ente administra t.ivo, a emenda 
go, a subztiti~~ão não deixará clara a nll 20 determina que "nos impedimen­
B~e em que scrâ calculado o paga- to!:; ou ausência do Tesoureiro o Presi .. 
roento do resto da carê11cia. Inconví)- dente nomeará um tesoureiro substi­
nlente, pm:Ulnto. tu to". Justific.a-a o seu autor com a 

9. :Buscando um meio têrmo ·entre alegação de que a auséncía demQtada 
a situação atual e a proposta no pro- do tet'otu'tiro dificulta oo pagamentos. 
jeto, a emenda nQ 12-F' encaminha Acontece, entretanto, que. o tesoureiro 
alteração do art;. 69 na po.rte que não ê eleito, mas designado pelo pre­
mandEt 4_n.r no••a te dação à alínea b 1 si dente do Institut.o, como d~term~n:t. 
dO art. 8? da lei vi;~Je. Alega que a a lei en1 vigor. Portanto, a med1da 
pensão atual (ll'tibmda aos bencticiã.- pcdet1t ser resolvida muito bem pelo 
rios do segurado é de 50%, elevando·· Reg·ulamento de que .iá cogita- o ar­
se pelo l;ll.'ojeto para 100%. Na jus- tigo 28 da lei institucional. 
tificação, declara que a. percentagem Em contrariedade à sistemática da 
de 70% corresponderá a "uma pen- lei e do projeto em estudQ, surge a. 
são acima dtt paga por todos os Ina- emenda. n<! 21. E..<:.tipula que ~·os .as­
t!tutos", afirmação que, evidentemen~ sociados do IPC contarão, para aw­
te, resulta. de equivoco. A pensão paga sentadoria, os anos de efetivo exer­
pelos ia.pés 11ão poderá. ser inferlor <1 cicio público, computados nos têrmos 
50%, mas poderá atingir 100% tlp, da l~gü;lação em vigor''. Inobstante 
aposentadoria. ou de pensão a que te- constitucional <Const., art. 192), pa­
ria direito o segurado,· c.onforme o rece incompatível com um regime pre­
núm~to de dependentes. A propó&lto, videnciário destinado exclusívamente a 
confira-se o art. 37 da Lei Orgânica amparar cidadãos que hajam desem­
àa Previdência SociaL Mas da sul\ penhado função legislativa e que. por 
conveniência deverá dizer a douta liberalidade, admite a participação de 
Comissão d€ Legislação social. razão de determinadas cil'l:::upstância..s. 

Porque. simplestnente reproduz a Se aceita, a ~menda anulará a parte 
anterior, a emenda nt~ 13 não será ob~ final do artig<l 59 do projeto que man­
jeta de comentário. ..:1 da computar '·apenas o tempo de ::;er-
~ ~e no:'. 14 reduz de Yinte para jez viço prestado as duas casas legisla~ 

Ealanos-mmimos ? Yalor do seguro a. ti v as". Mas a i há questão de com·e­
que se refere_ a almca ~ do art. 89 da niência. es)Jecifica. a cuJo respeito de­
lei na redaçaa pretendida pelo artigo verá manifestar-se, oportunamente, a. 
6? do projeto. O seguro atual está Comissão competente. 
fixado em qui~hentos mil cruzeiros: A emenda nr:- 22 reproduz, acresci­
e,_ confOl'.IJie o disposto no art. 22, pa~ da. do advérbio "facultativamente", a 
ragr~fo unico, do diploma. vigente, de nQ 2 da Comi~sãa de Legislação 
destma-se_ "~ !lssegurar o pagamento social, a cu}o respeito jâ. nos pronun­
das contnbmçoes que faltarem pa1'a clamos. 

tos homens considetado.s na. &.tiVida-j ~~P~A~R~m~c~m~R~Ni•sr,~s~oo~,~D~E~I~9~6f,oj de específica de legislar, E perque o 
reg-ime ê restríto, ofi: beneficios são 
rambérn limitados. .Nã.o se trata de 
um regime como o do funcionalismo 
pUblico ou como qualquer doà reali­
zados pelas outras autarquias Pff!Vi­
denciárias, cujo conjunto constitui, 
prOpriamente, o sístema. previdenciá.­
rlo brasileiro. Daí porque terâ de ser 
tt·atado sob ângulo diferente, não se 
lhe po<:lendo dar grande elasticidade, 
nâo se de.vendo legislar sôbre êle com 
a mesma amplitude com que se dis­
põe a respeito <los iapês. Seria de­
::atíno tal pi:ocedímento, seria trans­
formar a esperançosa inicitiva em 
''corrente da felicidade", de que se 
beneficiaria. o pequena grupo das 
incil)dores e que estouraria desastro­
samente sôbre a. grande coletividade 
dos que, entusiasma.dos, se inscreves­
-sem depois. 

Em face do relatado e de acõrdo 
com as considerações expe.ndidas, jul­
gamos. que nada. impede a traml.taçlio 
do projeto, sendo que a respeito das 
emendas podemos opinar da maneira 
seguinte; 

Relstor; Sr. Heribaldo Vieira. 
Ao relatar o Projeto esta Comia&\( 

apresentou 5 (cinco) emendas. 

Em plenário, foram oferecidas l' 
(dezoíto) emendas. 

A Comissão de Const.ituíçâo e Ju~ 
tiça, ao tet c:te opinar sôbre as emen, 
das acima mencionadas apresentotl 
duas sub-emendas, uma à emenda. rt~ 
2 (CLS) ·e outra à emenda n<1 16 (P'} ~ 

:Passaremos a examinar, uma a U\'n~ 
as emendas e subemendas. 

EMENDA N9 6 (P) 

"No § 3'1 do artigo 1~' do pl'Oà 
jeto, onde se lê; 

"A requerimento 
sado'' diga-se~ 

do dntere& 

"A requeÍ-fmento dos àtttais paP. 
19 Favoràvelmente às emendas nú- lamentares'': 

meros 1; 3; 4; 5; 12; 14; 15, 18 e 23; A emenda. tem inteha procedêno1a 
29 Favoràvelmente, com subemen-\ Na verdade a contagem de tempo ~ 

das, às de ns . .2 e 16; rdeputado estadual, que o projeto man 
o • , da contar, é. apenas. em favor d 

Subeme1lda n 1-CJC a emenda nu- parlamentares. A palavra · 1 mtere~ 
mero 2-CLS sados" tem um sentido amplo qutf 

RediJa-se asS1m o art. 2o: pode gerar confusão e dar ensanch~ 
a que a funcionário pretenda tambénl 

Art. 2\1 Poderão inscrevm·~se como contar aquêle tempo de serviço. Ocor• 
segurados do IPC os funcionários do re, porém que, no § 49, seg:uii~te, em~· 
Congresso Nacional, desde que o re~ przga.-se do mesmo modo a , pala.vr 
queiram dentro de seis meses conta.~ "interessado"~ E ruais: cria. éste 
dos. pe.ra os já nomeados, da data da. 4? um pl'ivilégio aos que forairi depu­
vigência desta lei, e, para o.s nomt-a~ tadós estadUais, qual seja o de per• 
dos posteriormente, a partir da data mitil' o pagamento das presta.~ôes ctQ 
da posse no cargo. ca-rência com base nos subsí;dios dt 

o . 0 êpoca em que foi criado o Instituto, 
Subemenda tt· ?-CCJ a. emenda n. 16 1 favor que não merecem os que não 

(p) foram deputados estaduais, pois, parà 
No parágrafo único do art. "11? fa- êstea., o subsidio ')ásíco é da data do 

çam~se as· .seguintes alterj\ções: reiJ.ue.:imento do benefício. Como hâ 

completar o prazo de carência, em A emenda n° 23 prevê a vacância. do 
ca,so _de T?,orte ou de invaU_dez do con~ cargo de presidente do Instituto em 
tr1~1.Unte . Mas a sua fixação em deconência ele n1.0rte ou -...~núncia., au~ 
lbalo~ ou menor quar.\~a é qu€stão torizando eleição pelo Conselho De~ 
a~uarial, que escapa a esta Comis- liberatívo para o restante do periu~ a) logo depois da J>alavra "man­
sao. Ent!~tanto, convêm .saJümtanpw do. "Trata-se" _ expJjca a jtlStltica- da.to" e antes de f'qualquer", insira­
a dispo~19ao do projeto resttutou r:le ção _ "de providência de orden1 Pt"á- se a expressão - ou do cargo ou fun­
P!oposta Introduzida no primeiro subs-· tica. para assegurar o normal e rá- ção. 
ti~tit!vo e aceita pelo segundo na C,)- pido funcionamento do órgão prtvi~ b) depois àa palav!'a "fixo'' e an~ 
mis.sao de Constituição e Justiça da denciário'' no caso de se vagar a pre~ tes de "em vigor", incluam~se as 
C~m.ara, relatado, aliás, pelo próprio sidên~ia em com:eqüéncia de morte ou P!J-lavr<ts - ou vencimento, ou salã-

a. emenda n9 1 (CLS), que atinge Q 
ru.esmo § 39 dO axtigo 1~. que est~ 
emenda de Plen~:rill Pl'Ocma .corrigir 
e, ainda, t-endo em vista o oficio ds. 
Secretar!a. da Câmara dos Deputado~ 
junto ao processado,· que manda reti ... 
ficar o autógrafo, justamente no mell"" 
cionada § 49, esta Comissão acha da 
melhor alvitre apresental' sub-em&n""' 
das às .emendas n'?s 1 <CLS> e 6 <P)~ 
devendo, assim, serem est::ts l'ejettadM 
em beneficio da ah,tdida sub-~.menda. 

P1 esidente do IPC. por 1ôrca de situações e imposições ·no. 
10. Sem indica.r se a remissão é fei- legais. Dispõe ~emelhantemente /.i no 39 Contràriamente às emendas nU~ 

ta à lei ou ao projeto, a emenda nl' art. 11 do f:?nJJeto q!le tl1anda, em meros 6· 7· s· 9· 11· 20· 21 e 24· 
15_ manda. a_crescentar ao art. 61',1 uma caso. de rr;?rre ou íi~pedime.nt_o ~o 4? collsid'era~Jd~ pr~juàÍcadas ad ele 
ahnea destmada a fazer inco!'porur Prest~ente • assuma a. prestdencia, n 10 13 17 19 22 à receita do Instituto os ~<saldos das íntermarnente, o membro mais idoso s. • • ' e · 

EMENDA N' 7. (P) 

' 1 Acrescente ao Artigo 29, o se, 
guinte, in. fine: "bem como os 
funcionários dt> Congresso . N acio~ 
na1, aposentadcs. .a partil' da data 
da .:riação do Instituto'', 

E' necessário convir que o I. P, C. 
não fQi criado para ser órgào de I>rCi"' 
vidência. aos funcionários do Congres ... 
sa c sim Para o ser dos congTessistas. 
Os funcionários jâ. tem o seu órgão. 
previdem~iárlo, que é o l.P.A.S.E., 
do· qual são contribuintes obrhat.óríos. 
Por ato de liberalidade admitiu-se qu& 
os funcionãrios em atividade, nas duas 
casa do Legislativo Federal ing-ressas .. 
sem no l.P .C. Escancarar-se-lhe as 
portas, para dar acesso aos inativos, 
ferindo a própria sistemâtica da nos­
sa legislação previdenciária, })l3J'a que 
êles acumulem pensões, é ato de ex .. 
cessiva liberalidade, com sacrificio do 
patrimônio do r.P.C. e menhs}Jrêzo 
âs suas origens. O nosso parecer t1 
contrãrfo. 

EMENDA No 8 (Pl 

vet·bas - Pessoal da Câmara e do ào Cons~n:o, até que se preceda a 1 15. Por fim, convéu1. uma observa~ 
Senado':. Mas a Lei nQ ~.284-63 é a nova elerçao": A etnenda _parece de j ção a respeiW dQ parágrafo úoico <lo 
visada, que jA prevê, comq receit:-t llO m~lhor co~ teu do. Se aceita, substi~ ·art. 10 bem como dos arts. 11 e 12. 
Instituto, o "saldo das dHu·Ja.s d"'s- t.mrá o a.rügo _e solncíonará o impas~ O art. 10, a que se adita o parágrafo, 
conta-das dos congtessista~ que falta. se que. ocorrera no caso de morte nu prevê a. subrogação da .. União 11as 
rem às sessões". _A. medida ora. pro- t~u_uncta . do presidente em época de obrigações àe Que trata o art. 69, alí­
post~ é semelhante e ns objeções opa~ p ... ettc e!eltoral em que também qu:ü- nea.s a, b e c, da Lei u? 4.284-63. Eu~ 
ntve1s seriam da mesma ordem da- ra concorrer "o membro mais idoso tretanto, o seu parágrafo único dis­
quela.s que se Poderiam Iormul.ar con· do ~onselho Deliberativo". põe sõbre providência. assecuratórias 
tra a disposição v-igente. A. emenda .Fmalmente, a emenda n<! 24. Pouco da administração do Instituto na ocor­
n9 16 visa a tornar "explicito 0 valor difere_ da anterior. Como aquela, rêiJcia de recesso cu iln?ed1rnento do 
da pensão t>ara os hmcionários con- tambetn busc~ oferecer remédio para Congresso. Or-a, (parágrafo coru.posto 
trlbulntes", segundo a justificação o. caso de vacancís. da presldência,mas grego de pará, ao lado + grafô, es­
que a acompanha. Manda acrmcentar Sf_tne:te Por '·i_mpedimento ou re ... crevo) é disposição secundãria, escri-
80 texto do. parágra.to único do ar .. ?unc1a. d~ .'?residente, \)Or motivo de ta ao lado da principal, o artigo. -Por~ 
tlgo ,'!9._ logo após as palan·ss "man- m~om.pattbrlrd~d~ ou í~elegibilidade''. tanto, têcnicame~~e deve explicar, es~ 
da.t~ ~. "fixO''; as expzoessóes "ou D~1z !llenos, d1spoe com .menos prevf .. cla.re~er~ ou MQ(hflcar, ou ampliar. 1}\\ 
~ervu;os e 11 0U ordenadas". E' in .. dencra do qu~ a sua semelhante que, restrmg:1r o assunto versado no arti­
correta l'la linguagem: confunde ser- sendo de n;~s amplo alcance, regula go. Mas o parágrafo criticado não 
viço com car,qo e usa 0 têrmo orde- melhor a htpotese. 1 o faz porque o p~·oblema da vacánci:a 
1l«tdo, quando a legis1a:ção administra- 12. Feita esta exposição, que se do c~rgo de P\CjSldente não é _trata_?.o 
ths. .emlJrega, para o caso a palavn tornou mais longa do que esperáva- no art. 10 a que se acosta. Cmda dele 
Venct?Jteuto. (Veja-se o Es'tatuto dtt; lmos, porque Unhamos de dar uma o art. 11, como da teeleíção trata o 
Func1onários Públicos Clvls da União idéia dó projeto e respectivas ernen~ 

1 
a_rt. 1_2. Mas é assunto que deverá 

~ eonftr';\m-se os Regubmentos das das, resta. ... nos agora fechar as obser-~ frear a Comissão de Re~ação, porque 
8ecretartas do Senado e da Câma!'a vações trazidas ao conhecimento dos as .emend!ls a· serem dlscutidas, im-
dm; Deputados). • ilustres membros da Comissão de parao. reaJUStamento ou reformular,âo (iNo Artigo 4? do pt'ojeto, onde 

A emenda comentada vem reprorll1• a-·mst:t11ição e Justica~ do projet.o em exame. se lê: 7%, leia-se: 10 c;~,--·. 
~f da_ literalmente. pe_la imediata qtJ.e. .13. O :projeto. alte_l·:: algumas e i.n- Sala das CoJUissões, _ 25 de Outubro Fretende-se. aqui, que o desconto 
por Isso, está preJUdi<:l'lda~ tioduz nova.c:; dlspOslÇoes reguladoras de 1965. - Afonso Armos, Presidente teito em beneficio da receita cto Irts. ... 

A de n9 18 inclui, ent.Je os motivos de um regime previdenciârio, isto é, - Edmundo Levy, Relator. - Jelfer-1 t.ituto e qüe é subtraído da pensão 
de &W!Pensão da pensão, a üwestiduw coml_)leta uma let que, no sistetna da, so1t de Aguiar.· - Alousio de Carva- paga aos. aposentados, na base de 7 %, 
f~ do benei1cio "em ca.rgos: de mi~\pre.~Idência. nacional, esta.belece l.lm lh<?. - _Jos.aphat Marinho. - Arge~ !seja elevada para 10 o;(l. Ju:otificando 
2:ustro, presidente de autarquias e de COl1JUhto de normas rpe l'egem o am- mzro F'1guetred.o. - Heribtlldo Vieira, a emenda diz o seu auto!': "a cont.t'i­
.socfeda.de de econoonis. mlst.a''. :s p~ro c;specía1mente reservado a cer- - Be"'erra Neto. · buição de todos, associad~s c n;post>n-
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~dos, deve ser igual". Mas a ver· 
lade é que se trata de situações desi­
~uais, cuja igualdade de tratamento 
mport.a.ria.. em flagrànte injustiça. 
bez por cento recai sôbre os subsídios 

cuado da realidade. A emenda pro .. 
picia, uma medida justa .. , Opinamos 
}avoràvelntente. 

t vencimentos dos contribuintes (Ar· 
~igo 69; let.ra a da Lei) e os 7 % pro­
posto no projeto é nova fonte de 
renda que incidirá sôbre as pensões. 
t'losso parécer é contrário. 

EMENDA N9 9 (P) • 

"AO Artigo 1)9, depois da palavra 
Legislatívos, acrescente-se: 

"como servidores integrantes 
efet\vos de seus quadros. 

Face a.o Q.ue dispõe o artigo 59 do 
projeto, Computa-se, para efeito de 
cálculo da pensão, o tempo de serviço 
prestado pelo funcionário, seja em 
Cargos efetivos ou não. A emenda 
de 20 de :novembro de 1963, depois .da. 
restringe. a contagem de tempo aos 
cargos efetivos. O projeto adota. 
norma comum ao serviço público em 
geral, federal, estadual e munieipal, 
eomo ao .autárquico, norma. humana e 
lógica, pOis, de qualquer forma, inte .. 
rinamente ou efetivamente, está o ser­
viço sendo prestado e nêle está sendo 
eonsumido o tempo do servidor. O que 
se segue e discriminatório e injusto. 
Basta a ,limitação já imposta no sen .. 
tido de que só seja contado o tempo 
de serviÇo prestado às duas Casas do 
Congresso Nacional. Nosso parecer é 
contrário, com sub-emenda, pa.ra da 
emenda retirar a palavra "efetivo". 

'EMENDA N9 10 (F) 
El igUal à de n9 9. Deve, pois, se1· 

considerada prejudicada. 

EMENDA N9 11 <P) 

"Ao § 1º do artigo 59, onde se 
diz:: da. data do, diga-se: após o 

o que se pretende, como está. no 
projeto . é que a carência seja pa.ga 
eom base em subsídio mais baixn isto 
6, o que estiver em vigor no término 
do mand.ato, quando jã. está em vigor 
o novo •SUbsidio. A ~menda procura 
evitar questões e dúvidas. Sua re­
dação, todavia, poderia sn melhor, se 
substituirmos as palavras, adiante da 
palavra,. "data.", pelas seguintes: da 
eoncessao do benettclo. Nêste sentido 
apresentaremos subemenda: 

EMENDA N9 12 (P) 

.. At·t. 69 ..• a redação da letra 
"b do artigo 89 da Lei n9 2,484, 
de !>.O de novembro de 1963, depois 
da. palavra correspondente à .... 
acr.escente-se: 

70 % da que caberia, na época 
do falecimento do contribuinte, 
atualizãvel nos têrmos do artigo 
11 daquela lei''.· 

o p:tojet.o eleva para 100% a pen~ 
são, o 'que, não· resta dúvida, irá pe­
fia.r su(Jstancialmente ao Instituto e 
iEJto em todos os casos. A emenda 
busca 'um meio têrmo. Melhor seria 
adotar~se o critério dos outros Insti­
tutos Que manda pagar 50% e mais 
tantas. parcelas iguais de 10 % cada 
uma, quantos forem os dependentes, 
até cinco, os que poderá alcança.r o 
máximo de 100 %. Nêste sentido apre­
sentaremos sub-eemnda. 

EMENDA N9 13 (P) 

E' ig·ual â anterior, pelo que deve 
ser considerada prejudicada. 

· EMENDA N9 14 (P) 

''"'Art. 6P ... 

Na. letra "e', do artigo 89 da 
Lei n9 2.484, de 20 de novembro 
cte 19'63, onde sé diz: 2' <vinte) 

diga-se: 10 (dez). 

EMENDA N9 lfi CE') 

'' Acre.scente~se uma aiinea. ao 
artigo 69, nêstes têrmos: 

"Saldos das verbas - Pessoal 
da Câmara e do Senado, cujo re~ 
colhímento deverá ser feita no 
fim do e..'\ercíciC'''. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça adverte que esta emenda não in­
dica se o que manda acrescentar é 
ao artigo 69 do projeto ~·· ao a.rtigo 
69 da Lei n9 4.284. Infere-se, entre· 
ca~to,_ que visou o artigo 6"' da. Lei, 
pois e éle que trata do assunto vel" .. 
sado, enquanto o arti1~ 69 do Pro­
jeto trata de matéria diversa. Há, 
como se vê, incorrerão de técnica Je ... 
gisla.tiva, pois é ao projeto que as 
emendas devem ser r,ferectdas, embora 
para modificar a Lei n 4.284. Pela 
Lei é incluido na receita do Insti .. 
tuto o saldo das diárias d- -~ontfklas 
dos congressistas, que faltarem às ses­
ses. A emenda quer que também cons· 
tUua renda do Institutc o saldo da 
verba orçamentária -- .cPessoal da 
C~mara e do Senado'' - cujo reco­
lhimento cleverâ ser feito no fim do 
exercicjo_ Desta forma outra fonte 
de recursos ·é acrescida. já que a 
douta Comissão de Constituição e .Jus­
tiça não considerou que a emenda 
p~opicie um estôrno de verbas. prol­
bulo pelo artigo 75 da Constituição, a 
ela não nos opomos, desde que a Co­
mis~ão de Redat(ão bem a adapte ao 
prOJeto.· ~O nosso parecer, é, pois, 
favorável, quanto ao mérito. 

EMENDA N9 16 (P) 

"Ao ~arâgrafo único do artigo 
79, depois das pal~'vras: mandato 
e fixo, acrescente-se, respectiva­
mente: ou serviços e ou Ol'de­
nados''. 

Visa a emenda dar o mesmo trata­
mento ao beneficiário do funcionário 
falecido, que é conferido ao de con· 
gresslsta que morre. E' louvável a 
sugestão. Apenas, como bem salienta 
a douta Comissão de Constituição e 
Justiça, não usou as palavras Cel"tas, 
face à t.el'mh1ologia do nosso direito 
administrativo, pelo que lhe damos 
parecer contrário, mas para adotar­
mos a redação oferecida na sub-emen­
da n9 2 (CCJ) . 

EMENDA N<' 17 (P) 

Idêntica à anterior. Pre'judicada. 
EMENDA Nç• 18 (P) 

"Ao artigo 99, depois dp nalavTa 
remuneração, acrescente-se: 

''bem como, em cargos de Ml· 
nistro de Estado, presidente de 
autarquias e de Sociedades de 
Economia Mista". 

Esta emenda incide sôbr,. o artigo 
9\' do projeto, que regula os casos de 
suspensão da pensão. No projeto a 
suspensão ocorre quando o beneficiá~ 
rio se investe em cargo ou mandato 
eletivo político. A emenda estende a 
suspensão a cargos nolíticos não ele­
tivos especificados. a sah, .. · Ministro 
de Estado e Presidente de autar­
quias e de sociedade de economia mis· 
ta, Nosso parecer é favorável. 

E'J.\1ENDA N9 19 (P) 

Idêntica a anterio::. Prejudicada. 

EMENDA N' 20 (P) 

"Acrescente-se, onde couber: 
Art. . . . Nos impedimentos ou 

ausência do Tesoureiro o Presi­
dente nomearã um Tesoureiro 
substituto. 

Tericto em vista que o seguro, qu& 
beneficia as contribuintes. é gratuito 
e que, o salário móvel, vJnte vêzes êle, 
torm\r~se-á., realmente, muito alto. Na 
Lei há um quantitativo fixo de Cr$ 
&00.000.00, que, na verdade, não aten­
de à mobilidade do J;alário e fica re-

Sugere-se, aqui, que se dê ao Pre-
sidente a atribuição .de nomear 'l'esou­
reiro-Substituto, no,:; impedimentos ou 
ausências do Tesoureiro. É desneces­
sária a medida prtlpdsta,. de caráter 
l'egulamentar da com11etência do Con-

selho Deliberativo, face ao disposto no 
artigo 28 da Lei número 4.284. Além 
do que, deveria dizer, "designará" e 
nlio "nomeará". Somos pela rejeição. 

EMENDA N' 21 <P) 

"Acrescente-se onde convier: 
"Os associados do I.P.C., con­

tarão, para aposentadoria, os anos 

liubemenda n"' 4 (CLS> G. 
n9 9 (pj 

emenda 

Ao artigo 59. depois da palavra "Le­
gislativas", diga-se: 
''como servidores integrantes de seus 
quadros". 

Subemenda n9 5 (CLS) à emenda 
nll 11 (P) 

de efetivo exercício público, Ao § 19 do Artigo 59 ... substitua,u-
computados nos tê .. :nos da legis- se as palavras: 
lação em vigor"·· · "do término do mandato ou da eu-

Propõe a emenda ·que o contribuiu... trada da inatividade, respectivamen­
te do IPC contará, para aposentado... te", 
ria, os anos de efetivo exercício J1Ú· 
blico. Na sistemática da: lei institu­
cional, na aposentadorht. do funcioná­
rio, conta-se, a.penas, o tempo de ser­
viço prestado às dua.s Casas do C!\Il­
gresso Nacional, ocorrendo o mesmo 
no cálculo da pensão do congresslsta 
e do ex-congressista, em que só o tem­
po de mandato legislativo federal é 
contado. O projeto passa a admitir 
que seja contado até o máximo .! 

oito anos do exercício de mandato de 
deputado estadual, no cálculo da pen­
são dos congressistas ~ e~-congressls­
tas. A Emenda extra vaza êsses crité­
rios, mandando contar os anos de ser~ 
viço público, em geral, federal, esta­
dual, e municipal, em cargo público 
ou mandato eletivo, para todos os 
contribuintes do I. P. c., seja congres­
sista ou funcionário. seria um "Pa­
namá", que arrebentaria o Insti~uto. 
além de ser incompatível com o regi­
me previdenciário. Somos pela re-. 
feição. 

EMENDA N9 22 l 

E igual à emenda número 2 desta 
Comissão de Legislação Social. Ape­
nas acrescenta a palavra "facultati­
vamente", que importa em redund · 
cia pois no verbo "poderão". usado 
na' emenda número 2, já está implí­
cito que sQmente uma faculdad? é 
conferida. Desta forma está prejudi­
cada. 

EMENDA N' 23 (P) 

"Acrescente-se onde couber: 
Artigo . , , Em, caso de morte ou 

de renúncia do Presidente o 0)n­
selho Deliberativo elegerá novo 
Presidente, para o restante do 
mandato". 

Pelo artigo 11 do projeto, assumirá. 
interinamente a presidêncln, em caso 
de morte ou impedimento do Presi­
dente, o membro mais idoso do Con­
selho. Ao nosso ver, nem o citado ar­
tigo 11, nem a presente emenda ofe­
recem o remédio para todos os casos. 
Visando suprir uma e outra apresen­
taremos subemenda. 

EMENDA N' 24 (P) . 

Idêntica à anterior quanto ao pro­
cessamento da substituição, pelo que 
deve ser considerada prejudicada. 

SUMULA 

Subetnendas da Comissão de Legls~ 
lação Social:_ 

Subemenda número 3 (CLS) 
emendas números 6 (P) 

pelas seguintes: 

"da concessão do be11efício". 

Suõeme11da n~J 6 <CLS) â 
n9 12 (P) 

emenda 

A letra ''b'.' do artigo 69 do projet.o, 
dê-se esta redação: 

&tb) em caso de morte, pensão de 
50% correspondente à que caberia, na 
época do falecimento do contribuinte. 
atualizável nos termos do artigo 11~ 
acrescida de tantas parcelas iguais, 
cada urr.a de lO'i"é (dez por cento), 
do valor básico acima estabelecido, 
quantos fôrem os dependentes com di­
reito a pem;ão, até o máximo de 5 
(cinco), e deferida na seguinte ordem: 

Subemenda n9 7 (CLS), à emenda 
n~ 23 (P) 

Ao Artigo 11 do Projeto dê-se a se-
guinte redação: · 

"Artigo o Presidente será substituí­
do em caso de ausência e impedi.men­
to, pelo membro mais ido.so do Con­
selho, e no caso de morte, renúncia, 
incompatibilidade ou inelegibilidade, 
para o exercício de mandato popular. 
o seu .substituto será elefto pelo oon .. 
selho, para o restante do período". 

Emendas com ·parecer favorável: 
números 3, 4, e 5 da CLS; às emendas 
números 14, 15 r. 18, de Plenário e às 
subemendas número 1 CCJ) -à emen­
da número 2 (CLS) e número 2 à 
emenda número 16 CP) . 

Emendas com parecer contrário: 
números 6, para ser aprovada a sube­
menda número 3 WLS); 7, 8, 9, para 
ser aprovada a subemenda número 4 
subemenda número {CLS): 11, pa.ra 
ser aprovada a subemenda número 5 
<CLS); 12 tJara ser aprovada a. sube­
menda número 6 (CLS) ~ 16, para ser 
aprovada a subemenda número 2 
(CCJ); 20, 21 e 23 para ser aprovada 
a subemenda número '7 (CLS) ; 

Emendas prejudicadas: números 10~ 
13, 17, 19, 2Z e 24. 

lt o nosso parecer s. rn . j. ..-..... 

Sala das Comissões, em 25 de no· 
vembro de 1965. - Vlvaldo Lima, Pre­
sidente. - Heribaldo Vieira, Relator. 
- Eurico Rezende, - Edmundo Levi. 
- Ruy carneiro. - tValjredo Gurgel. 
Eugênio Barros. 

.J)_SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Tem a pala­
vra a Senhor senador .Wílson Gonçal­
ves, para proferir parecer sôbre o pro­
jeto e as emendas, em nome da Co~ 
missão de ~inanças. 

Aos ~§ 39 e 4º do projeto dê-se esta 
redação: ~~~R-:. WILSON GONCALVE§; 

§ 39 A requerimento do parlamen- (Lê o seguinte parecer) - Senhor 
tar e ex-parlamentar, será computado, Presidente, o presente projeto, alte­
para todos os efeitos legais, o tempo rando dispositivos da Lei n9 4. 284, 
ern que o congressista exerceu man-1 de 1963, que criou o Instituto de Pre­
dato estaduál até o. máximo. de 6lvidência dos Cong;essistas, retorna ao 
<seis} anos. . exame da Comissao de Finanças por 

. . . haver recebido, além de 5 (cinco) 
§. ~9 Para o /mediato. ~ozo do .. s ~e- emendas da ~comissão de Legislação 

nef1c10S do§ 3·, dêste attlgo, d~~era 01 Social, já apreciadas por nós, mais 19 
parlamentar ou ex.-parlamentai reco- Emendas de Plenãrio 2 Subeníendas 
lher as contribuições devidas, em 8 da. comissão de co~t.ituição e Jus­
Coito) prestações mensais, na base do tiça e 5 da comissão de Legislação So~ 
subsidio federal vigente à data do re- cial a fim de que sôbre elas nos pro .. 
querlmento, prescrevendo êste direito nm:lciemos. 
no prazo de 6 <seis) meses, a partir 2. Do exame atento da matéria,· 
da data da publicação desta Lei, c :o cabe-nos emitir os seguintes esclareci-
não seja :pleiteado pelo interessado mentos e conclusões. 



' ; ' \ 

,._-~~B ~inta-fe i r a . -~9;,...,="""~0:;;1Á;:;R~IO::;,.,,;D~O;;.,.,;;C,;::O;;N,;;C;:,;R,;;E;;;S;;S;;O~N;:,;A,;;C;,;IO;;;,:.;N~Al:;,.,.,.l(,.:;5;;;e,l:;çá;;o;..,;;ll,f,)',.,=""""""'"""',.,;C;,;c;;;t,;;em,;,;;;,br;,;o;,;de=1;,96;,S, 

A) -Q1wnto às Bml!'ll.das dados do IPC contanlo. para A a..po~~ ernendn n9 8 - CF, ~ue a.presen~a-~ s~s. Ci'1:.lntos forem os anos de exer­
sentadortn, "os anos df' efetivo exer- 1 mos); 2- CLS <nos termos da Sub- meto de_ mandato, ou fração, na. base 

Eme!1da. n'? 6 (P): ao§ 39 do art. 19 cicio público, -::omputactos nos têrm.osl emenda n9 1 - CCJJ; 3 - CLS. 4- de pe~sao mi~lma. . . 
do projet.o - substitui a frase "a re .. da leg\sla,çâo em ''lgot". Pal·ecer con .. CLS, 5 - CLS, 9 - P (na forma da Parag~-afo nnico. _ C'!S contnbumtes 
t:merimento do interessado", p~la ex- trá.rlo, de acôrdo com. w; Comissôe! Subem~nda n9 4 • - CLS), 11 :- P I facultativos que desiStirem de pagar o 
Pre.;são "a requerimento dos ·atuais de Con::;títulçíio e JwFiça e Lcgisln.çãv (DOS termos da Subemenda n':l o - rest.o cta. carênc1a vu cancelarem sua 
parlamentares", reduzindo o ô~•us fi. Social. ' ' j1 CLS), 12 - ? (na modalidade pro~. insc1·içã. no Instituto dos CongrC!;,sis-
nnnceh'o. Fica pre,iuç\icada pela. :;ub- Emenda nll 22 (Pl: dá llO\•a reda- posta na Sub~menda ng 6 - CLS),l tas não poderão renová-la. 
emenda n9 8 - CF, que apre:s-enta· cão ao art.. 3~ rfa Lei nil 4. 284 de 1963114 - P, 16 - P (na forma da Sub- Art. 4Y Farão tamDem parte da l"P­

:mc.s englobando a matéria das E'men- ~·isando a permitir a inscrÍção do~ emenda n9 2 - CCJ)_, 18 - P e 23 ceita do !PC as contribuições \.tOS C"~U­
Qa3 115• 6 <P) e 1 (GLSJ · funciom\r;os do Congrcr..so, facultati-~1 - P; . . • t.ribuintes pensionistas, .!O \'alor cte 

Emenda n"' 7 (P): no art .. 29- per~ vament~. no lPC, até 6 meses dà-pu- b) opma contrànamente as Emen-. 1% da pensão,_ que serão mensalm.t>·.1~ 
tn.Ue a inscrição no IPC üos tunc\u- IJlicacão dest.a. leL Pt·ejudicacta pehl das ns. 7 - P, 8- P, 15- P, 20 - te da mesma aescontadas. 
nflrios do Congresso "8P(1sentados a Kmenda n9 2 __ CLS, aprovada pela P e 21 -· P. . . 1 Art. 5!? A pensão dos e'>·cong:t·es~ 
:partir da dat,a. · dn cri~çã0 do Instl· Com iss-fio de Finanças. nos t.êrmos da l c) considera preJUdicadas as JEmen- sistas é proporcional aos anos de 
tuto" - trat.a·sc :le LJbCr<llldade que Subemcnda nn 1 _ CCJ · J da.s ns. 6 -

0 
P (pela aprovaçao da mandato, à razão .de 1;3() (um trln-

çr.a ônus para a. insriLuição. Parecer Em?nda n? 23 (P). aerescema ar- 1 Subemenda n. 8 - CP), lO - P, 13 ta avo5) por ano, não podenQo ser 
~om.nirio. ·tígo, determinandO que em caso de~- F, 17 - P, 19 - P, 22 - P e 24 inferior a qut:_,a. parte C.J !iUbsid}o 

Emenda fl9 8 (PI: :lO. :ut. 4
9 

- ele.- morte ou rf'l:úncia do Presidente o - P. . . . fixo, nem a êle superic:r. A .pensao 
,.a de 7% para 10':{ a contribuição Conselho Dellberrtii\'P elegP.rá um ou- ll> opma favoravelmente às Sub- I atribuída aos ex.-func::n:irios . .• 
dos n-nosentados, 1g·Haln.mlo-os aos a ti· tro. psra 0 r~sta,.nte do pf~riodo. Pa-_\ emer,das_ns: 1 -..- cc_J, 2 - cc_J, 4. -~c à me.s.iml projwrçã:1. ·ndo os 
'Vos. Condições desigl.W.JS não justifi- recer f.avor;\vel. • j CLS, 5 C_L~ e 6 C:LS. ~ CP, e vencimentos-base do pôsto ocupadG 
cam tratamento 1gUP..l. P1t:ecer con- Emenda n" 24 (Pl: semelhante ê.l e) contrarwmenle u Subemenda /no fim da ativid:,We, computs.d_o }\pe .. 
t;·fll'io. · anterior. Prejudicada. nQ .9 - CLS e 7 """':"" CLS, nas 0 ;.empo de ::;erviço pre.sth..:u .:,.11 

Emenda n\l 9 (.PJ: n.o art. 5? -- Rl Quantos às ~ube-mendas t::: 0 parecer. I duas ca:~s L?gislativaa_ vedMa a 
~~t'l'3cénta a expres~ão "como servi- Snbemenr''l n? 1 - CCJ à E~enda ·o Srt, PRESIDENTE: I contagem de tempo em t,Wt:-:J r nun .. 
Oo~t>s lntegrantes efetivos de seus n~ 2 - CLS: altera a redaç-ao da :;.=- == ""'""""- d d • 

1 
~< c.t poderá ex~e~ler o ya:or do SUb~1dlo 

quadros", com o fim de restringir, no Eménda o? 2 _ CI..S. que faculta a c.~J_oura An ra _e) - EIJl \O a~a.o o fi:{o dos Congressistas, 
.caso de funcionários e pru·a fins de tnscriçâo dos funcionf\ríos do Con· proJet~, sem preJmzo das e~endas. · -~ 19 A pensão, em r·•n.Toue~ hipó .. 
ll:~udlo, a cG~t~gem de t~mp:.J ~e ser- gresso até 6 meses após a lei. a?fip- o_s_ Srs. Senador~s que o aprova.m, tese. Iic.:. 

81
• _n9. .. o.o re __ 

v! .. o ao exeiCJdo no. Congres~o~ Na· tando-a melhor aos S:PUS objetfvos. quellam permanecer sentados. (PausaJ t ... das contrlbu;ç0 ~. corr.:.~lJ::-::. ... ente:; a 
c:on?..J. Parecer favoravPl, nos tetmos F:wOl·áveL Esta. nproYado. 

8 
, .

1 1 
· 

0 
aso de 

0 
términa 

!la Subemenda n" a.-cLS 0 J à E d OI o .anos e, n c 
Emenda ~9 10 t.PJ a~ aft. 59 - ....,8u1 ~e~p~-~dap I~· 2 -

1 
cc:. 

1 
•mefn _a E' o ~eguir1te o mOieto aprQ- do man::lato d""..: a ~posen~adoria. ocor· 

., .;. . ; . d', n· ~~. t '. a1 ecer a_vmave con ot.- f•ado: rer mnndato ou a aposen._a:iol· • .;. 
:td .. ntica à anter.or. PreJU tcada.. I me di""~P.mos ao exammf\r a Emenda. - " d r ~-·' d •~ a 

Emenda nQ 11 íP): <10 l: do art. 5"' · · · D L D C, "A rer ant~s o pagam ... :o o ...... nJ.• ... 
b t ·t . - . . .. J d ._ d " nQ 16 <P) . . PR.O.f'..::!."""'TO E EI A .•un RA c.- o re-5.~-·e sera p::t;;;~ l. ~.:a·;e 

- su s 1m a exp1ess:Jo a a~.a o Subemenda. n'? 3 - CLS as Emcn- N9 .40, DE 1965 .·. - o· · 
para a "após o" - \'isa_ncto a melhor tta.s ns 6 {Pl e 1 _ CLS:' Pela re- . üo subsldH> o-.~ L.~s v~nc1ment~ dl<>l-
rleiinir a data do sub'>Idio que deve! JCiçáo. A ffiltt~rta está ('ontlda na Sub- CN'? 2 .. 094-?,_ de 1965, _na origem) I c_as da .:t:::_ta, do té~mmo. do, m ... n .at~ 
f:ervir como brtse para o pa~amentol emendil. n(_J 8 _ CF que apresenta- A.ltem dtsposztwo da Lez n<~ 4.284, de Ocl da ____ .aaa na. mati"YI .. aae J."ec:pec 
do restante do pet·io~o ?e carência,!· mos. ' 20 de novembro de 1963. I ti~an:en~e. ~ _ 
no caso de ocorrer o termmo do man- . , ,._. d , _ ~s · E d .. · . ~ 2? ~o casu ne afas .. amenw. i.em 
, . d d . t d St.butLn a. n- 4 .... -~..~ a men .a o Congresso Na ... mnal decreta. . po .. d.rió cto Congressista p;ua 0 exer· u'>ltn 0~1 a aposen1n ona a.n -es e n'? 9 (p): suprime a m~lavra ''efeti- . -":.~ _._ - ' ·, 

1 
, 

Esta.r completo o p(':-io·!o. Parecer f~-~ vos", conf.id!t na Emenda. mas limita Art. 19 os ex-congressistas que con- Clcto de out _ ;unçao compa.tn~ ?o_n 
'·arável, na forma d;t Subemenda nu- a contag·em do tempo de serviço ao tem no m ..... _imo a I.. oito) ancs de man- o nandato,. nao podendo !"la' er o ues­
hlero 5 - CLS. I prestado flO conl!'resso ~actonal, den- dato poderão contribuir para o ·,rnsti- c~mt.o em f~~a do ConP;,:esso, Q as.~o-

1 Emenda n!? J.2 (P): ao art. 6q - al- tro dof! obletJvoS da Emenda. Pare~ tu to de Previdência dos Congres.sist<> . .s. ClS.do pagar<~ mte~ralmCI.ce a sup con­
~ fera a rcdaçHo dr-~ letra b do art. 89 cer fa.vÜr:iv"el. devendo ,Jaga.:. os a (oito) anos de tribuição e a da Càtnara a que per .. 

ti!l-Lei 11° 4.284, de 1963, procurando Subemenda nç 5 _ CLS à Emenda c.. . ..:ncm necessnria para u gôzo dos tencer, correspondentes k" tempo do 
11m me~o térmo para o percentual que n'? 11 IP): coloca mr.LlJ.or,a questão beneficios, cte uma. só ve4,_ ou em 8 af.astame!"to. " , ,, ., 
deve sét• adotado em relação à pen- ventilada na Emenda. Parecer fava·~ toito> p1·est..~. ~~ mensais, acrescidas Art. 6· As letras b . e e e ~ 
f::i·.~. Favorável,. nos tkrm~ da Sub- rável. · de juros, na base do subsidJo fixo ec.1 parágTafos 1'1 e ?.9 do a.-tlgo sv da Le1 

, e~~nda n? 6 - CLS, que ad?ta a SO- Subemenda n9 5 - CLS s. Emenda vigor na dntn dos pagamentos. opta- número 4.284, 1~ _o de r(•ve!Jl,bro _de 
lu(·,1•, usad11 para a Prevld_Cncm Social. nQ 12 <P,: Parecer !tworável. uma :.•m para os ..i-tuais ex-cong,essitas r?.- 1963. passam a v1gora.r com a. ~egum-
~mcrtda nQ' _13 !P): ídentica ~ an-

1
vez qu_e fl(llta soluç.ão. ma.is ju.stn,, ~ue quererem sua inscriçáo CXJnra em um tt..J.:euaçao; 

tenor. Prejudicada. é a mada par<! todos os P<"Uslomstas ano após a data desta 1ei. . "b) em caso de morte, p .. Hsfto ror 
Emenda nt? 14 (p): ao art. 6Q - re· da Previdência Soc!al. .~ 1n o congressista ~ os ex-con- respondente à que cabexia, na. épc-,._~ 

du?.. na letra e do oxt. 8~' da Le! nú~ SubemÍ?nda n9 7 - CLS à Emenda gre:lsislas sô terão direit.a a pen~ao do falecimento do contrH.minte, a.tuau .. 
mero 4.284, de 1963, de 20 para 10 sa~ nQ· 23 IP): ParE'cer coptrário. se hom•er·em cumpl'ido, u_. minimo a zúvel nos termos du· art. 11, e defer!-
iãrios-m.inimos ol va\O:"t do seguro de 3. Conf1·ont.ando <~. matéria con- witoJ unos de mand~to, r~fsalva1c o da na seguinte_ uc'em: 
~ida coletivo ~m f~Vl'l' de r.odos os con- tida nas Ememhu; ns. 1 - CTJS, 6 (PJ caso de invalidez cau;;:a.du. por aciden~· I _ ao conju~~e sob

1
et-ivente: e tr-

trlbuintes. Paréce-r· favortlvel, pois O!e na S!lbemenda nY 3 - CLS, que te ou 1noJAo,j1·a no seJ''Il.''O. · ct·- · ·t d- IPC ..-.~ .,. lhos de qualquer con Içao; :.'!:C:Zt:ro era mru -0 ocsa o para o · dizem rr_speito ao mesmo .parágrafo e § 2\1 o p~:azo de e};.E.tqci.o oo man- II _ <.1. pessoa dd ·sexo ~na~culino 
Emenda n

9 
15 fPJ : _a.o . ar~. 6

9
.- artig-o, :iulrrnmos oportuna a apresen- dato exigido neste at·t!g·o e no p::uá- menor ou incapaz, ou Jo sexo femirn-

ncrescenta uma. allnea (a le1). tnclum- bv;ão de uma Snbemenda à Emenda ~rat'o a!lte•.-1·0, na· 0 at 1nz~ 10s con'!res-
1 

· d ., d 
d · t d rr~ "O s Idos das' I .. ~ - n. o .. menor, sol eira,. esqm a a o .. o na rece1 a o ,_. s a n9 1 · - CLS. eng· obando o a.ssuilto s"r·stas des•, ... • L-0, 1·siat11 ra, 1uo Já exer- ~ b P I d C-- ra do Se d b .--. ~ vi..n .. , ou incap::lZ, e q:.e v;vam ~o a verbas essoa. a a ... a · e - contido nas emen as e su emendas. cer•, !TI 0 mandato at.e t~sta duta os "" "I 
na':l.o, cu.io recolhimento deverá ser Em comeqü.P.ncla u nosso pareceT se~ " t d dependêncir. econômica aG contrl :.-
feito no fim do exerci cio", Parecer rá faVorável à Emenda. n9 1 - CLS. quai_S. poderão oolver o. r~s o. a ca~ in te". 
contrário. . . na. forma da Subemenda nO? 8 - CF réncia, na base do su'Jsldio VI3otante •·e) seguro de .vida colntrvo etrl fa• 
·Emenda n" 16 (P): no pa,ràgrafo oue aprPs"'ntamos: ficando prejudica· no término de mandato. vJr de t-Odos os contribuintes. et!,Un;~ .. 
ttn~~o do art. 79 - v-isa a explicitar !:> da a Emenda n9 6 (P) .e rejeitada § 3? A requerimento do inte;:essado, lente a 2o (vinte) vêzes 0 maior su-
·'"l.alor da pensão para oe funcionários a Subem~ndlt n'? 3 - CLS. será computado, para todos os efeitos Iário-minimo vigente". 
contribuintes. incluindo depvis das pa.· ARs!m. apresent:nnos a seguinte: legaís~ 0 tempo em que o- congressls~ 
lavrns "mandato" e "fJxo". respe.cti- Subemenda n° 8 - CF a Emenda ta exerceu 1nandato ct~ Jeputado es- "§ 19 O contribuinte .wlteiro, ãcs-
\"'ü!nente as palavras ''ou serviços" e n? 1 - CLS tadual, ate 0 m.lximo de \3. (.oito; ano~. .:),Uitado ou viUvo p_cderá ~t'Stimtr nn~ ... 
"'ou Qrdenados". Parecer favorável, Dê-se aos ~~ 39 e 49 do art. 19 do § 4'? Para 0 imediato gôzo dos be- tade da pensão à pessoa que ·~.:mHl· 
nos têrmos .da subPm~nda n9 2-CCJ, projeto a SE'~uinte redação : neficios do § 1'?, deste ru·tigo,. deverá t1.:ir benet"iciária especial, uistin;a àc,g 
qne "car_g?, ou funçti.o e "vencimento "~ 3o A reriuerimentn do par- 0 interessado recolhe!' as contribuições pessoas constantes dos 1tens· ..1. e n. 
ou saláriO · Q: ~ • • 1amDu1.ar e es:-parlamentar. Será devidas, em a (oito) ._m:::stações mer:- "§ 2? Salvo incapacidade, \..(x\,cs -os 

Emenda fi· l7 (P): lderhca a an- cOmputado, para todos os efeitos sais, na base do .subsidiu federa: VI- beneficiários do IPC, de qua1qu~r ca· 
ter~or .. Pl'ejudicf!da. legais, o tempo em que o con- [ .nt. a época em que _entrou em \~~ tegoria, perderão o direito à nen.ssc 

Emenda n9 18 (p) : no art. 9Q - gres.•üsta exerceu o mandato es- gor a lei que. criou o IPC, presc1:e- ao atingirem a maioridade c às he· 
ac:.·e3centa, entre os motivos de sus- ta dual at6- o máximo de 8 (oitoJ venJo este- ctirelto no prazo de 6 (seisJ neficiârias pelo casament.l-". 
peu.s.ão, a investidura "em carg~s- de nnos. mt>ses, a partir da data. da puo ... ca- Art. 79 As pensões concedidqs atO 
ministro presidente de autarqmas e ; 49 Pat'a imediat-a gôzo dos ção desta lei, caso. nâo seja pleiteado a data desta Lei não gozarão dp auo 
-c1e Sociedades de Economia Mista·•. beneficios do§ 39 déste ar"ttgo de· peto interessado. mento constante do artigo '!l·-~eriv:r. 
Pareecr favorável. verá o parlrtmentar ou ex-pa.rla- Patág:rãfo úníco. A pensão <fe"\1dt. 

Emenda n9 19. (P): Idêndca à. an~ tnentar recolher as contribuições Krt. '1/1 Poderão ainda. ctmtriliú.ir acs beneficiários do contribuinte ía"t> 
terior. Prejudicac'la. · de,·idas. em 8 (oJto) prestações para o IPC os funciOnários do Con~ Jecido no exercício do- mandaw. qual .. 

mensai-s. na. bal)e do ,subsidio f e- gresso nomeados depois de 20 de. no- quer q. ne se,·a o tern:p·o de· contribui· Emenda n9 20 (P) : Acrescenta mais b d 963 d d e o requeiram del'al vigente à data do requeri- vem l'O e 1 •. es e qu • ção, é equlvnlente a 50% Cdnqhen-ta 
um r.rtigo ao projct.o, dn.ndo .comp~· melJt.O. prescr~vendo ês~o,a direita dentro de 6 rselSI meses, da. dala des-

1 
por cento) do .:.;ubsidio_ !ixo ew vi-

tência ao Piesident-e dõ IPC para. nlJ" no prazo cte 6 (Seis) meses a par- ta Lei. - rrm· · "' 
1ncar um Tesoureiro Substituto nm. t.ir ds. dnte. da publfca~ão, drstn Art·. 39 E" facultado aos parlamen-1"' · 
!mpeditnentos do Tesoureiro. Matéri~ lei. caso não seja pléit~::ado pelo tares que ni\.o ~e reelegeret:n ou n~o f /l.l'~. 81.' Em cas? de morte ~o, ~or.· 
.regulamentar. da competê-ncia do C~n _ intcres::;ndo:• , concorrerem ao pleito, e que não qui-

1 
trmumte ou penswnista contnbumte. 

:selho Deliberativo. Além dod ma.ts, a 4 0 t d exposto n Comis<>ão serem ou não puderem, no~ tênnos I o IPC concederá o auxilio-funeral 
I t.a-se de de.<;ignar e náo . e nomear.· d 'p-

18
n .... e. 0 

• • ~ I desta lei, pagar 0 resto da ca.rência. ccrre~ponclente a. 1· (um) mês d~ sub-
1 • Parece1· ~:ontJá.ri?. · . acresc<>nta· a-u-\ ea) u~:ç;;:;·ecer favoréwel ·à.S Emen~ receber, n-s suas contribUições recolhi- siuio fixo, venciment~-base uu pro-

Emenda n-_ 
2
_ 
1 

íP 
1 

·d - ··~- das ns 1 <'LS r""~ """'rm~ da sub . das o ma.I!l um abono de t.nntoa me- 1 vent-as, ~ à pe.s.soa. que híluvor tro a.rt!go, eswb~lccer. o qua OB _.."- . - _, ··"'"' ... t: ......., • - • . 
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custeada as despesá.s dos fUll.erais, 
desde que qualquer entidade pública 
não haja custeado taif) despesas ou 
dado idéntico auxm.o. 

Art. 99 Sempre que D beneficiário 
se: investir em mandatO legislativo ou 
ca~.,o efetivo pol1t1co remunerado per­

. derá o direito ao recebimento da pen~ 
são durante o exerciciJ do manuato 
ou cargo. 

Vai-se passar à vota.çá.o das emen~ 
das com pa1·ecer favorável n9s_3, 4 e 5, 
da. Comissão de Legislação Social, e 
às de ns. 14 e la, de Plenário. 

_os Srs. Senaclores que apr~Jvllm as 
emendas de parecer favorá,·el, quei­
ram permanecer sentados (Pausa) 

Aprovadas. · 

O 811. PIIE8l:DENTE: 

Em votação a xedação final. Senhor Relator possa oferecer a re ... 
O.S Srs. Senadores que a aprovam, I dação. final a ser submetida jl Pia.. 

queiram conservar-se sentados. (Pau- nário. 
~ E'' -Estã aprovada. s~ suspensa a sessao. 

lci ·à promulgação. Suspende-se a sessão its 19.l.t-... 
horas e reabre-se as 19 horas ·a 
2o mmutos_. 

E' a seguinte a reàacãg jinal. 
aprovada: 

Parecer n° 1 . 509, dt> 1965 
Art. 10. Se por motivo extraordi- (Moura Andrclde) - Os Srs. Sene.-

nário ou t.~.e fôrça :.1.ah!. o Congl·esso dores irão votar as emendas de pa- Redqção final do Projeto de Reso-
Nacional e os parlamentares assoe.... recer contrário ns. 7, s, 20, 21 e 24. lw;ão n 9 123, de 1965. 

- E5tâ realJer ... 

dOs do IPC se virem privac.os de .. on os Srs. senadores que as apro- Relator: Sr. Walfredç. Gurg<:I t~~~~~~~~~~~~r~~ ti.ibuir na forma p ·evistn nas a·1 vam quetram permanecer sentados. 
a; o e c, do artigo 6!?', da Lei n~ 4..284, o·ausaJ A Comiss~o apresenta a r_ertação fi-
de 20 de novembro de 1963, a Uniãc- Rejeitadas. ,nal do ProJeto de _Resolu~ao_nu 123,1 bre 
fit:;.:-;1 -rQ8ada nas resr-- - · 1 - • de 1('(:í5, que autouza o Governo do E 
gS.;:oe:;, o--ru como no que . ,_ O SR. PRESlDENTE: I Esta à o de Sáú Paulo ~ e.ssmmr, pe- (P ma) 

d b l · t r r _ . rante o Banco Internttc10nal de Re- aus . pagame: .. o os ene !CIOS cons aüte.:; <M.ou a And ctde) Ficaram para constlução e Dcsenvohunento, ~um·\ Se nenhum dos S_rs. Senadmes de ... 
dos arts. 6!), 7\' e 89 desta Le! e ~..a Lel ser \atadas as Emendas ns_. 1, 2, 6, I promi:.so decorrente de um ~·contrato S~Jar qtscuti-la, declaro encerrada a 
n11 4.:0.. de 20 de novembro de H:-::1. 9, 11, 12, 16 e 23, que 1ecebetam .sube- de F 4ndos para 0 Plojeto'' de cons~ d1scassao. <Pausa) ' 

, ::-arágrafo .mico. No -caso de rec-:;;;- men~as. (Pausa) truçá4 da Usma Hidroeletrica de xa~ Está encerrada. 
Sli ou impe ..... mento do ...____ o fi· Sobre a mesa requenmento que vali vante~ a caigo das Usinas Elétncas Em vota~ão a. reda.çáo final da~ 
c~m a:..tomaélcamcnte prorru.; ser lido pelo Sr. 19 See1etáno. _ de Pa:anapanema S.A _ USELPA emendas do Senado apresentadas o.o 
11 • ..... a•· ._; r~ CSluc.~.ue ' ..... L Ê lido e a11rot~do 0 ;;eamnte ~ Sala das Sessões, em 7 de dezembro projeto n? 40, de 1965, da Câmara doa 
bros do Conselho Deliberatlv .... do IPC:, .::..::;::::..::.. . .:::!::.::c::::::;_::_:::::;·::::""" de 196l. _ n 1x-Huzt Rosado. Pres<- Deputados. 
1\tê que seja possível a realização C.e ~-~~eriment1:> n<? 854, de 1965 dente ~ Waljrcdo Gurgel, Relatot - Os Srs. Senadores que a aprovam 
novas eleiçõ~-;s. - - · Antonz, Ca1los. • queiram conservar-se .sentados. 

Art. 11. En caso d,; morte ou im .Requeiro que as emendas que rece- · (Pa!lsa} · 
pedimen· do PresidentE', assumirá '1 beram subemendns sejam votadas em ANE..XO AO PARECER N'? 1.509, Esta aprovada. 
Presidência, interinamente, o membr:. conjuntos alvo as de ns. 1 a 6. DE t9t15 o projeto volta à Qàmara dos Depu· 
Ihais idóso do conselhc, até ll.... Sala das Sessões, em 8-12·W65. Redação jinal do Projeto de Rew- tados. Para acompanhar as emenda! 
Proceda nova elei~.::.o. Heribaldo Vieira. lução n? 123, de 1965. do Semldo naquela Cas~ do Congre~· 

Art. 12. E' permitida a t·eeleição o de · s s d w·1 
do pn;:,JL.<.:...;te c dos membros do Con- O SR. PRESIDEXTE: Faço e-1ber que o Senado Fcdl:i'al sG, 5

1
1gno 0 r. dena or 1 sou 

. P:o d{l IPC. (Moura Andrade) _ os srs. se- aprovou, nos tê1·mos do art. 63, n<:~ II, onça ves. relator a matéria llll 
Art. 13. O pagamento dos pensio- nadares irão, po1·tanto, votar as sube- da Const:tuição Federal, e eu, ... , . . Comissão de Finanças. 

D..istas e outros credores poderá ser em mendas oferecidas 'às Emendas nú- · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ····promulgo ~uinte a Redacào Fh!._al 
e'heque noritinativo, ordem de crédito meros 2, 9, 11. 12, 16 e 23. a seguinte. aprovada: 
eu or'dem de pag;a.ment.o, visados pel•) A aprovação das Subemend~s pn:- RESO, L.t!ÇAO NQ , DE 1965 Parecer nº 1.510, de 1965. 
Presidente: judicará as reBpectivas em~ndas. ~;;;;~;,;;,.;,;.;;.;,;;.,,;;:;..:,;;;;;; 

t . t d p Em t - Autori;;a o Go1:êrno do Estado de Sdo --:. . 
Art. 14. Fica o Ins -ltu o e re- vo açao. PaulL a ussumir, perante 0 Bu.nco I Redaçao _fmal das e_ menda_ s do Se?.tacl(! 

Vidêncía dos Congres:::~stas Os S1mhores Scnndore'i Q!l~ ·a~ p t d L d C • d. t 0 s;~ " aprovam queir•·,n pcrn1a•.>ecer ._,11 ta- Inte ... nacinnat de Reconstruçãc- e a.o ro}e. o e _ et a. amara nume-
~0 a ~ ... H me mn e c n -6~--~ .. , dos>.· (Pausa.)"' L DesenvolL•ünento, compromisso àe- ro 40, de ~96<> (n9 2.09_4-C-65, tHl 
Cm fõlha e garantias suplemcntaxes. corrente de ttm •·contrato àe Fun- casa de ongem). , 
empréstimos a. !:leus contribuintes, ;:es- Estão aprovnaas. 
peil'-'~· u Jmule máximo ccntri- Restam .ser votsdas as -'>'liHmendas dos P~ra tJ,_Proje_to'_· Pe cons~rução Relator Sr. Walfredo Gurgel.' 
Puiçõcs recolnL·:ts e de acr~~·cln c :.1 '1.;; relativas às Emendas ns. 1 e 6. da Usw.c.. htdr?.eletn~a. d_e Xat·antes A Comissão apresenta a redação fi· 
nOrmas estabelecidas pelo Conselh Votnr~t:e-á, em primeiro lugar a a cargo das. U.smas Eletnca~ do Pa· nal das. elllendas do Senado ao PrO· 
Deliberativo. st..beme~1aa da ·con.issão ·de Fb.anças ranapanemt.: S. A. - USELPA. jeto de Lei dH. Câmara n9 40, dl 

Art.· 15. o ~nstHu~o d!.":' --~1.- â E11wuaa ng t. Art. 1\? E' v GovêmQ Q.o Estado de 1965 (n~ 2.094-C-65, na Casa. d• 
cia . . ---~-ressistas 1- Em \"O'&.ção. São Paulo am.orizado a assinar. com origem): que altera dispositlvos dt 
e. u em convL:, .. r<:alizar e a .. ..i:list1ar o Banco lnterne.cion:\1 de Reconstru- Lei n9 4.28!, de 20 de novembro d' 

O!' ~n. Senatwres qU6 aprovam - D t · t t t 1~3 
L.. as.siste-nc~rl. "'Sde que lhe se a hlzl·€mr-nda da Co-mlssão de Fn:an- çao e esenvo vtmen o. um con ra o .,~..~ . 
1iam 1 .. ,:_'Jos os meios e recurno:: pelo qual o referido Estado se ob;:·i· Sa.Ja· das Sessões, em 8 de dezem~ "' ças à Emenda n9 1, queira mperma- ... b d · necessários, destinados especialmente necer sentados. gar .... : ro e 19-65. - Dix lluit Rosad~ 
a tais finalidades. a) a entregar, às ''Usinas Elétricas Presidente. - Wal_tredo Gurgel, •R&-
, Parágrafo único. Com os novos re- Esh, aprovada. í'·it.:[•n: prejudicad.:S, do Paranapanema S.A. - USELPA", lator - AnWnio Cal'los. 
cursos constantes dêste artigo, o IPC portanto, as subemendas ns. 1 e 6 ccmo pagamento pol" conta de sul..ls­
triar$. um .. Fttndo Assistencial" dis- da _Co~issão de Legislação Social. crição de capital, lmpurtãncia não in­
tinto e separado da Previdêncai e apri- PreJUdicadas, também, as Emendas ferior a Crs 30.830.0DO.OOO {trinta bi-
'eá.vel de acõrdo com deliberação do ns. 10• 13• 17• 19 e 22. !hõe.s, oitocento.:: e tr!nta mH.hões de 
ç lh Del'beratlvo · Está encerr.ada & votação. cruzei!•os) {'arceladamente, _a partir 1 

onse 0 1 
• · 1 A matéria irá a Comissão de Re- cto corrente ano €! na medida das ne-

Art. 16. Estão isentos de todos 05 dação. cessidades da sociedade, para a com:-
fmpostos e taxas inclusive a de pre- truçãv da Usina Hid.roelétrica de Xa-

'1"idência- sôbre juros, os bens, negó- _9_§~_Pl!_J);SIDENTE_:_ vantes; 

EMENDA N9 1 

(Con·esponde à subemenda n'? 9 
CF às .emendas nQs 6 de Plenário • 
1CLSl. 

Aos §§ 3t:1 e 4'' do art. lQ. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 19" ......................... ~ 
cios. rendas, atos e sexv1ços do Insti- -i1'r10lfra And'ràde) _ Sõbre 6 mesa b) a fornecer à mesma Companhia 
tu to de Previdência dos Congressis· requerimento que vai ser lido pelo Sr remu·sos suplementares pura a cons- .. § •• a;. A. ;~q~~~i~~~t~. d'e" ·p~;·i~fu·~~: 
tas. . 19-Secretário. · trução da Usilla Hidroelé~rica _d_e Xa- . ta r e ex-parlamentar, será computado 

Art. 17. Dentro de 60 (sessenta) E• l'd d VR.nte~. cas? se tort:tem ~n~Jff1Cter.t~s, para todos os efeitos legais. 0 tempo 
~ias o Conselho Deliberativo baixará l o e- aprova o o seguinte -para esse. flm, as d1spomb1hdades aa I em que 0 congressistn . exerceu man ... 

Jts nonn::ts necessárias à exata aplica- R~g_u_-~ti.rue--D!o_n9 _8..,;i&, __ de J ~6,.2 Con p~.nhm. , . . , dato estadual até o máximo de 8 
~ào desta Lei. - ~ - Parágraf? umco. -(\ assmatura. do (oito) anos. 

' Art. 18 . Esta lei entra em vigor Nos têrmo~ dos arts. 211, letra p e contrato flca submdmada à conces-
315, do Regimento Interno requeiro são, pele Banco Int-.::rnacional de Re- § 40 Para o imediato gôzo· dos be-

. ha data de sua publica~ão. dis.pens~ de JPUblicacãq_ Par'a .a ime.. const::. ução e Desen~·~1!\'imento, de um neficlos do § 31?, dêste artigo, deYeri 
Art. 19. Revogam-se as dispo,siç ... 3 d_iata d1scussa.o e votaçao da reda..;ão empréstiMo até US$ 22.500.000 (t'inte o parlamentar ou ex~parlamentar re--

em contrário. fmal do Projeto de Resolução n'? i23 e dois milhões e quinhent-os mil dó- colher as contribuições devidas: elll 
de 1965. ' lares). às "Usinas ~]létricas do Para- 8. <oito) prestações mensais, pa · basti 

O SR. PRESIDENTE: 
<Moura Andrade) o Senhor 1'1 

Secretário írá proceder à leitura de 
requerimento de destnque. 

~ lido e aprovado o seguinte 

Requerimento nq 853. d_ELJJ65 
Nos têrm~s dos arts. 1212, letra t e 

310, letra c, do Regiínento Interno, re­
queixo d~s_taQJJ.~_____rgj,elç_n.o t'l.a 
emenda n'? 15 ao Projeto de Lei da 
Câmara n'? 4.0, de 1965. 

Saia das Sessões, em 8 de dezem­
bro de 19õ5. ·- Guido Mondin. 

O Sll. PlllESIDENTE: 

Sala das Sessões, 8 de 
de 1965. - Raul Giubertt. 

O~ Srs. Senadores irão votar a lk:: 
dacao Final do moieto de Resolucão 
~- 123(] de l!J65, que autoriza o Go­
verne: OESfãclo :le São Paulo a as­
sumir, t~erante o Bancc Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvlm.entc 
compromisso decorrente do contrato 
relativo ao projeto de construcão da 
usina da USELPA. 

dezembro Em discussáo a redação final. (Pau· 

O SR. PRESIDEI"'I'TE: 

(li-loura Andrade) - A 
11° _15 está rejeitada. 

sa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discuti-la, irei declarar encerra~ 
Emenda da a discussão. (Pausa.) 

1 Está encer.rada.. 

napar..ema s:A. - USELPA". do subsidio federal vigente à ,date 
Art. 29 o toxnecimento de recur· d? ~equerimento, prescr~vendo ~:::ta 

sos financeiros referirias no incisn b direi.to no prazo de G (seiS) meses. _á 
do artio-o anterior seJá realizado em J parhr da data da publicação de:;~ 
bases e"' na forma 'a sereo acordadas lei. caso não seja pleiteado pelo in-. 
entre o Estado de São Pauto ~ a~ I teressado" · ' 
"Usinas Elétrica~. do Pa1·anapanema EMENDA N'? 2 
S.A. - USELPA . 

A!'t. 3!) Esta resolução entrará .em (Corresponde à submend~ n9 lCCJ ' 
vigor na data de sua publicação, re\'O~ emenda n'? 2CLS) 
gadat as disposições em contl'ário. 

O 811. PRESIDENTE; 
(.1\t!oura Andraue) - Para concluir 

a votação. da m-atéria ante:ior, que 
dentro de instantes terá sua Reda­
ção Final ultimada. iremos aguardar 
alguns instantes. Suspenderemos no~ 
vamente a sessã-o, a fiF de que O 

De-se a seguinte redação: 
l< Art. 2'? Poderão inscrever-se 'Como 

assegurados do I.P.C. os funcioná .. 
rlos do Congresso Na-eional, desde qu• 
o requeiram dentro de 6 <seis)· ma.. 
s·es, contados para os jã nomeados, 
da d;.ta da vigência desta lei, e .. par$ 
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~ nomeados posteriormente, a partir AO pe.rágrafo \mico do art. 79- o_ SR. PRESIDENTE.· 1 la data. da· posse no cargo". I. 500, de 1965. da Comissão de Fin.ó.Q-
1 EMENDA NQ 3 Façam~se as seguintes alterações: Nada. mais havendo que tratar vou ças, favorãvet, noo têrmos da. emertda 
;. declarar encerrada a sessão, lembran~ que oferece n9 l~CF . 
. ~eorrcsponde à submenda nº 4-CLS à a) logo depuis da palavra "man~ do aos. Srs. Senadores que às 21 no-

4 emenda. n9 9 de Plenário) dato" e a.nt0s de '·qualquer",, insira- 30 · ras e minutos realizar-se-á à pri-
,i Ao art. 5~. se a expressão: "· · · cargo ou !un- meira sessão do Congresso Nacional 

ção · · · "· das dt.1as convocadas para • noi·te de' ' Aps a palavra " Legislativas b) depois da palavra ('fixo'' e an~ hoje. "" 
.. ~.··, r1.crescente-se: " ... como serv1- tes de "em vigor", insira-se a expres- E' 
~o1·es integrantes de seus quadros ... " são: " ... vencimento ou salário ., . ,, a seguinte a ordem do Oia para 

1. EMENDA N? 4 . , a .sessão ordinãria de amanhâ: 

l
corresponcte â subemenda n9 5-CLS E:MENDA NQ 8 

a emenda n9 11 de Plenário) {corresponde à emenda. n9 3- CLS) _.. 
Ao § 19 do nrt. 59. Discussão em turno único, do rro-

: Onde .se lê:· "... do tér1..ino do Ao art. 89 jeto de t:ei da Câmara fl9 297, de 1965 

1 

mandato ou da entrada na. 1nattvi-- Suprtnut-se. (n'l 4.87U~J.:H::! na Casa de L ..... 4-;n) 
dade, respectivamente."; ENiENDA NQ 9 que autonza o Iviinistério da :Marinha 

I leia-se: " .... da concessão do be- I a a.proveitar.na classe inicial das sé-

'1efício". (cOI·r"esponde à. emenda nill 18 <te ries de classe de suas especialidades 
1 EMENDA N9 5 Plenário) · apos conclusào de curso, todos os alu~ 

\l-orrC'Snoncle à subemencta nll 6-cr ... s à Ao art. 99 nos bolsistas e os aprendizes das Es-
1 · • · colas Técnicas e Industriais reconhe-
1
- emenda n? 12 de Plenário) ·d Após a palavra " ... remunerado .. ."'; .c1 as ou classificadas pelo Ministério 

1' Ao art. 69 acrescente-se: !' •.• "bem como, em da Educaçli.o e Cultura, tendo Parece­
I.Dé-se a seguinte redação à alinea. cargos de mini~ti·o, president-e de nu- res favoráveis, sob números 1.501 e 

'"ll", do w:t. 89 da Lei n9 4.284, de tarquia e ele Sociedade de Economtn. 1.502 de 1065, da.s Comissões -de se-
20 de novembro de 196'3, a que se r~~ Mista, .. , ''. gurança Nacional e - de serviço Pú-
1ere o a.rt. 69 do projeto: blico Civil. 

i"b) em caso de morte, pensão de EiviENDA N<'J 10 • 2 
liQ~7u <cinqüenta por cento) corres­
Dbndente à que caberia, na. época. do 
ialeclrnento do contribuinte, a.tualizá­
vel nos têt-mos do art. 11, acresc-ida 
al~ tantas parcelas 1guais, cada uma 
d~ 10% (dez por cento) do valor bâ­
Eiço a.ctma estabelecido, quantos fo­
rem os dependentes com dh'eito. Q 

J)fnsão, a tê o má.....:lmo õ (cinco), e 
C,etcrfd.a na seguinte ordem: 

j'·(segue como no pro~eto). 
; EMENDA N9 6 
1 _(corresponde à emenda n' 14 de I , Plenárlol. 
' , AG a.rt. 6Ç' · 

I Na aUnea "e'~ do art. 8' da Lei riú-
ntel'o 4.284, de 20 de novembro de 
'1~63 a que se refere o art. 69 do pro­
à~to onde se 1!!: • ••• 20 <vinte) .•• , "; 

leia-Be: • •.• 10 (dez) ••• ••., 
' EMENDÀ N97 i 

:ttorrespande à subemenda. r,~ 2-CCJ à 
i . emenda n9 16 de Plenãrio). ,. 

I 
·I 

I 

I 
I 

"(cm·responde à subemenda. Ilq 7 -
C_LS, a emenda n~ 23 de Plenário) 

Ao art. lL 

Dê-se a seguinte redaçft.o: 

''Art. 11. O Presidente seri su'b.s­
tituldo, em caso de ausência e 1m· 
pedimento, pelo· membro maiS idoso 
do Con.~elho, e no caso de morte, ro­
núncta, incompatibilidade ou tnelegt# 
bilidade, para o exercício do manda .. 
to populnr, o seu substituto ,serâ elef .. 
to pelo COnselho,- para o ·restante do 
período". 

EMENDA, N' 11 

(conesponde à emenda n~ 4 

Ao art. 1:1. 
Suprlnln.-se. 

CLSJ 

EMENDA JSY 13 

(cOI·responde à emenda n11 i - CZLS) 
Ao nrt. 13. 

Suprinla.~se. , 

o 

Discussão, em turno único, do pro­
jeto de Lei da Càmara n'? 298, de 1965 
n9 1.047, de 1965, na Ca.sa. de origem, 
qu,;- autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério das Relações Exterio­
res o crédito especial de Cr$ 86.087.100 
(oitenta. e seis milhões e oitenta sete 
mil e cem cruzeiros), paLa atender às 
despesas decorrentes das Segundas 
Reuniões Anuais Ordinárias do Con~ 
sen~o Interamericano Econômico e so~ 
ela! (CIESJ da Organização dos Es­
tados Americtmos, tendo Parecer fa­
Vôrável sob n9 1. 499, de 1965, da Co­
missão d,e Finanças. 

a 
Discussão, ·em turno úntco do Pro­

jeto de Lei da Cil.m!lra nt 2D9, de 1965, 
n9 2.064-B·65, na. casa de origem, que 
autoriza o Inst-ituto Brasileiro do Cs.fé 
a don-r área de terreno à Universidade 

1 áo Cnmpinas, tendo Parecer sob n., 

• 

DJscussão, em turno úruco, uo zr;:v .. 
jeto de Lel da Câmara n' 302, de lll63, 
nY 4.?43-B-62, na Casa de origem, que 
autonza. o Pode1' Executivo a abi'!r 
pelo Ministério das Relações mctedo! 
res .o crédito especial de_ Cr$ ...... 
500.000.000 (qutuhentos mtlh~s 4e 
cruzeiros), destinados exclusivamente 
à indenização por motivo de dispen· 
sa, de funcionârios e empregados bta­
silelros e bolivianos, da Comissão Mis­
ta Ferroviária. Brasileira Bolivi$a., 
tendo Parecer sob n9 1.498, de 19~, 
d~ Comissão de FinançPE, pela re}et ... 
çao. 

5 
. Discussã.o, em turno Unico, do Pro­
Jeto Je Lei d~ Câmara n9 316, de 1066 
(n9 3.328~B-65 na. Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
püblica, que a.utori-z.a. o Ministério da. 
Marinha ·a incluir na Receita do FUn­
do Naval as indenizações e verba.:r p;r­
ça.mentárias de exercícios :t'tnan~ein1s 
já encerrados, tendo Pareceres !avo ... 
rávefs, sob nt\meros 1.495 e 1.496,. de 
1965, das Comissões de Projetos do 
E>:.ecuttvo e de Finanças. 

6 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de L&i da Câmara. n9 319, de 1~ 
(n9 3.333-B-66 na Casa. de orige:rtl), 
de intcta.tiva do Sr. Presidente da Ro, ... 
publica, que Isenta dOI! Impostos . de 
importaeAo e de consumo equipam~­
to telefônico destlnndo à Telefõn!ca 
Pll'RCic&.ba. Ests:rlo de Sáo Paulo, ten­
do Parecer sob nll 1.497, de 1965, ,da 
comissão d.e Finanças, favorãval cpm 
a. •. Emendtt que oferece sob nt 1~~. 

O SR. PRESIDENTE! 
(Mo11.ra Andrade) - :&:tá ennerrs­

da. a sessão. 
(Encen·a~se a s8$&ã0 41 W JJ:o-

ras o 25 mmv.tc>~)_ · 
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MESA· 
Presidente ....... MOW'a Andrade 
' Nlce·rresidente - Nogueira da Gama 

19 ~ecretário - Dinarte' Ma.rlz 
29 Secretário - Gilberto Marinho 
30 :secretário - Adalberto Sena 
49 .'Secretário - Ca.ttete Pinheiro 
l!f : suplente.- JoaqUim parente 
2lt, Suplente - Guido Mondln 
3' Suplente ~ Vasconcellos Tor~ 

, res 

DIARIO 1)0 CONGRESSO NACIONAL , (Seçi!.o ll} 

COMISSõES PERMANENTES 
.SUPLEN'l:'ES 

1. José Felicíano 
2. Benedicto v a nadares 
3. Bezerra. Neto 
4 ........................ ······~···· 
5. Zacarias de Assunção 
6. Lopes da Cc~ta 
7. Lino de Mattos 

Secretário: Alexandre Mello 
Reuniões; Têr!;as~fetras. âs 16 

SUPLENTES 
1. ·Attilio Fontana. 
2. José GuiOmard 
4. NelSon Maculan v 

3. Eugenio .Barros 
4. Menezes Plmentel 
5. Pedro LUdOVl!'.O 
6. Jose Ennino 
7 _ Edmundo Levi 
8. MeHo Braga 

Dezembro de 1965 4601 
--·~ 

SUPLEN'l'ES 

1. Pedro Ludovico 
2. Filinto Müller 
3. • ...•....•..•...••••••••••••• 09'!_

0 

5. Jose Cândido 
6. Afonso Arinos 
7. Arnon de Mello 

secrctârio: ClâUdio 
Leal 

Do Catneirti 

Reuniões: 
horas. 

Quartas-feiras, às 14,3~ 

4QI · Suplente - Raul Giubertl 
' 

horas. 
9. Oscar Pa.sso.s 

10. Joáo Agripino 

' AGRICULTURA ECOI\IOMIA 
11. Adoiphp: Fra~co 
12. Daniel Krieger ,.. 
13 ................................. . 

POLIGONO DAS S~CAS 

I . 
n.esictente: senador Joaó 

Vlt:e-Presidente: Senador 
Barros 

Ermlrlo Presidente: Scna,d.or Attilto Fontana 
V-ice-Presidente: Senador JO&é Er­

Eugênio mírio. 

14. Josapbat Marlnho 
16. Mig11el Couto 
secretário: Rugo Rodrigues de Fl­

suelredo 

Pl'esictente: Ruy çarneiro 

Vice-Pl'esidente: Auréllo Virul.ntl. 
TITULARES 

TITULARES 
·Et,lgl:nio" Barros 
J~é Fe-11cíano 
Jose Ermlrlo 
NeJ.sçn Macu!an 
Lópes da Costa 
Ahtônio Carlos 
l>ylton costa 

. SUPLENTES 

~o Jose Leite 
li o A tt!lio Fontan> 
3. Dix·HUit Rosado 
~- ............ ········~···~······· 
5. Da-niel Krieger 
6. João Agripino 
1· Auré1io Vianna 

Secretá.Pio: J. Ney Passos Dantas 

tieui-116es: _ Qutntas~telras, àe 16 
homa. 

êoNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

P;resid~nte; senador Afonso Arinos 

Vice-Presjdente: Senador Wilson 
Gopçalves. 

TITULARES 

Jetterson de Aguiar 
Ant-ônio Balbino 
\Vilson Gonçalves 
Ruy Carneiro · ..., 
:Edmundo Lev1 
Bezerra Neto 
Àrt.hur Virg111o 
Afonso Arinos 
~eribaldo Vieira. 
······· ..... ········~·-···•-•-!-•••·-····· 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

1•1. Menezes Plment..., . 
2. Jose FeUciano 

, 3. Fllinto Müller 
.. 4. Benedito Vaila.diu'~ 
· 6. Argemlro Figueiredo 
6. !1-Ie!o Bt·aga 

1 'i. Oscar Passos 
~ 8. Daniel Krieger 
. O. Eurico Rezende 
~O. João agrtptno 
;n. Aarão Ste\nbruc:n 

TlTULAl\ES 

Attiiio Fontan& 
Jose Felicia.no 
José Lftite 
Jose Erm11'10 
Nelson MacUlan 
Aàolpho .Fra.nco 

· Lopes da Costa. 
Il'ineu Bornhause... 
Miiuel Couto 

SUPLENTES 
"f- Je!ferson d·e Agu.ta.r -
2 o S!ge!redo E'aoheco 
3 o seba.stlilo Mcher 
4. Bezerra. Ne·to 
5. Mello BragE~ 
ti. Zaca.rla.s de Assunç&, 
1. José Cândido 
8. Mem de St~ 
9. Aw-éllo Vianna 

Secretária: Aracy O'Reilly de SOuza 
Reuniões: Qua:rtas-!eiras, às· 16:30 

horas. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
Presidente: Sünador Menezes 21-

mentel 
Vice-Presidente·~ Sena.dor J?adre 

·Calazan.s. 

TITULAREs 

Reuniões: 
noraa. 

lO 

INDúSTRIA E COM~RCIC 
Presidente: Senador JÕsê Fel1c1ano 
Vice·?resJdente: Sena.dOl Nelson 

Maculau 

TITt.TLARES 

Jose Fellcmno 
Attiho Fontana 
NelSon Maculan 
Barros Can-alb.o 
Adolpl1o Franco 
lrineu Bornhausen 
Dilton Costa 

SVPLEl>.''l'E.S 

1. LObáo da. Silveira 
2. Seba.staw Archel' 
3. Vivaldo Lima 
4. Oscar .ea.ssos 
5. Lopes da Costa. 
6. EUl'iCO Rezende 
'I. Anráo Steinbruch 

Secretária; 
.Brandâo 

Reuníôes: 
horas. 

Mnri~ Helena Bueno 

Quintas-feil·as. à.i 1"4;30 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
~'lenezes Pimentel. ; Presidente: Senador Viva.Jdo LihH\-

~~1-f~~~-o .• ~~~:~~ ••••••••••• ._. •.• ~H ·I· a~:~:; Presidente: Senador Wa!f.red\J 
Arthur Virgmo 
Padre Ca.lazans . TITl...TLARES 
Mem de Sá 
Arnon de Mello 

SUPLENTES 
~ 1. Benedicto V a.lladares 

2. Sige:fred.o Pacheco 
. 3. Edmundo .[..C vi 

4. Mello .Bra,;:a , 
5. Afonso Arino& 

t j~S~Ph;;t· ·l~iw:~o· · ........ _ ....... \ 
Secretária: Ar".<1.-CY O'lieilly de Souza. 
Reuniões: Quj.ntas-feiras, às 15:30 

horas. 

Ruy Carnetro 
Wa.Uredo Gurgel 
Attllio Fontana 
Eugênio Barros 
Vivaldo L.-lma 
Edmuncto Levi 
Eurico Rezende 
HeribaJdo VieiXa 
Aarão Steinbruch 

SUPLE::\'l'ES 

1, José Guiomartl 
~. Sigetredo Pacheco 
3. José Leite 
4:. Lobão da SiJveira. 

FINANÇA~ :: p~;;~~--ci~. (;j.j.;i,iõ~ o; ••••~o"""o 
Pl'Csidente: senador }l.rgemtro Fi- 7 · Lopes da Costa. 

Ruy Carneuo 
Sebu.stiao Arc.b.et 
Argeuüro Flgue.treo.o 
Dlx~Huit RGSI.\do 
Joáo Agriplno 
Hei1baJdo Vieira 
AuréUo Vianna.. 

SUPLJ!:NTES 
1. Sígetrcdo Pa<:beco 
2. José Leíte 
3, Jose Ennirlo 
4o .... o ...... o; ...... o .. ~.-~-----
5. Lopes da OOSta 
6. Antônio Carlos 
'i. Dnton costa 

secretário: CláUdio o. CamelO) 
Lca.t 

fl-HUlliôes: 
. h01"8.8. 

c~ua.rt-as-:teir&s, 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
Presldente: João Agriplno 
Vice-Presidente: . Jeffei-soa 

Ag-uiat 

'TiTULARES 

WiLson G-onçalves 
Jose Guiomarct 
J efrerson de Aguiar 
José Erm1r1o 
Bezerra Neto 
Joao Agl·ipino 
AntOnio· Carlot 
Lino de Mato3 
Mern de Sã. 

SUPLENTES 
1. Walll'Cdo Ourg~ 
2. José Fell~in.no 
3. Ruy Carneiro 
"-· . Mello arag;:~. 
5. Edmundo Levi 
O. Daniel Krteger 

do 

1. Adolfo Franco 1 
8. Aurélio Vianna 
9 .• .- .••...•..••....•••••••.•••• -•• ~.-~~~ 

Si Jtt.tãrio: José: soares i 
Reuniões: Têl'Ças-felra.s, . às ·la 

horas. 

REDAÇÃO 

Se-c!"etária: 
Bl'.andão 

!Reuniões: 

Maria. Helena Bueno gueiredo 
Vice~Presidente: 

16 Bornhausen Quartas~ feiras, às 

~ 8. Zacanas de Assunção 
senador lrineul 9. Dilton Costa 

Secretârio:- Cláudio D.. Carneiro 
Leal 

PI"t~idente: Dix-Hutt Rosado 
Vice-Presidente: Pessoa de 

roz. 
TITULARES 

Walfredo GW'gel 
Sebastiáo ArCher 
D:a:~Huit Rosado 
Antônio Carlos 

ClÇlfP~<;, 

DISTRITO FEDERAL 
:Presidente: sennd,9r Aurélio Vianna 

:vice-Presidente: Senador Fedro LU-
d(>ViCO. . .~ 

TITULARES 

1 Pedro Luctovico I Wal~redo ourgel 
1 Arthur Virgílio 
: Mello Braga 

• 1 Eurico Rezende · 

1 
Herlbaldo Vleira 

1 
Au.nmo Vianna 

VicLOl1no l"relre 
Lobão da Sili1eir. 
Slgefredo Pacb.eco 
WiL'ion Gonçalves 
Walfredo Gurgel 
Aigem1ro F'igueir~dt> 
Bezerra Neto 
Pessoa de Quel-!'0$ 
. . . . . . . . . . . . . . ...................... . 
••••.••••.•.•..••.•••••••• ~-'. •-•.t ·-·-~-~. 
trineu Bornhausen 
F.:utico Razenãe 
Mem de Sá 
Aurélio Vla.nna 
Llno de M:at!;os 

R&uniões: Térças-!elras. às 15 
horas. 

MINAS E ENERGIA 
Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Ernúrio. 

TITUL!I.R!\'S 

_ Josapllat · Marinho 

SUJ>LENTES 
1. Lobtto da Silveira 
2. José Felimano 

Benedicto Valladares 3. BdmWldo Levl 
Jeff~rson de Aguiar 4. Eurico Rezend 
José Ermtrlo . 5. onton Costa 
Argemiro Fig_ueiredo · ' 
JOlo Agripino I -secretâria: Sarah Aoranao 

j~ã,pi;~t-. "i.iài:i~hô' • • ·.~~--.r-·---~·~ -• • lu;:~~iões: Quartas-felr.a.s, 



RELAÇõES EXTERIORES 

Presidente: Éenedicto Valladares 
1 Vice-Presidente: Pessoa de Quei­
~oz. 

l'ITULARES 
.Benedicto vanadares · 

, .Filin to Müller 
,.. Menezes Pimentel 
, Jose Guiomard . 
i Fessoa d.e Queiroz 

Vivaldo Lima 
i Oscar Passos 
Antônio Carlos 
José Cândido 
Rui Palmeira 
Aarão Steinbruch 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2. Victorino Freire 
3. Wilson Gonçalves.~ 
4. Jose Leite 
5. Nelson Maculan 
6. . ..•.••.•.•.. • • • • •! ~-'-~.J..!J_t_u • • • • 

'l. Mello Braga 
O. Padre CaJazanr 
9. João Agripino 

10. Mem de Sà 
11. Arnon de Mellb 

secretário: J. B. Castejon Branco 
1.Reuniões: Qulntas .. felras. às 16 

b.Ora.s •.. 

SA(lOE 
Presidente: Sigefredo 
Vice-Presidente: José 

TITULARES 
Sigefredo Paç,heco 
Pedro Ludov1co 
Dix-H.uit Rosado 
José Cândido 
Miguel Couto 

SUPLENTES 
1. Walfredo Gurgel 
2~ f-ugênio Barros 

Pacheco 
Cândido. .. , 

3 ........................... , ... ,:!. ... 
I> 

4. _LOpes da costa. 
5. Lino de Matos 

Secretário: Alexandre Mello 
Re1míões: Têrças~feiras. tiiJ 

lnras. 
16 

~ Zacarias de Assunção 
lrineu Bornhausen 
Aarão Steinbruch 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2. Attmo Fontana 
3. Dix-Hutt Rosado 
4. José Ermirto 
5. Adolpho Franco 
6. Eurico Rezende 

. 7. Josapha.t Marinho 

Secretário: Gera.rdo 
Aguiar 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

de 

Presidente: Padre Ca.lamns 
Vice-Presidente: Victorino Fre1ro._ 

('. 

TIT.ULARES 
Sige!redo Pacheco 
Victorino Freire 
Mello Braga 
Silvestre Péricles 
Padre Calazans 
Jlloys!o de Carvalho 
Jlurél!o VIanna 

SEGURANÇA NACIONAL: 
Presidente: Zacarias de AssUnção 
Vke~Presidente: Oscar Passo.rv 

TITULARES 

Josê Gutoma.rd 
Vtctorino Freira 
Oscar Passos 
Silvestre Pérlc!es. 

SUPLENTES 

1. José Le!te 
~. Filinto Müller 
3 ....................... .J::tintff"'!~,.,.. 
4. Dix-Huit Rosado 

6. Ant<lnio Carlos 
6. Mem de Sá 
7. Miguel Couto 

Secretário: J. Ney Passos Dali te.$ 

Reuniões: Têrças-Feiras, à.8 lQ 
horas. 

TRANSPORTES 
COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS 
Presidente: Lopes da Costa 
Vice-Presidente: Mello Braga. 

Tl'l'ULJ\RES 
Eugênio Barros 
José Leite 
Mello Braga 
Lopes da ;!losta 
Amon de Mello 

SUPLENTES 
1. Je!!erson de Aguiar 
a. José Guiomard 
s. Bezerra Neto 
4. Ir!neu Bornhausen 
5. Josaphat Mo.r!nllo 

Secretário: Gerardo Limo fle 
Aguiar 

Reuni6es: Quartas-feiras, ta UI 
horas. 


